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CARTA DO COORDENADOR EXECUTIVOA Escola de Direito de São Paulo da Fundação Getulio Vargas (FGVDIREITO SP) nasceu com a preocupação de implementar um proje-to inovador para o ensino jurídico no país, apresentando-se comoalternativa a formas tradicionais de pensar e ensinar  o Direito.Esse compromisso fundamental se consubstanciou na constru-ção de diferenciais teóricos e práticos caros à Escola. São elesmarcas que identificam a FGV DIREITO SP e criam condições parao aperfeiçoamento constante do projeto. O investimento na ampladifusão do conhecimento produzido na Escola e o protagonismo doaluno no processo de aprendizagem são duas dessas marcas.A publicação da obra Controle da Administração Pública concre-tiza esses sinais distintivos, pois veicula textos produzidos porseus alunos, que foram instigados a enfrentar com ferramentas depesquisa acadêmica problemas concretos de seu dia a dia profis-sional na  Corregedoria Geral da Administração Pública do Estadode São Paulo. Ao mesmo tempo em que atende ao propósito deregistro da dedicação de seus alunos, pode servir de material dereferência para a ação de outros profissionais que venham a sedeparar com as questões aqui enfrentadas.
EMERSON RIBEIRO FABIANI

Coordenador Executivo do Programa de Pós-Graduação Lato Sensu 

da FGV DIREITO SP (GVlaw)
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PREFÁCIOEsta publicação é fruto da parceria entre a Corregedoria Geral doEstado de São Paulo e FGV DIREITO SP, que através do seu Programade Pós-Graduação lato sensu realizou o curso Controle da Adminis-tração Pública, desenhado e voltado especialmente às atividadesda Corregedoria. O curso teve como objetivo oferecer aos alunos uma visão críticasobre a atividade de controle da administração pública, explorandotemas de teorias do poder, accountability, federalismo, contratosadministrativos, licitações e gestão pública.Este tem sido um papel relevante desempenhado pela pós-gra-duação lato sensu e pela educação continuada: buscar estabelecerdiálogos e pontos de interseção entre o conhecimento prático, a expe-riência e a transcendência da análise crítica oferecida pelo ensino, embusca do aperfeiçoamento dos profissionais e das instituições.Os artigos foram produzidos pelos alunos do curso e trazemimportantes reflexões sobre a  natureza, os fins e os objetivos daatividade de controle. Parte deles explora a engenharia institucio-nal que melhor favorece o controle interno em diálogo com aexperiência desenvolvida pela própria Corregedoria do Estado deSão Paulo.Outros artigos analisam como as mudanças legislativas têmsido incorporadas nas atividades de controle interno no Estado deSão Paulo.  Neste ponto, as reflexões sobre o impacto das novas leisde Acesso à Informação e Anticorrupção na obtenção de melhoresresultados, bem como os problemas gerados na implementaçãodestas leis são explorados nos artigos enriquecidos com dados edepoimentos.Há também os artigos que focam sua analise em políticas e pro-cedimentos específicos desenvolvidos na atividade de controleinterno na Administração Direta e Indireta. São descritas e analisa-das criticamente as atividades de controle em empresas públicas, aqualidade do gasto público e experiências de gestão de materiais quemostram as barreiras e também boas e criativas soluções na buscapor maior eficiência e qualidade das ações públicas.Todos estes artigos compartilham de um objetivo comum: a buscapelo aperfeiçoamento de nosso Estado Direito e o comprometimento
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com a construção de instituições mais sólidas, transparentes edemocráticas.
ELOÍSA MACHADO DE ALMEIDA

Coordenadora do curso Controle da Administração Pública do Programa de

Pós-Graduação Lato Sensu da FGV DIREITO SP (GVlaw)
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CARTA DA CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULOCORREIçãO COmO PREVENçãO E APuRAçãO DEIRREGulARIDADESA atividade de controle interno do Poder Executivo, em suadimensão correcional, envolve necessariamente a apuração de hipó-teses fáticas capazes de caracterizar desconformidades e violaçõesdos preceitos normativos que regem a Administração Pública, pos-suindo importância crucial para a supremacia da legalidade e daeficiência preconizadas pela Constituição Federal, de modo a nãopermitir impunidade nem perda de recursos públicos.Para bem desempenhar a relevante missão institucional atual-mente disciplinada pelo Decreto nº 57.500/2011, a CorregedoriaGeral da Administração, atenta ao seu componente fundamental –os valorosos profissionais que a integram – investiu na atualizaçãode conhecimentos teóricos e práticos, intercâmbio de experiên-cias exitosas e ambientes de reflexão conseqüente voltados aoaprimoramento da atuação como unidade do Sistema Estadual deControladoria, logrando ter contado com a disposição da FundaçãoGetúlio Vargas, notoriamente reconhecida por sua excelência aca-dêmica, em exitosa parceria na busca de bem atingir o elevadodesiderato almejado.Assim, foi possível realizar, em 2013, iniciativa de vanguardaconsistente no Curso sobre Controle da Administração Pública, divi-dido em três módulos: Teoria do Controle, Prevenção de Irregulari-dades e Apuração de Irregularidades, compreendendo disciplinasrelacionadas ao controle preventivo em obras, serviços e compras,execução de contratos, acompanhamento de pessoal, concessões,terceiro setor e outras dimensões pertinentes, com carga horáriatotal de quarenta horas, em benefício de quarenta agentes públi-cos incumbidos de executar atividades diretamente relacionadasaos tópicos abordados, em intensa relação entre teoria e prática,sendo requisito para aprovação a produção de artigo escrito, cujoconjunto selecionado consubstancia a presente publicação, queregistra e compartilha parte expressiva do conhecimento propicia-do pelo curso.Certamente o ótimo resultado da parceria realizada, demons-trado pelo livro ora apresentado, incentiva novos avanços em favor
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do fortalecimento do Controle da Administração Pública no Brasil,para a plenitude do Estado Democrático de Direito.
GUSTAVO UNGARO

Presidente da Corregedoria Geral da Administração do Estado de São Paulo

e do Conselho Nacional de Controle Interno – CONACI.
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A QUALIDADE DO GASTO PÚBLICO NO ÂMBITO ESTADUAL 
E O PAPEL DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE

Christiane Simioni

1 INTRODUÇÃOEste estudo pretende analisar a qualidade do gasto público noâmbito do Estado de São Paulo e o papel dos Órgãos de Controlepara garantir o uso adequado dos recursos públicos. Para tanto,este estudo será feito tendo em vista as principais evoluções legis-lativas e tecnológicas que vêm ocorrendo no setor público e consi-derando, ainda, a magnitude e complexidade deste estado, quepossui o maior orçamento público depois da união. Pretende também expor como a tecnologia da informação permi-te a construção de sistemas de inteligência para favorecer mecanis-mos de controle preventivo no que tange ao controle dos gastospúblicos, que poderiam ser baseados em sistemas já implantados noâmbito Estadual, mas que ainda são subutilizados pelas unidades deDespesa e pelos próprios Órgãos de Controle para monitoramentodas despesas realizadas.Para ilustrar empiricamente o presente trabalho foram extraí-dos dados do Orçamento Estadual para comparar o montanteorçado em relação à evolução do PIB nacional, nos exercícios de2003 a 2012, além de registros sobre a execução orçamentária deuma amostra escolhida aleatoriamente, com o objetivo de detectare comparar valores unitários praticados em compras realizadaspelas unidades Estaduais nas diversas formas de aquisição.Essa amostra analisada pretende demonstrar que a verificaçãoprévia dos dados extraídos de sistemas informatizados implanta-dos no Estado pode indicar ocorrências atípicas em determinadosprocessos, tais como compras, pagamentos, licitações, pagamentode pessoal, entre outros, que necessariamente não significam des-vios ou irregularidades, mas que merecem atenção especial dosÓrgãos de Controle, para garantir a qualidade do gasto público.
2 CONTEXTO GERALPrimeiramente, em uma ótica geral, cabe destacar que a partir
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das últimas décadas o gasto público tem sido fator de constantepreocupação dos governos em suas diversas esferas de atuação,sejam eles Federal, Estadual ou municipal. Gastar somente o quese arrecada, sem contar com mecanismos de antecipação de recei-ta orçamentária (ARO), baseada em suposta arrecadação, ou ainda,coibir métodos que causam o endividamento indiscriminado damáquina pública, passou a ser uma prática extremamente impor-tante no setor público.Desta forma, embora pareça ser óbvio, pode-se dizer que o pontode partida de um  governo, no que tange ao controle do gasto público,deve ser iniciado com o equilíbrio entre receitas arrecadadas e despe-sas realizadas, ou seja, o total da despesa a ser executada deve estarlimitada ao previsto de arrecadação durante o exercício. Caso a arre-cadação não se efetive, o Governo deverá tomar medidas de conten-ção das despesas que foram autorizadas na lei do orçamento.O almejado equilíbrio entre receitas e despesas também deveser alcançado pelo controle dos gastos públicos, sem perder devista sua qualidade, para tanto, deve haver uma atuação incisiva detodas as unidades executoras, além do efetivo exercício do moni-toramente e controle das despesas. A própria edição da lei de Responsabilidade Fiscal1 obrigou osetor público a alcançar o chamado “equilíbrio fiscal”, que consistiuem uma série de ajustes e mecanismos de controle para adequar asdespesas às receitas. Essa lei representou um marco no setor públi-co, haja vista que buscou além do equilíbrio entre receitas e despesasa estagnação da dívida pública, impondo um rígido controle sobre ogasto público, especialmente no tocante à despesa de pessoal.Em paralelo, para sanear as contas públicas foi preciso implan-tar ferramentas gerenciais para facilitar e dar eficiência aosprocessos administrativos, com iniciativas de controle relaciona-das à despesa, através da forma de realizar as compras públicas, ouà receita, pela melhoria de mecanismos de arrecadação.Este processo de mudança é impulsionado gradativamente, tantopor força de lei, como por força social, seja pelo papel da mídia, doterceiro setor, ou da própria sociedade, ou ainda, pelos poucos efrágeis canais de comunicação que existem entre o Governo e aSociedade. Esse processo contínuo de mudança tende a ser instadopor uma cobrança social, com mais ênfase nos resultados da adminis-



tração pública. Contudo, esta “ponte” entre o Governo e a Sociedadeestá em processo de construção.A melhoria da qualidade do gasto público depende, essencial-mente, da redução de desperdícios e de uma gestão mais eficiente.Para que essa mudança se intensifique é necessário um processo detransformação que permita maior transparência e controle sobre osgastos. Assim, é preciso haver um conjunto de ações promovidaspelos diversos Governos no sentido de fortalecer a gestão, desenvol-ver procedimentos que visem à racionalização dos recursos públicos,garantir a eficiência, a economicidade e a transparência.Todas essas ações consequentemente trariam benefícios à pró-pria Sociedade, contudo, medir os resultados alcançados pelaimplementação de políticas públicas é um dos maiores desafios doSetor Público. Nesse sentido, vale destacar que: “Não se gerencia o
que não se mede, não se mede o que não se define, não se define o que
não se entende, não há sucesso no que não se gerencia”.2Dentro dessa reflexão fica evidente que é preciso implantarmecanismos adequados para conseguir realizar uma avaliação detodo o processo pela interpretação de dados quantitativos e qua-litativos para alcançar um parecer ou julgamento de valor, tendopor base padrões ou critérios previamente estabelecidos. Dessaforma, seria possível  medir os resultados alcançados com a exe-cução das políticas públicas desenvolvidas pelo Governo.Vale destacar que todos os gastos públicos ocorrem pela execu-ção das políticas públicas, que foram previamente delineadas naforma de programas de governo, que são inseridos em um plane-jamento definido através do Plano Plurianual, da lei de DiretrizesOrçamentárias3 e da lei Orçamentária Anual4, portanto, em tese,todo gasto deve estar expresso no planejamento orçamentário.Após a execução do planejado deve haver um processo de ava-liação, que pode ser definido como:

A análise crítica do programa (política) com o objetivo deapreender, principalmente, em que medida as metas estãosendo alcançadas, a que custo, quais os processos ou efeitoscolaterais que estão sendo ativados (previstos ou não previs-tos, desejáveis ou não desejáveis) indicando novos cursos deação mais eficazes.5
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O desempenho governamental não é simples de ser avaliado,mas pode ser feito por meio dos indicadores de desempenho, umavez que a atuação governamental, direta ou indireta, realiza mui-tas e diferentes intervenções na realidade social.  Desta forma épossível dispor de instrumentos que representem as diversasrealidades e permitam diagnosticar, monitorar e avaliar osresultados decorrentes dessas intervenções.Os indicadores são formas de representação quantitativa dascaracterísticas dos programas governamentais definidos nas peçasorçamentárias, que em tese, são utilizadas para acompanhar emelhorar os resultados ao longo do tempo.Na formulação de um programa previsto no orçamento sãodefinidos, como forma de mensuração, os indicadores de desem-penho,  existindo uma grande dificuldade na sua construção pelaAdministração Pública, principalmente para medir e acompanharprecisamente os resultados alcançados.Outra forma de medir os resultados dos programas é atravésdas metas, podendo ser de natureza quantitativa ou qualitativa,a depender das especificidades de cada caso.  Sendo assim, na for-mulação dos programas são previstos os indicadores e as metas,respectivamente, medidos na fase de avaliação do orçamento.A construção de indicadores permite avaliar os resultados daspolíticas públicas levando em consideração três aspectos: eficácia,eficiência, e efetividade, que juntamente com outros mecanismosde controle, facilitam verificar vários aspectos da qualidade dogasto público.Com a avaliação sob a ótica da eficácia é possível demonstrarque a Administração atingiu os resultados adequados à sua mis-são, em síntese, atingiu a meta prevista. Desta forma seria ava-liar, por exemplo, quantos alunos foram atendidos na redeestadual de ensino. Por sua vez, a avaliação sob a ótica da efi-ciência demonstra a maior ou menor capacidade de consumirrecursos escassos disponíveis para a realização de uma tarefadeterminada, com o mínimo de custo possível, que quer dizer,“fazer mais com menos”. Neste caso, a avaliação está centradaem saber quantos alunos foram atendidos na rede pública deensino, com o menor custo possível, e com a qualidade necessáriae esperada.
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Por último a efetividade demonstra a relação entre a implemen-tação de uma determinada política pública e o impacto/resultadoobtido na sua realização. Em suma:  atingir o resultado que se espe-ra levando em conta os dois aspectos anteriores. O indicador deefetividade é o mais complexo, tanto para ser definido, como parasua mensuração.um exemplo deste tipo de indicador é o Sistema de Avaliação deRendimento Escolar do Estado de São Paulo (SARESP) que avaliaa situação da escolaridade básica na rede pública de ensino de SãoPaulo, permitindo aferir a qualidade. A resposta mais difícil de ser alcançada é saber se os alunosatendidos na rede pública de ensino obtiveram o rendimento edu-cacional dentro do rol de resultados esperados, para efetivamenteavaliar o resultado e promover alterações naquela política públi-ca se for necessário.Ainda sobre o “Princípio da Eficiência”, há tempos ouvimos falarno setor público sobre este tipo de avaliação, que foi introduzidacom a Emenda Constitucional n. 19/19986, que surgiu na tentati-va de garantir maior qualidade à atividade pública e nas prestaçõesdos serviços públicos.Segundo Hely lopes meirelles a eficiência é um dos deveres daboa administração, sintetizando como: 
O que se impõe a todo agente público de realizar suas atribui-ções com presteza, perfeição e rendimento funcional. É o maismoderno princípio da função administrativa, que já não se con-tenta em ser desempenhada apenas com legalidade, exigindoresultados positivos para o serviço público e satisfatório aten-dimento das necessidades da comunidade e de seus membros.7Atingir o princípio da eficiência depende, essencialmente, demudanças que envolvam a forma de atuação do servidor público nodesempenho das suas atividades e a revisão dos processos de tra-balho de forma a alcançar melhores resultados na prestação dosserviços, além do papel dos órgãos de controle.Para obter a eficiência na prestação de um determinado serviçoespera-se que o mesmo seja prestado de forma simples, com rapidez,com economia e sobretudo com um bom custo/benefício.
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O grande desafio que se coloca é o de “fazer mais com menos”,isto é, buscar uma maior eficiência do gasto. Desta forma, é impor-tante destacar que os resultados somente serão evidenciadosquando medidos de forma adequada, com metas bem definidas,sem gerar ineficiências na oferta dos serviços públicos, visandogastar menos e produzir mais, com a adoção de boas práticas degestão ligadas à execução da despesa pública.Para que esses bens ou serviços sejam fornecidos é preciso rea-lizar uma compra pública, que normalmente deve ocorrer por meiode licitação, para garantir a isonomia entre os interessados em for-necer à administração, que é um dos principais desafios e onde selocaliza uma das maiores dificuldades da Administração Pública.Nesse contexto, no Brasil, atualmente, busca-se um esforço paratransformar a Administração Pública, reduzindo custos e melho-rando a qualidade dos serviços prestados. Ainda nesse processo oprincípio básico que se procura colocar em prática é a introduçãode um novo paradigma gerencial de Governo, voltado para resul-tados e focado no cidadão.A visão de futuro orientadora desse princípio é a formação deum serviço público eficaz, eficiente, flexível, transparente, alta-mente capacitado e profissionalizado.  Incorporar essas qualidadesao Setor Público significa uma mudança de atitude em relação àpopulação brasileira.Esse estágio de transformação também decorre do interessecomum nos estudos feitos sobre a avaliação da ação governamen-tal, que pretende ir além da mensuração do resultado sob a óticada efetividade e eficiência, busca também o accountability e desem-penho da gestão pública.Com foco na gestão do patrimônio público as formas de contro-le se constituem em ferramentas para gestores, formuladores eimplementadores de programas e políticas públicas, pois permi-tem avaliar as ações, para a adoção de decisões mais precisas, como objetivo de maximizar os resultados, mantendo a qualidade dogasto público, além de superar pontos de gargalo ou estrangula-mento no processo de execução das ações.O mecanismo denominado accountability, bastante discutidonos últimos anos, aborda que: “Os políticos devem estar permanen-
temente prestando contas aos cidadãos. Quanto mais clara for a
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responsabilidade do político perante os cidadãos, e a cobrança des-
tes em relação ao governante, mais democrático será o regime” 8 .Desta forma, no combate à corrupção, há uma preocupação comos gastos públicos, haja vista os constantes e contínuos desvios emá aplicação dos recursos, aliados a falta de penalização das auto-ridades responsáveis pela sua destinação.Tudo isso poderia ser minimizado com o fortalecimento doscontroles e com o a consciência do gestor público na correta utili-zação dos recursos, além da necessidade de prestação de contastransparente, com uma participação ativa do controle social queexerce um papel importante nesse processo.A obrigação de prestação de contas por parte de quem adminis-tra os recursos, permite demonstrar através dos resultados obtidoso bom uso do montante aplicado, nas experiências de accountabili-
ty, que se refere a essa almejada transparência, devem estar semprepresente três dimensões: informação, justificação e informação,para a devida análise da qualidade do gasto público.Por outro lado, o gasto público pode ser entendido como oconjunto de dispêndios realizados pelo Governo que geram umaobrigação (dívida) perante terceiros (fornecedores, bancos etc.),para obter algum bem ou serviço que necessite para suas opera-ções cotidianas.Em tese, os gastos públicos são realizados para atender aosanseios da população, que cada vez mais, exige qualidade dos ser-viços prestados pelo Estado, independente da classe socialocupada pelo cidadão, todos, de uma forma ou de outra, demandamações a serem implantadas pelo Governo visando alcançar omelhor resultado possível em um contexto coletivo.A soma dos orçamentos das diversas esferas de Governo, coma execução das políticas públicas, representada pelo gasto públi-co, geram impactos sobre o crescimento econômico do país, hajavista o volume de recursos públicos envolvidos, que são arrecada-dos da sociedade e representa uma parcela significativa do SetorPúblico na economia do País.Alguns estudos realizados mostram que a proporção de gastopúblico no Brasil está acima do aceitável (nível ótimo), e que exis-tem indícios de baixa produtividade, em outras palavras, se gastamuito para se obter um resultado insatisfatório.
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A Sociedade não suporta mais essa tributação excessiva, portan-to, é preciso criar mecanismos que permitam a melhoria da qualidadedo gasto público, em todas as esferas de Governo e em todos os Pode-res. Para que essa eficiência seja alcançada pelo País é importanteavaliar os gastos e segregá-los em duas categorias: os gastos produ-tivos e os gastos improdutivos. Os gastos produtivos são aqueles utilizados de forma que atendamaos objetivos a que se propõem, com o menor custo possível, porexemplo, qual seria o menor custo de um programa de fornecimen-to de leite, o qual atendesse a 100 mil crianças entre 6 meses a 6 anosde idade? Nesse caso, o governo atenderia diretamente à populaçãoe a ênfase do conceito de produtivo estaria centrado nas compras, ouseja,  nos processos de licitação, com a aquisição do leite a preço justoe de mercado, em função da quantidade demandada. Portanto, os gas-tos produtivos são aqueles em que os benefícios sociais sãoproporcionais aos gastos realizados.Por sua vez, gastos improdutivos são aqueles que geram des-perdício para a sociedade, que poderiam ser aplicados em outrafinalidade. É  obtido pela diferença entre o gasto efetivo e o gasto queminimiza o custo na obtenção do mesmo objetivo. Se R$ 1,5 milhãofoi gasto para construir uma ponte, e se o seu custo mínimo é de R$1,2 milhão, o gasto improdutivo foi de R$ 300 mil. Esse desperdíciode recursos poderia ser aplicado em benefício da própria sociedade.Existem inúmeras razões para a existência de gastos improduti-vos, dentre elas, podemos citar: falta de preparo técnico do quadrode pessoal, incertezas administrativas, deficiências do processoorçamentário, corrupção, paralisação de obras, inércia dos órgãos decontrole, entre outras.uma das grandes dificuldades consiste em mensurar adequada-mente a produtividade dos gastos, para isso é necessário avaliaros custos de oportunidade e todos os benefícios dos programas deGoverno. Dependendo do que se pretende avaliar não temos dispo-níveis informações de mercado, ou seja, informações relativas àdemanda e informações da própria Sociedade. Por exemplo, quan-tos cidadãos estariam dispostos a contribuir com a despoluição dosrios do Estado de São Paulo? Como avaliar os benefícios para asgerações futuras de investimentos deste tipo considerando a ques-tão ambiental?
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Assim, a análise custo/benefício é um instrumento de avaliaçãode projetos públicos que tenta captar todos os prós e os contras dasações do governo, da mesma forma a necessidade dos indicadoresde resultado para avaliar os programas de Governo.Como já mencionado, no Brasil temos um cenário em processode transformação e aprimoramento no trato da coisa pública, hajavista a construção do processo de accountability que depende emgrande parte da participação e cobrança da população por mecanis-mos de cidadania, com uma preocupação mais acirrada sobre comoos recursos são gastos para a manutenção da máquina pública.Numa perspectiva histórica um marco importante que demons-trou a preocupação com a accountability no Brasil, se refere à pro-mulgação da Constituição Federal de 1988, dentre outras pontos,trouxe avanços importantes na área orçamentária, com a previsãodos instrumentos de planejamento, Plano Plurianual (PPA), lei deDiretrizes Orçamentárias(lDO) e lei Orçamentária Anual (lOA),além do fortalecimento dos controles interno e externo. Outroevento relevante que marcou esse processo se refere à estabiliza-ção econômica do país, iniciada em 1994, pois até então, os orça-mentos eram peças de ficção, pois não havia mecanismos eficientespara controlar o uso do dinheiro público.Nessa esteira, a edição de legislações específicas, também foirepresentativa nesse processo, haja vista a publicação de algumasleis que se destacaram dentre o arcabouço legislativo, na busca do
accountability no Brasil, sendo elas: a lei de Improbidade Adminis-trativa9 (1992), a lei de licitações10 (1993), a lei de Responsabili-dade Fiscal (2000), a lei do Pregão (2002), a lei da Transparência11(2009), a lei de Acesso à Informação12 (2011) e a lei de Combate àCorrupção13 (2013).A legislação por si só não é suficiente para promover as mudan-ças necessárias, é importante haver uma atitude mais proativa detoda a Sociedade, além da atuação incisiva dos órgãos de controle,promovendo monitoramento, fiscalização e correição no uso dodinheiro público.Como mencionado, a Constituição Federal (CF/1988)14 trou-xe avanços importantes na área do controle, com a previsão legaldo Sistema de Controle Interno que deve existir em todos os Pode-res, conforme estabelecido nos Artigos 70 e 74 da CF, e no mesmo
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sentido, pelos Artigos 32 e 35 da Constituição Estadual de 1989(CE/1989)15.Essa previsão constitucional atribui ao sistema de controleinterno a finalidade avaliar o cumprimento das metas previstas noplano plurianual, a execução dos programas de governo, além dacomprovação da legalidade e avaliação dos resultados quanto à efi-cácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonialnos órgãos e entidades da Administração, bem como da aplicação derecursos públicos por entidades de direito privado. Devendo, ainda,controlar o endividamento público, pela contenção das operaçõesde crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres daAdministração, com a ressalva que os responsáveis pelo controleinterno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ouilegalidade, tem a obrigação de dar ciência aos Tribunais de Contas,para as devidas providências, sob pena de responsabilidade soli-dária, nos termos do artigos 74 da Constituição Federal.O Controle Externo por sua vez está previsto nos Artigos 70, 71e 73 da CF/1988 e nos Artigos 32 e 33 da CE/1989 ficando a cargodo Poder legislativo, com o auxílio dos Tribunais de Contas, quedentre outras atribuições tem a competência de julgar as contasanuais do Chefe do Executivo, além de fiscalizar de maneira geralos recursos aplicados. Na Constituição Estadual está previsto nosArtigos 32 e 33. Portanto, incumbe ao controle externo o controleda Administração Pública como um todo.Nesse sentido, o controle da Administração foi conceituado porHely lopes meireles, como: “a faculdade de vigilância, orientação
e correção que um Poder, órgão ou autoridade exerce sobre a condu-
ta funcional de outro”.16 Em síntese, esse conceito abarca a defini-ção de todas as formas de controle na Administração Pública, endoeles interno, externo e da própria autoridade dentro da Adminis-tração Pública.Por outro lado, deve haver também o controle social com a par-ticipação do cidadão na gestão pública, monitorando e fiscalizandoas ações da Administração Pública, no acompanhamento das polí-ticas formuladas, pelo exercício da cidadania.logo, não há como implementar mecanismos de accountabilitysem ter controle sobre as finanças públicas, com sistemas informa-tizados que possam demonstrar com clareza e detalhe o programado
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versos o executado, além de ter acesso às informações sobre comoforam arrecadados e gastos os recursos públicos, que devem serfiscalizados pelos órgãos de controle e pela própria sociedade. 
3 CONTEXTO ESTADUALNo âmbito Estadual o controle interno é exercido por dois Órgãosdistintos, por um lado pela Corregedoria Geral da Administração(CGA), integrante da estrutura da Casa Civil e por outro lado, peloDepartamento de Controle e Avaliação (DCA), da Secretaria daFazenda, sem prejuízo das demais atividades realizadas internamen-te no âmbito de outras unidades do Estado, além do controle externo,com o importante papel exercido pelo Tribunal de Contas do Estado.Ambos os órgãos têm o papel de corrigir eventuais práticas irregu-lares, além de direcionar os rumos da gestão, evitando que erros efalhas sejam reincidentes, prestando assim um serviço importante atoda sociedade, na busca da accountability.Embora exista um empenho para obter qualidade do gasto públi-co, todavia é preciso se fazer mais nesse sentido.  Somente a ediçãode legislações para definir a necessidade de economia de recursospúblicos não é suficiente para reduzir desperdícios.  É preciso ummaior envolvimento do agente público no trato dos recursos além deimplementar e criar formas mais severas de penalizações por atospraticados que acarretem prejuízos aos cofres públicos.No Estado de São Paulo não há como negar os avanços obtidos apartir do exercício de 1995 com a implantação do Sistema Tercei-rizados, posteriormente com o Sistema de Informações da Adminis-tração Financeira para Estados e municípios (SIAFEm/SP), com aBolsa Eletrônica de Compras (BEC) e outros sistemas que revolu-cionaram a forma de gestão nas diversas áreas.Contudo, além de aprimorar as formas de controle é preciso criaruma estrutura para obter informações de inteligência para que o con-trole possa agir preventivamente, de forma a coibir o uso indevido dodinheiro público.Os dados registrados nos diversos sistemas devem ser extraídos eanalisados por técnicos da área de controle devidamente qualifica-dos, para observar se os gastos em execução não estão sendo utili-zados com desvio de finalidade, como por exemplo, para evitar acompra de um material com preços supostamente superfaturados.
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A análise prévia das informações tem a finalidade de coibir pos-síveis desperdícios, para tanto, deve haver um estudo mais detalhadopara se aferir se dentro dessa imensa máquina Estadual não há tor-neiras abertas, sejam elas em convênios, em transferências aoterceiro setor, em contratação de serviços, na compra de bens e atémesmo nas despesas de pessoal.No controle das despesas de pessoal, haja vista sua relevância, nãohá rotinas específicas de auditoria e fiscalização da folha de paga-mento.  mesmo havendo sistemas que  permitam o monitoramento econtrole dos gastos com pessoal, essas informações, muitas vezes nãoestão disponíveis na íntegra para análise dos Órgãos de Controle noâmbito Estadual pois existem ainda algumas barreiras historicamen-te colocadas, restringindo o acesso às informações.Em que pese os dados de salário dos servidores estarem disponí-veis na internet para acesso de toda a sociedade não se tem notíciasde estudos mais aprofundados sobre essas informações, nem tãopouco, uma atuação mais incisiva dos Órgãos de Controle, objetivan-do, por exemplo, um trabalho de inteligência para detectar acúmulode cargos, ou mesmo, identificar situações de pagamento que ultra-passam o teto salarial dos servidores.Outros Países como Reino unido e Espanha possuem controlepúblico de serviços de inteligência, no Brasil, foi editada originaria-mente lei n. 9.888/1999, posteriormente revogada e substituída pelalei 11.440/200617 , que instituiu o Sistema Brasileiro de Inteligência,com a criação de uma Agência de Inteligência, enquanto no Estado deSão Paulo, não há notícias sobre o que se tem feito no tocante a meca-nismos de inteligência para controle do gasto público. Além de sistemas de inteligência para aferir a qualidade do gasto,é preciso focar em várias frentes, sendo que uma delas é  relativaà redução das despesas, em especial, nas de custeio, melhorandomecanismos de compra de bens para manutenção da máquina públi-ca, com implantação de uma gestão de suprimento frente à magnitudedo Estado e o volume de bens adquiridos anualmente.Outra proposta para alcançar resultados na redução e melhoriana qualidade do gasto seria com a definição de metas anuais, de eco-nomia de recurso em despesas de custeio, para as diversas unidadesdo Estado, que poderiam redundar em um “plus” orçamentário parainvestimento no exercício subsequente para os setores que atingissem
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as metas previamente definidas, que nada mais seria que um meca-nismo de incentivo à economia.Com essa prática teríamos uma mudança significativa na forma degestão dos recursos orçamentários, diferentemente do que ocorrehoje, na maneira de elaborar as peças orçamentárias, em que se apurao valor, com base na série histórica, sendo que com isso, unidades quemais gastam são as que mais recebem dotações.Para ilustrar este trabalho e demonstrar a magnitude de SãoPaulo, que possui a maior arrecadação dentre os demais Estados,foram levantado os valores do orçamento estadual compreendidoentre o período dos exercícios de 2003 a 2012, lembrando que em2003 o orçamento nominal foi de R$ 54.448 milhões18, que corres-pondia a 3,20% do PIB nacional19 , enquanto que em 2012, oorçamento foi de R$ 156.698 milhões, correspondendo a 3,56% doPIB calculado no período.Resultando na série histórica representada no gráfico abaixo,a qual os valores do orçamento ficaram compreendidos no patamarentre 3,19% e 3,56%, em relação ao valor do PIB apurado no mesmoperíodo, vale destacar que o menor percentual foi no exercício de2004, provavelmente em função de contextos econômicos, quecaberia uma análise mais aprofundada para compreender o cená-rio econômico e histórico20, que geraram, possivelmente, reduçãonos recursos Estaduais orçados.
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GRÁFICO 1 - ORçAmENTO ESTADuAl - 2003-2012 - % do PIB

Embora o orçamento seja representativo, para redução do gastopúblico, algumas despesas são consideradas “incomprimíveis”, ouseja, não podem se sujeitar a compressão, sem possibilidade de redu-ção, que consistem nas despesas de pessoal e encargos, serviço dadívida, sentenças judiciais, transferências constitucionais e contra-partidas em operação de crédito e outras vinculações legais.Com base nos dados do Orçamento do Estado de São Paulo, noexercício 2012, conforme exposto no gráfico a seguir, verifica-se quedo total nominal orçado, de R$ 156.698 milhões, as despesas de cus-teio/programas representaram 23%, enquanto que os investimentos10%, as demais despesas, corresponderam a 67%, que em tese, sãoconsideradas incomprimíveis, em um primeiro momento, por forçalegal, pois como mencionado não são passíveis de redução.
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GRÁFICO 2 - DETAlHAmENTO DAS DESPESAS ORçAmENTáRIAS - 2012

Fonte: www.planejamento.sp.gov.br
Significa dizer que apenas algumas despesas são suscetíveis auma atuação mais direta visando à melhoria da qualidade do gastopúblico, sendo assim, deveria haver metas de redução para despe-sas de custeio, tendo em vista a relevância dessas despesas paramanutenção da máquina, que como demonstrado no gráfico cor-respondem a 23% do total do orçamento.A economia poderia ocorrer em duas frentes, a primeira comrelação ao próprio desperdício de recursos, seja pelo uso inadequa-do, por exemplo, de despesas como água, energia elétrica, telefonia,material de consumo, diárias e ajuda de custo, dentro outras, cujodesperdício pode ter inúmeras razões que devem ser detectadas einvestigadas pelos Órgãos Controle e pela própria unidade que rea-liza o gasto.A segunda quanto à forma de realizar as compras desses insu-mos, com o uso de técnicas modernas para garantir à Administraçãouma compra vantajosa, de forma a assegurar que os fornecedores
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não ofereçam bens com preços superiores aos praticados no mer-cado e também visando a qualidade do produto que deve estarpresente nas compras públicas.No Estado de São Paulo, o controle dos gastos públicos por sis-temas de inteligência ainda é embrionário, como já mencionado,vários sistemas foram implementados no âmbito Estadual, contu-do, a extração dos dados, a construção da informação, o controlepreventivo e a tomada de decisão com base em estudos, ainda nãoforam devidamente intensificados.Como exemplo de sistema que permite a extração de dadosgerenciais dos gastos do Estado, pode ser citado o Sistema de Infor-mações Gerenciais da Execução Orçamentária (SIGEO), que foiimplantado no Estado de São Paulo em 1998, essencialmente, per-mitindo  a extração de dados do SIAFEm/SP. mesmo após estar implantado há aproximadamente 15 anos, osdados nele contidos não são utilizados plenamente, seja por nãohaver usuários capacitados, seja por erros de alimentação, e o maisgrave de tudo, que as decisões nem sempre são tomadas peloaspecto técnico, mas sim, pelo fator político.Para ilustrar este artigo foi feito um levantamento nos dados doSIGEO sobre compras realizadas pelas  unidades de um materialcomum utilizado por todas as áreas que é o “papel sulfite de pape-laria”. Na amostra foi selecionado o exercício de 2012, para comprasde pacotes de papel sulfite, em embalagem de 500 folhas, como háum grande número de itens deste tipo de material, foi escolhido o“papel sulfite de papelaria, 75g/m2, A4, branco, corte rotativo”.Foram identificadas 1.474 notas de empenho, para compra dessematerial, adquiridos nas diversas formas conforme previsto em  leie considerando, ainda, a distinção entre aquisições no meio eletrô-nico e no modo tradicional, sendo que desse total, 441 empenhosforam decorrentes de dispensa de licitação, 823 modalidade convi-te e 210 modalidade pregão.Com base nessa amostra chegou-se ao seguinte resultado, comrelação ao preço unitário praticado por pacote de 500 folhas, em fun-ção da quantidade de empenhos emitidos por compra realizada:
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QUANTIDADE DE EMPENHOS PREÇO UNITÁRIO

DISPENSA 441 R$ 9,15

CONVITE 823 R$ 7,60

PREGÃO 210 R$ 8,76

TOTAL 1474 R$ 8,23

Na tabela acima é possível aferir que o convite é a modalidadede licitação que apresentou a menor média de preço por pacote, R$7,60, enquanto que na dispensa foi observada o maior preço uni-tário de R$ 9,15, contudo, era esperado que o pregão apresentasseo melhor resultado em termos de preço unitário, no entanto, osdados não comprovaram essa hipótese.Vale destacar que na comparação entre as aquisições eletrôni-cas e na forma tradicional foi possível constatar que a média depreços por pacote na forma eletrônica foi de R$ 7,90, enquanto quenos meios tradicionais foi de R$ 10,00, portanto, com base nessainformação são visíveis os benefícios da compra eletrônica, pararedução dos gastos. Nesse estudo, ainda foi observado que a unidade Gestora Exe-cutora, 080351 – Diretoria de Ensino Região de Avaré, subordinadaà Secretaria de Estado da Educação, registrou no sistema uma com-pra por dispensa de licitação, de um pacote de papel sulfite, aopreço unitário de R$ 109,00, em 31/10/2012, muito acima dasdemais compras.Também, o Gabinete do Secretário, da Secretaria da Justiça,registro empenhos no SIAFEm/SP, com preços unitários elevados,de R$ 76,72, para a aquisição de 160 pacotes e R$ 71,49, para 25pacotes, respectivamente, que foram adquiridos por pregão.Em que pese essas informações registradas no sistema não é pos-sível afirmar que as compras foram realizadas com preços superfatu-rados, pode ter ocorrido um lançamento errado no sistema contábil,que consequentemente gerou uma informação distorcida.Nesse aspecto, deveria haver técnicas de inteligência por partedos Órgãos de Controle para identificar inconsistências, com a obser-vação, a partir da extração de dados de possíveis de divergências,
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para uma análise por técnicos de controle, no sentido de verificarse aquela inconsistência se refere a um simples erro, ou se de fato,a unidade está adquirindo um produto superfaturado no qual devehaver uma intervenção correcional.A inteligência na análise dos dados se refere à produção de conhe-cimentos sobre fatos e situações de imediata ou potencial influênciano processo decisório e na ação governamental, para garantir regularaplicação dos recursos públicos, de forma a assegurar segurança àSociedade e ao próprio Governo, que os recursos estão sendo aplica-dos corretamente.Outro mecanismo importante para análise de dados é identifi-car riscos, significa dizer que se há cem compras a serem analisadas,deve ocorrer uma priorização da correição nas que tem maior volu-me de recursos públicos envolvidos.Se uma unidade está licitando por exemplo kits escolares para dis-tribuição na rede pública estadual de ensino envolvendo milhões, eoutra comprando um pacote de papel sulfite, em qual dos dois casosdeve haver uma concentração de esforços para promover uma pos-sível correição, por parte dos técnicos responsáveis pelo controle?Essa e outras perguntas devem ser respondidas pelos Órgãos de Con-trole, mas para isso é preciso ter um olhar mais técnico, com rotinasmenos burocráticas, eficientes e mais ágeis para evitar desperdícios. Ante o contexto apresentado, para que haja um controle adequa-do do gasto público é preciso intensificar os sistemas de inteligência,além de promover capacitação maciça dos profissionais que atuamno controle dos gastos. A transparência das informações, por si só,não é suficiente para alcançar o almejado controle, bem como coi-bir desperdícios.Não é possível alcançar resultados relevantes na melhoria daqualidade do gasto público se não houver mecanismos eficientes decontrole. O combate à corrupção e ao desperdício de recursos doerário somente será alcançado com um efetivo acompanhamento efiscalização do uso dos recursos públicos, com penalizações rígi-das, no caso de má gestão e desvio de recursos, para tanto, deve-sebuscar um trabalho em conjunto entre a Sociedade e os órgãosenvolvidos no controle do gasto público no âmbito Estadual.Os Órgãos de Controle e o seu quadro de servidores devem estarsempre um passo à frente das demais unidades do Estado, para
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garantir um controle efetivo dos recursos e ter mecanismos paraatuar preventivamente e enfrentar a corrupção de forma eficiente.E assim, poder cumprir, de fato, o estabelecido na Constituição,de ir além da comprovação da legalidade, e avaliar os resultados,quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeirae patrimonial nos órgãos e entidades da Administração Estadual,bem como do uso de recursos públicos por entidades de direito pri-vado, inclusive das Organizações Sociais e demais entidades.Desta forma, a capacitação do quadro de servidores e o uso datecnologia da informação possibilitam que os Órgãos de Controlepossam ter respostas rápidas para coibir o uso indevido de recursospúblicos, além de identificar gargalos e problemas na gestão pública,para a tomada de decisão e o efetivo controle da “máquina pública”.
CONSIDERAÇÕES FINAISConforme discorrido, a qualidade do gasto público no âmbitoEstadual depende de uma série de fatores. A despeito das evolu-ções verificadas desde os anos 90, mencionadas no presente texto,ainda é preciso outros avanços para que os resultados esperadossejam intensificados.  É preciso investir em sistemas mais moder-nos além da implementação de controle de inteligência com órgãosde controle fortalecidos e operantes, com profissionais qualifica-dos e capacitados.Dada a complexidade e a magnitude do Estado, que conformeobservado no exercício de 2012, operou um orçamento inicial deR$ 156 bilhões, e em 2014 pretendia gastar R$ 189 bilhões paraimplementação de suas políticas públicas,  é preciso  envolvimen-to maciço de toda a Administração Pública para que se obtenhaefeitos visíveis na contenção de gastos. Neste contexto, medidas iso-ladas não produzem  efeitos significativos. Por fim, os esforços de redução dos gastos devem  fazer parteda rotina de toda Administração Pública, tanto dos servidores queexecutam as despesas como dos que controlam o seu uso, tendo porobjetivo comum aumentar a relação custo/benefício dos programasde  governo executados, além de concentrar esforços para otimi-zação na aplicação dos recursos, com foco na redução e otimização,no uso consciente e responsável do dinheiro público, que gerabenefícios a todos e à própria sociedade.
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as Leis Orçamentárias Anuais (LOA) do Governo do Estado de São Paulo, de
maneira a promover a disponibilização de conteúdos de interesse dos cida-
dãos, conforme determina a Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527, de
18/11/2011).Dados disponíveis em: <http://www.planejamento.sp.gov.br/index.php?idd=16&id=13>. Acesso em 15 set. 2014. Fonte: www.ipeadata.gov.br19� Orçamento de Alckmin para 2004 é aprovado. Folha de São Paulo, São20�Paulo, 18 de dez. 2003. Disponível em <http://www1.folha.uol.com.br/fsp/ bra-sil/fc1812200322.htm>. Acesso em 15 set. 2014.  Na íntegra:  O Orçamento doEstado de São Paulo para 2004, ano de eleições municipais, aprovado ontem emvotação simbólica na Assembléia legislativa, prevê um crescimento de 3% da eco-nomia no ano que vem. De acordo com a proposta orçamentária enviada à Casa emsetembro pelo governador Geraldo Alckmin (PSDB), a inflação do ano que vemficará em 6,5%. As bancadas do PT e do PC do B, que fazem oposição ao governo,manifestaram-se contra a aprovação da peça orçamentária. Estão previstos R$ 61bilhões de receita, a maior parte, R$ 42,3 bilhões, proveniente do ICmS (Impostosobre Circulação de mercadorias e Serviços). O Orçamento deste ano previa R$54,4 bilhões de receita. Até novembro, o total já era de cerca de R$ 57 bilhões.
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A PUBLICAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS
ESTADUAIS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA: um ESTuDO DE CASO DO mANDADO DE SEGuRANçA INTERPOSTO CONTRA A PuBlICAçãO NO âmBITO DO ESTADO DE SãO PAulO
Cintia Regina Béo

1 INTRODUÇÃOA Constituição da República Federativa do Brasil trouxe, em suaredação original promulgada em 5 de outubro de 19881, no caputdo art. 37, um rol de princípios que devem nortear a Administra-ção Pública em todos os seus âmbitos e esferas federativas:legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade. Por meio daEmenda Constitucional n. 19, de 4 de junho de 19982, foi acresci-do a esse rol o princípio da eficiência.Dos cinco princípios basilares aplicáveis a toda a Adminis-tração Pública pátria, destacamos o princípio da publicidade,essencial para a compreensão do tema que pretendemos explo-rar, a respeito da divulgação da remuneração dos agentes públi-cos, em especial, no âmbito do Governo do Estado de São Paulo.Assim, devemos analisar, antes do estudo de caso proposto, em bre-ves linhas, os aspectos constitucional e doutrinário do princípioda publicidade.No âmbito da Constituição Federal, o constituinte originário,além de enunciar a publicidade dentre os princípios fundamentaisda Administração, no caput do artigo 37, tratou de ressalvar, no §1.ºdo mesmo artigo, que a publicidade dos atos administrativos deve-ria informar e educar, para que não fosse desvirtuada em forma depromoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.A doutrina, por sua vez, ao investigar o princípio da publicida-de, no mais das vezes, aponta que a publicidade deve ser umrequisito de eficácia para os atos administrativos, sendo necessá-ria para que tais atos possam produzir plenamente seus efeitos.Tal noção pode ser encontrada nas obras de vários doutrinadorestradicionais do direito administrativo, como maria Sylvia ZanellaDi Pietro, Diógenes Gasparini e Hely lopes meirelles, citadosnesta ordem:
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O princípio da publicidade, que vem agora inserido no artigo 37da Constituição, exige a ampla divulgação dos atos praticadospela Administração Pública, ressalvadas as hipóteses de sigiloprevistas em lei.3
Esse princípio torna obrigatória a divulgação de atos, contratose outros instrumentos celebrados pela Administração Públicadireta e indireta, para conhecimento, controle e início de seusefeitos. (...) A essa regra escapam os atos e atividades relaciona-dos com a segurança nacional (art. 5.º, XXXIII da CF), os ligados acertas investigações, a exemplo dos processos disciplinares, dedeterminados inquéritos policiais (art. 20 do CPP) e dos pedidosde retificação de dados (art. 5.º, lXXII, b, da CF), desde que pré-via e justificadamente sejam assim declarados pela autoridadecompetente. Para esses, pode-se falar em sigilo.4
Publicidade é a divulgação oficial do ato para conhecimentopúblico e início de seus efeitos externos. Daí por que as leis,atos e contratos administrativos que produzem conseqüên-cias jurídicas fora dos órgãos que os emitem exigem publicida-de para adquirirem validade universal, isto é, perante as partese terceiros.5Tais excertos doutrinários servem para demonstrar que o prin-cípio da publicidade demandava uma conduta administrativa dedivulgação de seus atos essenciais, que deveriam estar disponíveis,de certa forma por um procedimento autômato, sem maiores inda-gações sobre o grau de visibilidade e transparência que deveriaalcançado pela Administração Pública.No entanto, nos últimos anos, o aprofundamento da democraciano Brasil e a consolidação das instituições estabelecidas pela Cons-tituição de 1988 têm trazido novos influxos e contribuições, expan-dindo o que se considerava conteúdo do princípio da publicidade.Essa correlação entre a publicidade e a democracia é feita porNorberto Bobbio, que aponta que a democracia é o “governo do poderpúblico em público”, assim que um governo democrático diferen-cia-se das formas tirânicas de governo exatamente pelo grau detransparência que dá as suas ações.6
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Paralelamente às questões inerentes ao amadurecimento demo-crático-institucional do Brasil, há internacionalmente a emergênciada chamada quarta dimensão dos direitos humanos, consideradosaqueles relacionados à democracia, à informação e ao pluralismo.Somando-se tal fator à crescente evolução das tecnologias de infor-mação e comunicação, a possibilidade de disponibilizar, demandare obter informações cresce exponencialmente, impactando na noçãoclássica da publicidade administrativa, que se revelava por meio dapublicação em diários oficiais.Com esses influxos, tornam-se recorrentes as menções à trans-parência – que não deixa de ser apenas um novo aspecto ou umanova leitura do princípio da publicidade. Assim, o termo transpa-rência vem sendo utilizado com frequência, para esboçar novasdemandas, associadas à democracia e à pluralidade, que são aindatotal ou parcialmente inéditas, mas que se originam da mesmanecessidade premente de vigilância e controle do poder público,que se plasmaram no princípio da publicidade.utilizado em princípio pelos teóricos da administração, o termotransparência passa a permear o ordenamento e o pensamento jurí-dicos. É possível verificar o uso da terminologia da transparência,associada ao princípio da publicidade, em alguns doutrinadores,como Celso Antônio Bandeira de mello:
Consagra-se nisto o dever administrativo de manter plenatransparência em seus comportamentos. Não pode haver emum Estado Democrático de Direito, no qual o poder reside nopovo (art. 1.º, parágrafo único, da Constituição), ocultamen-to aos administrados dos assuntos que a todos interessam, emuito menos em relação aos sujeitos individualmente afeta-dos por alguma medida.7No campo legislativo, a transparência é citada no texto originalda lei de Responsabilidade Fiscal8, já no art. 1.º, §1.º, enunciandoque a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe ação planejadae transparente. O texto legal de 2000 vai além, pontuando que essatransparência se dará por ampla divulgação, inclusive em meioseletrônicos, de vários documentos, como os planos, orçamentos ediretrizes orçamentárias.
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Com o advento da lei Complementar n.º 131/099, são acresci-dos novos dispositivos na lei de Responsabilidade Fiscal, queintroduzem outros instrumentos destinados ao aumento da trans-parência, nos arts. 48 e 48-A, tais como: realização de audiênciaspúblicas para discussão do orçamento, em suas diversas fases deelaboração; liberação, por meio eletrônico, das informações sobrea execução orçamentária e financeira, em tempo real; adoção desistema integrado de administração financeira e controle, queatenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Exe-cutivo da união e a requisitos constantes da própria lei.Além de exigir a divulgação imediata da execução orçamentá-ria e financeira, a lei Complementar n.º 131/09 instituiu no art.73-B prazos para que as unidades da Federação Brasileira pudes-sem colocar em funcionamento o sistema eletrônico de divulga-ção. Todos os prazos para que a união e todos os Estados,municípios e o Distrito Federal já se esgotaram, pois o últimodeles se deu em maio de 2013, em virtude de haver sido fixado oprazo de 4 (quatro) anos para que os municípios que tivessematé 50.000 (cinquenta mil) habitantes implementassem tal ferra-menta, que, na maioria das vezes, é denominada de “Portal daTransparência”.Posteriormente, é sancionada a lei Federal n.º 12.527/1110, querapidamente é conhecida como lei de acesso à informação ou lAI e,ao mesmo tempo, “lei da transparência”. Formulada com a finalida-de de prever os procedimentos a serem observados por união,Estados, Distrito Federal e municípios, com o fim de garantir o aces-so a informações, nos termos da Constituição Federal, sobretudo emregulamentação ao art. 5.º, inciso XXXIII, a lei Federal n.º 12.527/11também  contém dispositivos que amplificam a noção tradicionaltrazida pelo princípio da publicidade.Podemos destacar, dentre as diversas previsões veiculadas pelalei Federal n.º 12.527/11, o art. 3.º, que se destaca no papel de con-solidar a transparência no ordenamento jurídico positivado, aoenunciar como diretrizes: a) a observância da publicidade como pre-ceito geral e do sigilo como exceção b) a divulgação de informaçõesde interesse público, independentemente de solicitações c) a utiliza-ção de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da infor-mação d) fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência
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na administração pública e e) desenvolvimento do controle social daadministração pública.É neste contexto de crescente exigência de divulgação dasinformações detidas pelos poderes públicos, em que se consideraa transparência como indispensável a uma democracia, por permi-tir vigilância a aferir se o legítimo interesse público está sendorealmente resguardado, é que passa a ser discutida a questão dapublicação das remunerações dos servidores públicos.
2 A PUBLICAÇÃO DAS REMUNERAÇÕESA primeira iniciativa de publicação das remunerações dos agen-tes públicos foi tomada no âmbito do Poder Executivo, pela Prefeituramunicipal de São Paulo, que, em 16 de junho de 2009, passou a publi-car em sua página de transparência na Internet, os valores percebidospelos agentes públicos municipais. Tal conduta foi motivada pela leimunicipal 14.720/200811, que demandava a publicação dos nomes ecargos ocupados pelos agentes públicos municipais, tendo o Execu-tivo municipal decidido acrescer a tais informações a remuneração.De imediato, a Federação das Associações Sindicais e Profissionaisde Servidores municipais ajuizou ação e conseguiu decisão liminarque impedia a divulgação das remunerações, chegando a municipa-lidade a retirar os dados da Internet. A Prefeitura interpôs recurso eobteve decisão favorável, revertendo a decisão de primeira instânciae possibilitando o retorno da divulgação.12No entanto, outras iniciativas se juntaram a esta, tomadas porassociações e entidades de classe que representam agentes públi-cos municipais, chegando ao total de sete demandas judiciais, o quelevou a novas decisões, ora no sentido da publicação da remunera-ção, ora em sentido contrário. Tendo sido proferidas duas decisõespelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos mandados desegurança n. 180.176-0/7-0013 e 180.589-0/1-0014 (esta no Agra-vo Regimental n. 180.589-0/3-01), que suspenderam a divulgaçãoda remuneração bruta mensal vinculada ao nome de cada servidormunicipal, a municipalidade recorreu ao Supremo Tribunal Fede-ral, por meio da Suspensão de Segurança n.º 390215. O pedido de suspensão de segurança foi analisado pelo minis-tro Gilmar mendes, então Presidente do Supremo Tribunal Federal,que apontando o aparente conflito entre previsões constitucionais
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que protegem a privacidade do servidor e o princípio da publici-dade, em relação ao direito à informação dos cidadãos e ao deverde transparência dos gastos públicos estatais, defere a suspensãopleiteada, por considerar que as decisões proferidas no sentido deproibir a publicação da remuneração dos agentes públicos muni-cipais consistem em “violação da regular ordem administrativa e
com efeitos negativos para o exercício consistente do controle oficial
e social de parte dos gastos públicos”.16Os efeitos de tal decisão foram estendidos a outras demandasjudiciais, que se encontravam em primeira ou segunda instância, noâmbito do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, pelo ministroAyres Brito, aos 05 de maio de 2011, no exercício da Vice-Presidên-cia do Supremo Tribunal Federal.17 Foram interpostos agravosregimentais no âmbito da Suspensão de Segurança n.º 3902, pelasentidades que ajuizaram as demandas originais, todos improvidospelo Tribunal Pleno, em decisão de 09 de junho de 2011, cujo rela-tor foi o ministro Ayres Britto.Cabe ressaltar, no entanto, que as decisões proferidas no âmbitoda suspensão de segurança em questão, embora relevantes, anali-sam o tema sob a ótica da urgência, da necessidade de um provimen-to que evite lesões à ordem pública, que não podem ser consideradasdecisões que esgotaram o mérito e o cerne da controvérsia. Portan-to, a contraposição entre dois bens jurídicos constitucionalmenteassegurados – a privacidade e a publicidade dos atos governamen-tais – está longe de ser resolvida, apesar de haver outras iniciativasno sentido de consolidar a prática de publicar as remunerações dosagentes públicos.No âmbito do Poder Executivo Federal, a iniciativa de publicar asremunerações dos agentes públicos se deu no âmbito da implemen-tação da lei de Acesso à Informação (lei Federal n.º 12.527/11). Nofinal do prazo de vacatio legis de 180 (cento e oitenta) dias, o Gover-no Federal editou o Decreto n.º 7.72418 prevendo um capítulodedicado exclusivamente à transparência ativa, no qual consta,expressamente no art. 7.º, § 2.º, inciso VI, que será realizada a publi-cação das remunerações dos agentes públicos federais:

VI - remuneração e subsídio recebidos por ocupante de cargo,posto, graduação, função e emprego público, incluindo auxílios,
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ajudas de custo, jetons e quaisquer outras vantagens pecuniárias,bem como proventos de aposentadoria e pensões daqueles queestiverem na ativa, de maneira individualizada, conforme ato doministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.Nova regulamentação foi exarada, desta vez pela Portaria Inter-ministerial n.º 23319 envolvendo o ministério do Planejamento,Orçamento e Gestão, a Controladoria-Geral da união, o ministérioda Fazenda e ministério da Defesa, prevendo os procedimentosnecessários à remessa dos dados pelos órgãos federais para dispo-nibilização, com os prazos respectivos. Assim, as primeiras infor-mações sobre remuneração dos agentes públicos federais foramdivulgadas em junho de 2012, no âmbito do Portal da Transparên-cia da união.Pouco tempo depois, a discussão sobre a necessidade de publicaras remunerações dos magistrados e demais servidores alcançou oPoder Judiciário. Por meio da Resolução n.º 10220do Conselho Nacio-nal de Justiça, o Poder Judiciário providenciou as medidas necessá-rias ao implemento das previsões da lei de Responsabilidade Fiscal,regulamentando a forma como seriam publicadas as informaçõessobre a gestão orçamentária e financeira, os quadros de pessoal e asestruturas remuneratórias dos tribunais e conselhos. Publicaram-se,então, as tabelas de remuneração, que contém os valores gerais, semquaisquer vantagens ou ônus pessoais.Posteriormente, entendendo insatisfatória a publicação de taisdados, o Conselho Nacional de Justiça edita a Resolução n.º 15121quealtera o inciso VI do artigo 3º da Resolução n. 102/09, que passa avigorar com a seguinte redação:
VI – as remunerações, diárias, indenizações e quaisquer outrasverbas pagas aos membros da magistratura e aos servidores aqualquer título, colaboradores e colaboradores eventuais oudeles descontadas, com identificação nominal do beneficiárioe da unidade na qual efetivamente presta os seus serviços, naforma do Anexo VIII.Desta forma, passa a viger normativa que determina a publica-ção das remunerações do Poder Judiciário de forma nominal, o que
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não foi aceito sem contestações por parte de associações e  tribu-nais. Foram interpostos pedidos de providências e outras manifesta-ções perante o próprio Conselho Nacional de Justiça, bem como pelomenos duas ações no âmbito do Supremo Tribunal Federal,22 semque, no entanto, tenha havido, até o momento, alteração na determi-nação de que as remunerações devam ser publicadas.A discussão sobre o cabimento da publicação das remuneraçõesdos agentes públicos não é um assunto em que o Brasil esteja atuan-do de forma isolada, já que é possível verificar na Europa, nos Esta-dos unidos e em alguns países da América latina, que a discussão ea publicação de dados se fazem presentes.No âmbito europeu, apesar da forte atuação da união Europeia,não há nenhuma diretriz comum aos países membros do bloco,cabendo destacar que a Comissão Europeia possui um portal detransparência, mas não divulga na internet os valores pagos a seuscolaboradores.23Analisando os países europeus, na ausência de uma normativaúnica, há uma grande disparidade no que toca o tema. É possívelverificar uma grande diferença, por exemplo, entre Espanha eReino unido. Enquanto a Espanha ainda discute uma lei de transpa-rência, que pode ser votada em 2014,  envolvendo o acesso à infor-mação, a publicação dos dados sobre execução orçamentária efinanceira e, também, a divulgação das remunerações dos agentespúblicos, em um portal da transparência,24 o Reino unido possuium portal de dados abertos com um expressivo número de bases dedados acessíveis.Dentre as 9.000 bases de dados disponibilizadas pelo portal dedados abertos do Reino unido (Data Gov uK), lançado em 2010,encontram-se as informações sobre as remunerações dos agentespúblicos daquele país, em um grau de detalhe não encontrado emoutros sites disponibilizados na internet. Com relação aos agentespúblicos, além de a lista ser nominal, constam as atribuições daque-le cargo, os dados funcionais como unidade de lotação, telefone ecorreio eletrônico, formação do ocupante do cargo e total da remu-neração daqueles que lhes sejam eventualmente subordinados.25No âmbito da América do Norte, como os Estados unidos sãouma federação, os dados não proveem de uma fonte única, haven-do tratamento diverso da temática pela união e pelos Estados.
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Embora o Governo Federal Americano possua um importante por-tal de dados abertos,26 não é feita a divulgação de salários de formanominal ou individualizada, havendo a divulgação das tabelas dasremunerações-base para as posições ocupadas.No âmbito dos Estados, Illinois, Kentucky, Kansas e New Hamps-hire publicam a remuneração individualizada, identificando pelonome seus agentes públicos. Ressalte-se, no entanto, que é publicadoo valor anual global, sem discriminação mensal.27 O Estado da Califór-nia também publica de forma individual e anual os salários, com iden-tificação específica do cargo, mas sem identificação nominal dosagentes, que podem ser estaduais, das cidades, condados e até mesmodo legislativo e de ocupantes de cargos eletivos.28Ainda na América do Norte, o méxico realiza a publicação dasremunerações, em valores bruto e líquido, identificando o posto ocu-pado e se se trata de cargo efetivo ou comissionado, bem como des-contos e vantagens pessoais, mas não faz a identificação nominal decada agente público, que é substituída por um código.29Já na América do Sul, é digno de nota o portal de “governo trans-parente” do Chile, que publica as tabelas de remuneração básica doscargos e as remunerações individuais, com identificação nominal,valores bruto e líquido, grau na carreira, local de lotação e descriçãodas funções desempenhadas.Dentro deste quadro internacional, também foi realizada noâmbito do Governo do Estado de São Paulo, desde a implementaçãodo Portal da Transparência, em 2011, no qual foram publicados osquadros de remuneração base para os cargos e funções existentes.Em julho de 2012, foi tomada a decisão de iniciar a publicação daremuneração de seus agentes públicos estaduais, com os dados domês anterior, o que gerou a impetração do mandado de Segurança0040373-94.2012.8.26.005330.
3 O MANDADO DE SEGURANÇA 0040373-94.2012.8.26.0053A publicação da remuneração dos agentes públicos estaduais noPortal da Transparência Estadual, cuja organização e administraçãosão de responsabilidade da Corregedoria-Geral da Administração,conforme previsto no art. 6.º, inciso XI, do Decreto n.º 57.500/1131,não foi indene de críticas por parte dos agentes públicos estaduais edos cidadãos interessados.

GVlaw

47



Enquanto os cidadãos que acessaram o Portal se preocupavamcom o formato dos dados, os mecanismos de busca existentes – aépoca somente por nome do agente público -  os agentes públicosestaduais verbalizavam descontentamento com a publicação, porconsiderarem que a publicação de tais informações viola a privaci-dade constitucionalmente assegurada ou porque se sentiam inse-guros em virtude da publicação de dados que poderiam deixá-los amercê de eventuais crimes.Tais preocupações não são exclusivas dos agentes públicosestaduais de São Paulo. Em artigo publicado na plataforma da
Governing – The States and Localities32, a preocupação com a segu-rança pessoal, bem como com a preservação da intimidade, sãocomuns a agentes públicos americanos, ouvidos em pesquisa rea-lizada pela revista a propósito de vários aspectos relacionados àpublicação das remunerações de agentes públicos.A resposta dos agentes públicos estaduais de São Paulo poderiaaté ser considerada positiva, pois o número de manifestações rece-bidas pela Corregedoria-Geral da Administração quando do inícioda publicação foi ínfimo, considerando-se que o Estado possui maisde 1 (um) milhão de servidores. Ressalve-se, no entanto, que tal per-cepção pode estar equivocada se considerarmos muitos agentespúblicos estaduais podem desconhecer o fato de que suas remunera-ções estão disponíveis na internet, apesar de toda a divulgação feitapelos meios de comunicação a respeito.No entanto, a única medida que realmente tinha possibilidade dereal impacto na questão da publicação das remunerações foi o ajuiza-mento do mandado de Segurança n.º 0040373-94.2012.8.26.0053.Impetrado pela Associação dos Oficiais da Polícia militar doEstado de São Paulo, o mandado de Segurança foi distribuído a 9ªVara da Fazenda Pública da Capital, em 29 de agosto de 2013, tendocomo autoridade coatora o Presidente da Corregedoria-Geral daAdministração.Em síntese, a Associação afirmou que a publicação da remunera-ção de forma nominal feria a privacidade e a intimidade assegura-das pelo artigo 5.º, inciso X, da Constituição Federal. Aduziu, ainda,que a publicação não se firmou em nenhuma norma legal, já quediferentemente do que ocorreu no âmbito federal, nem o Decreton.º 57.500/11, que prevê o conteúdo do Portal da Transparência

CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

48



Estadual, nem o Decreto n.º 58.052/1233, que regulamentou a leide Acesso à Informação no âmbito do Estado de São Paulo, conti-nham dispositivo expresso a determinar a publicação nominal deremunerações, o que contrariaria o princípio da legalidade. Porfim, a Associação pugnou que a interpretação dada à lei de Acessoà Informação, que permitiria a publicação de tais informaçõesremuneratórias, atentaria aos princípios da proporcionalidade eda razoabilidade.Pleiteou a Associação a concessão de medida liminar, e no méri-to, pelo reconhecimento do direito de seus associados de não teremo nome e a remuneração divulgados no Portal da Transparência.Subsidiariamente, pleiteou a exclusão do nome dos seus associadosdo aludido portal, divulgando-se somente remuneração, número oucódigos (CPF, RG ou RE).A Corregedoria-Geral da Administração sustentou a legalida-de e a constitucionalidade da medida, já que a publicação se dariapor força do princípio da publicidade norteador da Administra-ção Pública. Também aduziu que a publicação das remuneraçõesse dava sem prejuízo da segurança da sociedade e do Estado, emtotal consonância com o princípio pelo qual a publicidade deveser a regra e o sigilo a exceção, conforme previsto pela lei Federaln.º 12.527/11.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para depois davinda das informações, o que não ocorreu, sendo, portanto, ouvidoo representante do ministério Público – que opinou pela concessãoda segurança – e prolatada sentença com resolução de mérito. A sentença proferida reconheceu o direito dos associados daimpetrante de não terem os seus nomes divulgados no Portal daTransparência do Estado, permitindo, no entanto, que a remunera-ção fosse publicada apenas com relação direta a um registro fun-cional, cargo do agente e CPF.Como fundamento, a decisão considera que a publicação nomi-nal viola a vida privada e a intimidade dos agentes públicos, pornão haver interesse suficientemente justificável de caráter coletivoou geral, que demandasse a divulgação nominal das remunerações.Outrossim, a sentença traz como fundamento de decidir, o entendi-mento que o princípio da publicidade da Administração Públicaestaria plenamente satisfeito com a publica anual dos valores das
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remunerações, sem necessidade de uma associação nominal aosagentes públicos que as percebem. Diante da inexistência de efeito suspensivo na apelação em man-dado de segurança, além de apelar, o Estado de São Paulo apresen-tou pedido de Suspensão de Execução de Sentença ao Tribunal deJustiça do Estado de São Paulo, distribuído sob o n.º 0043600-23.2013.8.26.000034, à Presidência em 07 de maio de 2013. Em sínte-se, aduziu que a publicação da remuneração não representa violaçãoà intimidade ou a vida privada dos agentes públicos, sendo necessá-ria à publicidade que deve cercar os atos da Administração Pública.Alega, outrossim, que, ao permitir a exclusão dos associados de umadeterminada entidade, a ordem judicial representa ameaça de gravelesão à ordem pública, por criar distinção indevida entre as diversascategorias que compõem os quadros do Governo do Estado.O pedido de Suspensão de Execução de Sentença foi deferido pelaPresidência do Tribunal, em decisão monocrática, de breve funda-mentação, que examinou o cabimento do instrumento processualmanejado e considerou que havia possível prejuízo à ordem públicaem razão de a decisão de 1ª. Instância contrariar o entendimentoque o Supremo Tribunal Federal possui a respeito da matéria.Assim, atualmente o Portal da Transparência do Estado de SãoPaulo continua divulgando os valores das remunerações dos agentespúblicos estaduais, com o cargo ocupado, valor total da remunera-ção, valor mensal e valor líquido. A apelação ainda pende de análise,encontrando-se ainda em primeira instância, devendo ser colhida amanifestação do ministério Público, a fim de que possa ser remetidaà 2ª. Instância para julgamento.
CONSIDERAÇÕES FINAISA evolução ocorrida nas instituições democráticas brasileirasno período pós-Constituição de 1988, demanda uma percepçãodiferenciada e ampliada do princípio da publicidade administrati-va, requerendo da Administração Pública um comportamento maistransparente e ativo, de divulgar as informações que possam ser deinteresse público ou coletivo, que não atentem contra a segurançada sociedade e do Estado, bem como não se constituam em infor-mações pessoais, que devem ser protegidas pelos entes públicosque as detêm.
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Sem dúvida, o interesse público pelos valores das remuneraçõespagas aos ocupantes de cargos e funções públicas é legítimo, pois ospagamentos efetuados aos agentes públicos são parte dos gastospúblicos, realizados com recursos públicos, ou seja, patrimôniopúblico. É, portanto, necessário que se divulguem os valores utiliza-dos com fins remuneratórios, porque tais quais todos os demais gas-tos públicos, devem ser conhecidos, a fim de que sejam escrutinadose sujeitos ao controle – sobretudo social –, como quaisquer outrasdespesas, possibilitando a qualquer cidadão, mas sobretudo ao elei-tor, debater e decidir, por meio dos instrumentos de participaçãodemocrática constitucionais, se tais gastos estão sendo realizados demaneira devida ou adequada.Parece haver uma certa tendência, na doutrina e na jurisprudên-cia produzidas até o momento, a entender necessária a divulgaçãodas remunerações para fins de transparência e atendimento ao prin-cípio da publicidade, apenas divergindo, em alguns momentos, quan-to a sua forma. Veja que no próprio mandado de segurança abordadoneste artigo, há uma admissão desse caráter público das remunera-ções, ao se pleitear, ainda que subsidiariamente, a publicação dasremunerações individuais, mas com associação a um documento ouregistro, sem a identificação nominal do agente público.Em pesquisa realizada pela revista americana Governing – The
States and Localities35, com servidores públicos dos distintos entesfederativos dos Estados unidos, 58.53 % afirmam não querer ver apublicação específica de seus nomes associados à remuneração.mas, no entanto, 70.97 % consideram que sua remuneração é umregistro de caráter público.Proponho, assim, a título de conclusão desta breve análise, umasolução que pode atender ao interesse público, aos ditames da publi-cidade e da transparência, sem que haja ingerência na vida privadae na segurança dos agentes públicos. Pode ser efetuada a publicaçãodetalhada dos valores pagos a cada título que compõe a remunera-ção, mas não associada ao nome do agente público e sim a um regis-tro funcional – excluindo-se desta possibilidade o Cadastro dePessoa Física, que também é um dado sensível a manipulações.Tal solução poderia atender à publicidade e à transparêncianecessária com os gastos remuneratórios, e assim, também primarpela prevalência do interesse público primário, pois permitiria o
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controle público e, sobretudo, societal, de tais gastos, sem expor aintimidade dos agentes públicos.Esperamos que a polêmica, ainda em aberto, possa ser solucio-nada em prol da transparência, mas com o devido resguardo dosdireitos e garantias fundamentais.
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CONTROLE INTERNO E CONTROLE SOCIAL 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gustavo Gonçalves Ungaro

1 INTRODUÇÃO
DO ESTADO ABSOLUTO À BUSCA DO ABSOLUTO CONTROLE

DA AÇÃO ESTATAL, EM DEFESA DA CIDADANIAO processo histórico e a evolução conceitual do Estado comoexpressão institucionalizada da soberania coletiva legitimamentedetentora da prerrogativa de elaborar e aplicar as normas, decidindoconforme elas preceituem, permitem identificar no controle do poderuma das principais características integrantes dos elementos essen-ciais conformadores do fenômeno estatal. Desse modo é possível dife-renciar um estágio civilizatório de outro conforme o maior ou menorgrau de limitação da ação do ente incumbido de zelar pela ordempública. Diz-se, assim, absoluto o Estado cuja capacidade de decidir eagir encontra-se acima de qualquer forma de revisão ou delimitação,a teor do medieval modelo hobbesiano1 apregoado como incontras-tável e de força completa concentrada, necessário para por fim à lutade todos contra todos e permitir a passagem do selvagem estado denatureza para a vida em sociedade, mediante pacto de submissão. No pólo oposto, o Estado de Direito aparece calcado na suprema-cia da ordem jurídica, à qual o próprio órgão representativo da cole-tividade se submete, vez que sua instituição mesma, conforme aproposição rousseauniana2, seria fruto de deliberação dos cidadãosinteressados em assegurar a liberdade e a segurança, mediantecontrato social assecuratório dos direitos individuais. A via evolutiva da dinâmica estatal vai da plena irresponsabilida-de à múltipla responsabilização das pessoas jurídicas e físicas incum-bidas de titularizar os mandatos delegados pela sociedade, emmodelagem estrutural que se torna cada vez mais complexa e intrin-cada, desde a clássica tripartição delineada por montesquieu3 comoestratégia organizacional de freios e contrapesos, em que o podercontrola e limita o próprio poder, principalmente mediante a distri-buição de funções políticas entre três entes distintos e reciprocamen-te interrelacionados – o legislativo, o Executivo e o Judiciário.
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Se, na teoria política, a incumbência de fazer as leis parece ser adotada de maior intensidade quanto à capacidade de exercer a fraçãode soberania delegada pelo povo, na prática suspeita-se que graúdoquinhão de poder concentra-se no Executivo, não sendo irrelevante,tampouco, a competência reservada ao Judiciário de afirmar o Direi-to por meio da interpretação normativa. Daí por que deve havermútuo controle entre os Poderes constituídos, a fim de impedir abu-sos e extrapolações no uso dos misteres superiores.Controle e responsabilidade – eis o binômio realçado por Cano-tilho4 como expressão dos conceitos nucleares capazes de definir aforma de governo fundamentalmente organizada em uma Consti-tuição, compreendida esta como o estatuto jurídico do político.
2 DESENVOLVIMENTO
LIMITAÇÃO DO PODER PELA TRANSPARÊNCIA E MEDIANTE A FORÇA DAS NORMAS

DEMOCRÁTICAS – TRAÇOS PANORÂMICOS DO CONTROLE NA ATUALIDADE BRASILEIRAOs modos de delimitação do poder são distintos e complemen-tares. O controle externo busca assegurar a regularidade formal ea adequação substantiva aos reclamos do interesse público, pormeio do dever de fiscalização e revisão, a cargo de um Poder, emface dos atos emanados de outro. Desse modo, em sentido lato, atuao legislativo quando aprova ou não as contas do titular do Execu-tivo, este quando sanciona ou veta o produto da deliberação legis-lativa. Também atua nesse sentido o Judiciário quando,provocado, aprecia com palavra final os atos dos demais, aomesmo tempo em que submete suas medidas administrativas,orçamentárias, financeiras e contábeis ao Tribunal de Contas,órgão auxiliar do parlamento que também aprecia a gestão do Exe-cutivo e do próprio legislativo. Poder-se-ia mencionar, ainda, acompetência legislativa de prover os meios para o funcionamentode todos - vez que lhe cabe aprovar o orçamento público - bemcomo a atribuição executiva de influenciar na composição da Jus-tiça (ao nomear integrantes dos tribunais) como modos constitu-cionalmente previstos de interpenetrações e repartição depoderes entre os órgãos instituídos. Interno é o controle realizado pelo próprio ente público ante suasespecíficas atividades, em função da autotutela e do interesse emzelar pela regularidade e conformidade de suas ações, decorrente
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da capacidade de comando e da superioridade hierárquica detidapelo dirigente ou por ele delegada a unidade criada para desempe-nhar tarefas de monitoramento, fiscalização, auditoria, apuraçãoe responsabilização.O controle social, por fim, significa que o conjunto de cidadãos oucada sujeito integrante da sociedade, como contribuinte do corpocoletivo institucionalizado, pode e se interessa por verificar o ade-quado uso e a correta destinação dos recursos amealhados coerciti-vamente pela tributação que incide sobre todos.O controle da administração pública pode ser definido, segundoa lição de maria Sylvia Zanella Di Pietro5 como: 
(...) o poder de fiscalização e correção que sobre ela exercemos órgãos dos Poderes Judiciário, legislativo e Executivo, como objetivo de garantir a conformidade de sua atuação com osprincípios que lhe são impostos pelo ordenamento jurídico.A expressa previsão constitucional brasileira do controle aparecena conformação do aparato estatal, já no capítulo dedicado ao Poderlegislativo, nos artigos 70 a 75, referentes à fiscalização contábil,financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legali-dade, legitimidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas,a ser exercida mediante controle externo pelo Congresso Nacional, epelo sistema de controle interno de cada Poder, de forma integrada.Auxiliam os órgãos legislativos em sua missão fiscalizatória os Tribu-nais de Contas, sendo o controle interno, no plano federal, desempe-nhado pela Controladoria Geral da união, a qual enfeixa em uma únicaestrutura de porte ministerial dotada de 2,5 mil servidores as quatromacrofunções reconhecidas como as tradicionais do controle inter-no: controladoria, corregedoria, auditoria e ouvidoria.Por oportuno, registre-se a tramitação e aprovação na Comissãode Constituição e Justiça do Senado Federal, de Proposta de EmendaConstitucional (PEC 45) que pretende explicitar, no texto maior, osquatro referidos eixos de atividades típicas da função de controle,classificando-as como essenciais ao funcionamento da AdministraçãoPública e determinando o exercício de cada uma delas por agentespúblicos organizados em específicas carreiras. Evidencia-se, assim,o claro propósito de fortalecimento e valorização das relevantes
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funções em todas as unidades federativas, até agora tratadas sempadronização, com muitas diferenças e, em diversas situações,carências organizacionais, limitada capacidade operacional e fra-gilidade institucional.Em sumário panorama, hoje, os órgãos centrais de controle inter-no associados ao Conselho Nacional de Controle Interno (CONACI) -organizam-se sob a denominação de Controladoria Geral (52%),Auditoria Geral (18%), Secretaria de Controle e Transparência (6%)e Secretaria de Controle Interno (6%), dentre outros nomes infor-mados pelos 26 Estados, Distrito Federal e 6 Capitais que participa-ram da pesquisa nacional realizada em 2013. Todos os 33 entesfederados consultados desempenham papéis de auditoria governa-mental, 32 realizam atividades de controladoria, 22 atuam tambémem correição administrativa e 26 desempenham funções de ouvido-ria. Todos os Estados do País possuem portais da transparência nainternet, 88% dos órgãos contam com canal específico para interlocu-ção remota com os interessados e 60% têm opção para envio eletrô-nico de denúncias.Percebe-se a existência de diversos canais de interação entre acidadania e o Poder Público, constatando-se que as unidades públicasdedicadas a zelar pela regularidade administrativa encontram-semajoritariamente abertas à participação do cidadão, sendo esta adiretriz apregoada pela Constituição brasileira consagradora doEstado Democrático de Direito. A qual, desde seu artigo primeiro , naclássica fórmula de seu parágrafo único (“Todo o poder emana dopovo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamen-te, nos termos desta Constituição”), reitera posição republicana acen-tuada no artigo 37 pela definição dos princípios regentes daAdministração Pública: legalidade, impessoalidade, moralidade,publicidade e eficiência.Conquanto fundamentais, para plena efetividade de seus pro-pósitos maiores não bastam as diretrizes constitucionais gerais,havendo necessidade prática de normas e regulamentos aplicadosàs complexas situações concretas da vida em sociedade, possibili-tando real submissão da gestão estatal à vontade geral, nunca aoscaprichos pessoais.Assim, a lei de Responsabilidade Fiscal6 significou relevante con-tribuição à limitação dos gastos públicos e à imperatividade das
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prestações de contas, aumentando a responsabilidade dos gestorese difundindo nova cultura administrativa. Tal norma conforma-secomo marco jurídico de um período econômico pós-inflacionário noqual, superada a cotidiana corrosão da moeda, foi possível ocupar aagenda política nacional com temas voltados à melhoria da gestãoestatal e dos serviços públicos.Anos antes, na década de 90, havia ocorrido profunda mudançado orçamento público brasileiro. Este passou a ser organizado porprogramas governamentais e suas respectivas ações, associadosaos valores estipulados para seu custeio e investimentos, pondofim ao emaranhado de rubricas herméticas, siglas e números rela-cionados a valores, situação pretérita que exigia expertise técnicasingular para a compreensão da peça disciplinadora da despesaestatal, impedindo seu acompanhamento pelos leigos e tornandoseu manuseio privilégio de poucos burocratas. Também o proces-so de elaboração do orçamento e do plano quadrienal sofre osinfluxos dos novos ventos arejadores do ambiente político, pre-vendo-se etapas participativas mediante audiências públicas eapresentação de emendas, permitindo-se controle difuso pelapublicidade de seus resultados e em função da forma mais simpli-ficada de sua organização e redação.Bem impulsionaram a transparência pública duas novas leis, umavoltada à modalidade chamada ativa – na qual a divulgação de dadosindepende de provocação específica por interesse pontual, ocorren-do disponibilização amplamente acessível em virtude de iniciativada Administração – e outra capaz de assegurar a transparência pas-siva – modalidade em que foram estabelecidos procedimentos eresponsabilidades tendentes a fomentar o acesso à informaçãopública individualmente demandada, independentemente de justi-ficativas, motivações ou outras exigências burocráticas muito afeitasà errônea noção sempre prevalecente em tempos ditatoriais, calca-da no sigilo como regra geral, posição diametralmente oposta àvigente nos dias atuais.A transparência ativa, renovado nome da consagrada publicida-de constitucionalmente estabelecida como princípio cardeal, muitovem avançando, principalmente por força da lei Complementar n.131/20097, que estipulou a obrigatoriedade da prestação de contaspúblicas por meio de portais da transparência sempre atualizados,
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e do avanço tecnológico, a permitir conexões remotas através de com-putadores interligados eletronicamente por rede mundial, na qualpodem ser expostos e tornam-se acessíveis infinitos dados disponi-bilizados pelos órgãos públicos.No Estado de São Paulo, o programa Transparência Paulista pro-picia, mediante convênio celebrado com mais de duas centenas demunicípios, portais eletrônicos na internet com dados sobre recei-tas e despesas de cada cidade, salários do funcionalismo, licitaçõese contratos, repasses estaduais e federais, dados da prefeitura ecanais para recebimento de pedidos de informação, reclamações oudenúncias. O Portal da Transparência Estadual, avaliado pela enti-dade Contas Abertas com nota 9,29, situando São Paulo como oprimeiro colocado no Índice de Transparência de 2012, foi a refe-rência para a estruturação dos portais municipais8.A outra face desta valiosa moeda, a transparência passiva, enten-dida como acesso a informação, se já encontrava expresso respaldono inciso XIV ao artigo 5. da Carta maior brasileira, assecuratório dodireito fundamental de acesso a informação, veio a fortalecer-se coma aprovação da lei n. 12.527/20119, a qual especificou procedimen-tos administrativos, prazos e responsabilidades para a plenaobservância da publicidade dos documentos oficiais como virtuosaregra geral, restringindo as circunstâncias e condições excepcionaisem que o sigilo pode ser aceito, desde que corretamente emprega-do e classificado.Em vigor há um ano e meio, e regulamentada pelo Decreto Esta-dual n. 58.052/201210, os dados bandeirantes revelam sua impor-tância e expressivo aproveitamento: apenas pelo Serviço deInformações ao Cidadão – SIC - prestado pela internet – sem contar,portanto, os atendimentos telefônicos, por cartas e pessoais –foram encaminhados aos órgãos estaduais paulistas, entre maiode 2012 e outubro de 2013, 16.992 pedidos de informação, dosquais 14.286 foram atendidos, 328 parcialmente atendidos e 192negados, estando 376 em análise. O sistema recursal para asdemandas insatisfeitas se inicia na própria unidade destinatária dasolicitação original, podendo ser revisto o entendimento pela Cor-regedoria Geral da Administração, a qual já apreciou 93 pleitosrevisionais em terceira instância, reformando a maioria das deci-sões administrativas impugnadas em prol da garantia do acesso a
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informação. O último estágio decisório administrativo, dotado depoder desclassificatório de sigilo decretado, cabe à Comissão Esta-dual de Acesso a Informação, a qual se encontra em composição,não havendo ainda pronunciamento sobre caso concreto. Por certo que a implementação da lei de Acesso a Informaçãoencontrou cenário favorável para sua efetividade no Estado de SãoPaulo, vez que vigorava, desde a década de 90, a chamada lei deDefesa do usuário do Serviço Público do Estado, a lei Estadual n.10.294/9911, a reconhecer três direitos básicos do cidadão comousuário de serviços públicos: direito à informação, direito à qualida-de do serviço e direito ao controle adequado sobre o serviço presta-do, assegurado por meio de ouvidorias e comissões de ética, dentreoutras estratégias e instrumentos estabelecidos.O controle social se robustece quando mecanismos institucio-nais de cunho participativo são adotados, como os conselhos de par-ticipação (colegiados compostos por representantes do poderpúblico e da sociedade civil) ou organizados por políticas públicas(conselhos de defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes, desaúde, de educação, de assistência social, de meio ambiente, de pes-soas portadoras de deficiência, etc.), os quais realizam conferênciastemáticas que mobilizam as esferas municipais, estaduais e fede-rais, monitorando a ação governamental e apontando prioridadespara o atendimento das expectativas coletivas.As ouvidorias, responsáveis por receber e acompanhar solicita-ções de interessados, cobrar respostas, relatar os casos registradose propiciar diagnóstico sobre o funcionamento e os resultadosalcançados, desde a perspectiva do destinatário da ação públicasão também importantes canais institucionais permanentes parainternalizar na Administração Pública demandas e reclamos dosusuários dos serviços. Em âmbito estadual, existem hoje mais de250 ouvidorias nas Secretarias, Autarquias, Fundações e EmpresasPúblicas, contemplando unidades descentralizadas. Podem sercaracterizadas como instrumentos de controle interno acionadosexternamente, dimensão que também assume as corregedoriasque recebem denúncias de qualquer remetente e por qualquermodo, como é o caso da Corregedoria Geral da Administração, regi-da pelo Decreto n. 57.500/201112, cujos procedimentos apurató-rios são, muitos deles, motivados pelas denúncias diariamente
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recebidas, principalmente por meio de formulário eletrônico vir-tual, acessível pelo site oficial na internet 13.Além das contratações governamentais pela internet, principal-mente na modalidade pregão eletrônico – utilizada em 98% das aqui-sições estaduais de produtos e serviços comuns, outro incrementoao controle é o Cadastro Estadual de Entidades, instituído pelo Decre-to n. 57.501/201114, ferramenta de racionalização administrativa quecentraliza o registro de todas as associações civis (ongs, organizaçõessociais, oscips, fundações privadas, etc.) que pretendam receberrecursos públicos, as quais lançam suas informações eletronicamen-te e passam por inspeção prévia in loco, para verificar a veracidadedas informações lançadas no sistema, a existência de documentaçãocomprobatória, a efetiva atuação nas áreas indicadas em estatuto, aexperiência mínima de três anos e a presença de outros requisitosnecessários à obtenção do Certificado de Regularidade Cadastral deEntidade, documento de observância cogente para a celebração deconvênios e quaisquer outras avenças com a Administração Direta eIndireta do Estado de São Paulo. mais de 4 mil entidades sem finslucrativos já obtiveram o reconhecimento oficial de sua situação regu-lar e se encontram aptas a realizar parcerias, contratos de gestão, ter-mos de cooperação e outras formas de interação entre o poder públicoe o terceiro setor, tendo sido barradas menos de 300 pleiteantes.Os diversos e crescentes mecanismos administrativos de con-trole interno e de controle social no Brasil revelam sintonia com omovimento internacional conhecido como Parceria para o GovernoAberto, ou Open Government Partnership (OGP) que congrega 61países em torno de valores universais expressos pelos densos vocá-bulos transparência, democracia, dados abertos, eficiência, ética equalidade dos serviços públicos, mostrando que a participação e ocontrole, ao se interrelacionarem em suas múltiplas dimensões, favo-recem a primazia do interesse público e o fortalecimento da cidada-nia, contribuindo para reduzir os espaços para o arbítrio e para acorrupção, vícios ainda muito entranhados na vida nacional.
CONSIDERAÇÕES FINAIS
ESTADO DE DIREITO, GOVERNO ABERTO, PARTICIPAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,
EXPRESSÕES DO LÉXICO POLÍTICO DA MODERNIDADE ALMEJADAO Estado evolui rumo à responsabilidade de seus atores e ao
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controle de suas instituições, desde a clássica concepção da triparti-ção dos poderes até as formas atuais de monitoramento difuso douso das funções estatais por meios eletrônicos remotos de acessouniversal, como a internet e os portais de transparência da açãogovernamental. Tal evolução favorece a gestão republicana do apa-rato público e a fomenta sua vinculação às finalidades de interessegeral que justificam sua existência e conformação, atuando os órgãosde controle interno e externo de modo complementar e fundamental,em interação com as diversas e crescentes maneiras de exercício docontrole social, zelando para a plenitude dos princípios constitucio-nais e pela efetividade dos postulados democráticos.
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EFICIÊNCIA NA GESTÃO DE MATERIAIS 
NO ESTADO DE SÃO PAULO

João Antonio Palma Beolchi

1 INTRODUÇÃOA moderna administração pública pautada nos resultados daatividade administrativa tem exigido maior eficiência nos atos afim de alcançar melhores resultados, garantindo o atingimentodo bem comum. Dentre as medidas adotadas destaca-se a informatização dogoverno, gerando o denominado “governo eletrônico”, que visaatingir os objetivos da coisa pública com técnicas da tecnologia dainformação.Com relação aos sistemas de compras e gestão de materiais,muito especialmente, se implantou diversos sistemas que facilita-ram a comunicação dos diversos órgãos, além de garantir, também,transparência, celeridade e desburocratização da maquina pública,gerando o mínimo possível de custo para a própria administração.Diante de tais constatações o objetivo do presente trabalho éapresentar os mecanismos adotados pela administração pública doEstado de São Paulo para atingir maior eficiência.Divide-se o artigo em quatro tópicos. Na primeira oportunidadefazem-se considerações sobre o princípio da eficiência. Em seguida,analisa-se o processo de compras. Passa-se a verificar a relação entreeficiência e informatização na gestão de materiais, para por fim,apontar os mecanismos adotados pelo Governo Paulista para alcan-çar a eficiência administrativa.Opta-se por este estudo em razão da urgência de aperfeiçoar cadavez mais os mecanismos adotados pelo Governo do Estado de SãoPaulo nos processos de compras para alcançar a almejada eficiência.
2 PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA A noção de princípio traz inúmeros problemas de definição,especialmente no instante de sua diferenciação em face das regras.J.J. Canotilho (1998, p. 1087) traz duas grandes dificuldades nomomento da diferenciação entre regras e princípios:
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[...] a distinção entre princípios e regras é particularmentecomplexa. Esta complexidade deriva, muitas vezes, do facto denão se esclarecerem duas questões fundamentais: (1) saberqual a função dos princípios, ou seja, se têm uma função retó-rico-argumentativa ou são normas de conduta; (2) saber seentre princípios e regras existe um denominador comum, per-tencendo a mesma família e havendo apenas uma diferença degrau [...], ou se, pelo contrários, os princípios e as regras sãosuscetíveis de uma diferenciação qualitativa.Ora, independente dos questionamentos que se possam levan-tar, os princípios que aqui serão tratados são aqueles que possuemconteúdo normativo e não aqueles que apenas possuem caráter deintegração e complementação do direito, ou melhor, os princípiosgerais do direito. Assim, certamente, na análise da diferenciaçãoentre princípios e regras irá se perceber que eles possuem pontosem comum e que a linha que os separa é muito tênue.Desta forma devemos considerar os princípios como sendo nor-mas de conduta de caráter interpretativo, mas que geram aos cida-dãos uma obrigatoriedade de cumprimento. Na esfera administrativa os princípios assumem a função depostulados fundamentais que regem a ação administrativa de umamaneira geral. Nesta área do conhecimento alguns vieram expres-samente previstos na Constituição e outros foram elevados à catego-ria principiológica por conta de seu conteúdo.Dentre os princípios expressos devemos destacar o princípio daeficiência. muitos se enganam ao acreditar que sua inauguração naórbita constitucional ocorreu com a edição da Emenda n° 19/19981,que inseriu este princípio no rol daqueles considerados básicos,expressos no caput do art. 37. A própria Carta magna2, desde suainauguração no art. 74, II, já trazia esta previsão. Falamos isso nosreferindo à administração pública de uma maneira generalizada, hajavista, no campo da segurança pública havia, também, a tradução doart. 144, § 7° da CF.Não podemos deixar de considerar a importância do art. 37,
caput, da CF, aditado pela EC n° 19/1998, pois foi neste instanteque os olhares dos administradores e dos administrados se volta-ram para este princípio. Especialmente para tecer críticas ao seu
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respeito. Como bem observa Carvalho Filho (2013, p. 30):
A inclusão do princípio, que passou a ser expresso na Cons-tituição, suscitou numerosas e acerbadas críticas por partede alguns estudiosos. uma delas consiste na impressão dotermo. Ou seja: quando se pode dizer que a atividade admi-nistrativa é eficiente ou não? Por outro lado, afirma-se ainda,de nada adiante a referência expressa na Constituição se nãohouver por parte da Administração a efetiva intenção demelhorar a gestão da coisa pública e dos interesses da socie-dade. Com efeito, nenhum órgão público se tornará eficien-te por ter sido a eficiência qualificada como princípio naConstituição. O que precisa mudar, isso sim, é a mentalidadedos governantes; o que precisa haver é a busca dos reaisinteresses da coletividade e o afastamento dos interessespessoais dos administradores públicos. Somente assim sepoderá falar em eficiência.Acoberta-se de razão o autor na medida em que nos lembra deque a previsão expressa do princípio não traz garantia de sua apli-cabilidade, até mesmo porque se assim fosse perderia a posição deprincípio, mas peca no instante em que relativiza esta posição dolegislador, porque toda vez que os governantes passam a trazerprevisões sobre o tema certamente sua visão sobre o assunto sedemonstra mais acentuada, o que nos leva a crer, que mesmo quenão haja aplicação imediata, há a intenção de que o mais breve pos-sível isso se torne realidade.A noção do princípio visa, antes de tudo garantir os desperdí-cios e uma maior atividade na ação administrativa. Carvalho Filho(2013, p. 30), exemplificativamente nos apresenta algumas noçõescontidas no princípio: “Há vários aspectos a serem considerados

dentro do princípio, como a produtividade e a economicidade, qua-
lidade, celeridade e presteza e desburocratização e flexibilização
[...]”. Como se vê a tentativa é de trazer uma maior produtividade,com menos gastos, garantindo a mesma qualidade, ou qualidadesuperior a que já vem sendo apresentada. Di Pietro (2013: p. 84) apresenta dois aspectos que devem serconsiderados no âmbito da avaliação deste princípio, é dizer:
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O princípio da eficiência apresenta, na realidade, dois aspec-tos: pode ser considerado em relação ao modo de atuaçãodo agente público, do qual se espera o melhor desempenhopossível de suas atribuições, para lograr os melhores resul-tados; e em relação ao modo de organizar, estruturar, disci-plinar a Administração Pública, também com o mesmoobjetivo de alcançar os melhores resultados na prestação doserviço público.Aqui nos debruçaremos sobre o segundo aspecto, qual seja, omodo de organização, estrutura e disciplina da administraçãopública, com o objetivo de alcançar melhores resultados. Passare-mos a analisar os instrumentos de gestão de materiais como formade alcançar a eficiência administrativa tão almejada. Até mesmoporque muitos dos mecanismos lançados após a Emenda Constitu-cional n° 19/1998 utilizam-se da constitucionalização do princípioda eficiência como justificativa para o seu lançamento. Outroaspecto é que a aplicação do princípio da eficiência evita a ocorrên-cia da improbidade administrativa no aspecto da violação dosprincípios, pois se atende assim à função primordial do Estado degestão da máquina pública.Antes, porém, vale ponderar algumas considerações. A pesar dea eficiência ser um princípio com força normativa, ou seja, cm obri-gatoriedade de cumprimento, o mesmo não deve sobrepor-se anenhum outro princípio, em especial à legalidade sob o risco deatingir a segurança jurídica e o Estado de Direito que estamos inse-ridos (DI PIETRO, 2013, p. 85).Outra questão debruça-se sobre a distinção com a eficácia e aefetividade. Enquanto a eficiência se volta ao modo de agir do fun-cionário ou da própria Administração, a eficácia tem relação comos meios empregados e a efetividade com os resultados obtidos.Assim, uma ação poderá ser eficiente, mas ainda assim ineficaz, ouinefetiva. (CARVAlHO FIlHO, 2013, p. 32).
3 PROCESSO DE COMPRAS No Brasil a obrigatoriedade do procedimento licitatório paracompra ou alienação de bens, além da contratação de obras e ser-viços de qualquer natureza vem expressa no art. 37, XXI, da CF/88,
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ou seja, o processo de compras no ordenamento pátrio que esta-mos inseridos tornou-se uma obrigatoriedade.Não que esta seja a primeira legislação nacional a tratar da pos-sibilidade de contratação externa de serviços, haja vista, esta noçãoremota aos anos 60, com a edição do Decreto-lei n° 200/19673, queestabelecia no art. 10, § 7° a previsão de execução indireta de ser-viços com o objetivo de “[...] impedir o crescimento desmensurado da
máquina pública”.A regulamentação específica deste procedimento, sob a égide dotexto constitucional em vigor, apenas veio a ocorrer com a edição dalei de licitações, lei n. 8.666, de 21 de junho de 19934. A presentelegislação apresentou algumas modalidades de procedimentos paracompras, além de descrever algumas hipóteses que demonstrarama desnecessidade de seguir qualquer procedimento.Todavia, a legislação por conta do momento histórico que foielaborado deixou pouco espaço para tomada de decisão por partedos gestores, como bem lembrou Fernandes (2003: p. 03):

A lei das licitações foi elaborada e aprovada em um contextopeculiar, marcado pela repercussão sobre a opinião pública dedenúncias de corrupção no Estado. Esta circunstância, que sen-sibilizava particularmente o Congresso, concorreu para odetalhismo de procedimentos e o caráter exaustivo lei, a qualdeixa pouca ou nenhuma margem para a tomada de decisãopelo gestor público, para a adaptação de procedimentos e cir-cunstâncias específicas e para a normatização autônoma, emcada órgão ou entidade.Vê-se claramente que a legislação procurou dar uma respostaaos anseios sociais de combate a corrupção e acabou por deixar osgestores de mãos atadas para a tomada de decisões.Na tentativa de reverter esta situação foi criada outra modalida-de de licitação, o pregão, inserido no ordenamento através da medidaProvisória n. 2.026, de 04 de maio de 2000, posteriormente conver-tida na lei n. 10.520, de 17 de julho de 20025. Sua regulamentaçãoocorreu pelo Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 20006.Independente da modalidade adotada, o processo de compras iráseguir as seguintes fases: a)preparação b) convocação c) habilitação
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d) competição e) contratação. É preciso que tenhamos ciência dasdiscussões que rondam a possibilidade da inversão de fases nosprocedimentos licitatórios, contudo, este não é o objeto central dopresente trabalho e por isso não iremos nos ater a este aspecto.Cumpre-nos agora verificar quais as transformações que a gestõesde materiais vêm sofrendo ao longo dos tempos para garantir maioreficiência deste procedimento administrativo.
4 GESTÃO DE MATERIAIS: INFORmATIZAçãO E EFICIêNCIAVecina Neto e Reinhardt Filho (1998: p. 21), voltando-se espe-cificamente para a gestão de medicamentos no âmbito da saúdeasseveram: 

O objetivo básico da administração de materiais consisteem colocar os recursos necessários ao processo produtivocom qualidade, em quantidades adequadas, no tempo cor-reto e com menor custo.Da observação do conceito verificamos de imediato alguns ele-mentos que estão contidos no conceito de eficiência da administraçãopública, quais sejam, necessidade, qualidade, quantidade, tempo emenor custo. Na verdade uma gestão adequada de materiais garantirá a pro-dutividade por meio da necessidade e quantidade, qualidade e econo-micidade e tempo e custo.Dentro desta tratativa, no que se refere ao setor público, deve-se lembrar o que assegura Simioni e Ferraz (2009: p. 250):
Nenhuma compra poderá ser feita sem a devida caracterizaçãodo objeto e identificação dos recursos orçamentários para efe-tivação do pagamento, sob pena de anulação do ato e daresponsabilização do agente que lhe tiver dado causa. As unidades ou as quantidades a serem adquiridas deverão serdefinidas em função do consumo e da utilização prováveis. A esti-mativa será obtida mediante adequadas técnicas quantitativasde estimação, sempre que possível. O gesto deve estar atento, quando do estabelecimento dasquantidades a serem adquiridas, das condições de guarda e
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armazenamento que não permitam a deterioração do material,com especial destaque para o prazo de validade dos produtos.Como se observa, o sistema de compras públicas deve seguir umregramento específico, com a finalidade de evitar desperdícios egarantir sempre o atendimento das finalidades públicas garantindo,desta forma o cumprimento do princípio da eficiência.Para Santos (2004 apud SImIONI e FERRAZ, 2009, p. 257): 
[...] a administração pública tem procurado enfrentar o desafio demanter o equilíbrio do orçamento com determinações legais,como a lei de Responsabilidade Fiscal, bem como com a utiliza-ção de ferramentas de informática, capaz de melhorar a eficiênciados processos administrativos, tanto na redução de despesasquanto no aumento da arrecadação. A área de compras é umimportante seguimento de ação do governo eletrônico, talvez poresse motivo tenha sido criado, nessa área, o maior ferramentalpara o controle e a prevenção de possíveis desvios e, por isso, nelase encontra um dos principais espaços, no qual o governo podeser “reinventado”, com a utilização de recursos eletrônicos.Verifica-se claramente que com o passar dos tempos à gestão demateriais, em razão do volumoso desperdício de bens adquiridos pelaAdministração Pública, assumiu grande relevância, inclusive com oincremento da informatização da compra pública, com o objetivo pri-mordial de assegurar o cumprimento da eficiência administrativa. A inserção da tecnologia da informação (TI) no âmbito governa-mental segue um movimento denominado de Governo Eletrônico, oqual podemos conceituar, segundo a mesma obra, como:
(...) governo eletrônico pode ser entendido como um conjuntode ações modernizadoras vinculadas à administração pública,que começam a ganhar visibilidade no final da década de 1990.A tentativa das ações, inclusive no âmbito da informatização dascompras, era modernizar a administração e garantir a eficiência.Esse processo de incremento da tecnologia da informação noâmbito das compras colocou em voga outro elemento inserido no
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princípio da eficiência, desburocratizando a máquina pública:
A tecnologia da informação facilitou os processos de moderniza-ção, uma vez que permite a otimização das atividades nosserviços públicos, pela desburocratização dos processos admi-nistrativos, ampliação das oportunidades por parte do governo edo fornecedor, reduzindo os preços nas aquisições, permitindo,ainda, maior transparência e controle, uma vez que padroniza euniformiza procedimentos. (SImIONI e FERRAZ, 2009, p. 258).Para os autores inúmeros são os benefícios que a tecnologia dainformação traz para a gestão de compras, dentre elas a menciona-da desburocratização, além da economia, transparência, controle epadronização, que garantem, como já relatado o cumprimento da efi-ciência administrativa.Os sistemas operacionais do Estado gerarão inúmeros dadosque facilitaram a transparência e auxiliaram a tomada de decisãopela própria Administração.Percebe-se claramente que a informatização do sistema de com-pras pode trazer inúmeros benefícios e esta noção foi amplamenteentendida pelo próprio poder público, especificamente com a cria-ção da possibilidade do pregão ocorrer sob a forma eletrônica, cujaregulamentação ocorreu por meio do Decreto n. 5.450, de 31 de maiode 20057. Esta visão nos foi trazida, também, por Fernandes (2003,p. 15), quando aduz que:
As mudanças realizadas nos processos de compras tiveramimpactos transformadores, alcançando todo o processo de tra-balho da fase de compra, para as modalidades de licitaçãoeletrônica (pregão e cotação eletrônica). mudanças de nature-za transformadora também ocorreram em diversos dosprocedimentos das fases de requisição, de proposição e de con-tratação, mas não representam um redesenho do processo queabranja estas fases como um todo [...]. Com relação à legislaçãoe normas que afetam a área, a criação de novas modalidades delicitação representou alteração de caráter transformador, queabriu caminho para a implantação dos procedimentos eletrôni-cos de compra.
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É certo que as mudanças na área de compras ainda precisam daroutros passos visando o alcance do cumprimento do princípio da efi-ciência, mas não podemos deixar de consignar que os passos dadoscom a inserção do sistema de informação já foram muito importantes.
5 INFORMATIZAÇÃO DA GESTÃO DE MATERIAIS 
E EFICIÊNCIA NO ESTADO DE SÃO PAULONo Estado de São Paulo, a questão das compras está organizadaem sistemas. Devemos lembrar que sistemas segundo Simioni e Fer-raz (2009: p. 258) consistem em “[...] e um conjunto de elementos
independente; as partes interagem formando um todo unitário”.Assim, no Governo Paulista o processo de inclusão da tecnolo-gia de informação nas compras públicas vem ocorrendo desde 1995com a implementação do primeiro sistema, qual seja, o Cadastro deServiços Terceirizados: 

O Cadastro de Serviços Terceirizados consiste em um bancode dados que consolida informações de todos os contratos deterceirizados do Estado, permitindo gerenciamento ágil e efi-ciente, e fornece subsídios às novas contratações e negocia-ções com fornecedores (SImIONI e FERRAZ, 2009, p. 259).Da leitura verificamos que o Estado de São Paulo, com o intuitode garantir a eficiência das compras públicas, despontou em açõesantes mesmo da garantia constitucional da eficiência como princi-pio administrativo. Em seguida no Estado foram implementados os sistemas decadastro Siafem-SP e o Siafísico. O primeiro servia para
(...) simplificar e uniformizar a execução orçamentária, financei-ra e contábil dos Estados e municípios, de forma integrada,minimizando os custos e obtendo maior eficiência e eficiência nagestão de recursos públicos. (SImIONI e FERRAZ, 2009, p. 262). O segundo na verdade era um subsistema, com produtos diver-sificados do Siafem. Ademais, o Siafísico se desdobra em outros mecanismos que faci-litaram a gestão de suprimentos. um deles é o Cadastro de materiais
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e Serviços, obedecendo a regra de contratação da importância docatálogo de materiais e serviços. Isso ocorreu em face da descentra-lização das compras. muitas unidades gestoras, quando da defini-ção das especificações do produto dava margem a mesmos produtoscom muitas especificações. Havia a necessidade de padronização,que se intensificou com a Bolsa Eletrônica de Compras (BEC) que jápassou por diversas modificações. Outro mecanismo é o Cadastrode Fornecedores, que se desdobra em Cadastro Geral de Fornece-dores e CAuFESP, sendo o segundo disponível para aqueles quetenham interesse em participar de processos licitatórios.Há ainda o Sistema de Informações Gerenciais da Execução Orça-mentária (SIGEO), que “[...] permite elaborar relatórios gerenciais a
partir da extração de dados dos diversos sistemas implantados, prin-
cipalmente Siafem-SP e Siafísico” (SImIONI e FERRAZ, 2009, p. 267).Devemos ainda destacar a já mencionada BEC que se trata de
“[...] um ambiente eletrônico de negociação de preço de venda dos
agentes fornecedores do Estado, que racionaliza o processo de com-
pra, proporcionando agilidade, transparência e economia à adminis-
tração pública” (SImIONI e FERRAZ, 2009, p. 268). Inclusos nestesistema estão as contratações por dispensa de licitação, além daslicitações na modalidade convite e pregão eletrônico, sendo quepara dispensa de licitação e modalidade convite se tornou obriga-tório no Estado para aquisições com entrega imediata e aquisiçãosuperior a R$ 600,00 (seiscentos reais). Com relação a este últimaobrigatoriedade, justifica-se pela “[...] racionalização dos recursos
públicos, otimização do termo nos processos licitatórios, maior
impessoalidade, transparência à sociedade, além da possibilidade
de realizar negócios centralizados”.Sob a via eletrônica uma modalidade de licitação vem ganhandodestaque, o pregão eletrônico. Para Simioni e Ferraz (2009, p. 271):
“O pregão eletrônico é uma forma de comércio eletrônico, sendo uti-
lizado para aquisição de materiais e serviços comuns, qualquer que
seja o valor estimado da contratação, na qual a disputa é feita por
meio de propostas e lances sucessivos em sessão pública, via inter-
net”. Seguindo o entendimento: “Foi criado visando, basicamente, a
aumentar a quantidade de participantes e baratear o processo lici-
tatório, uma vez que amplia a disputa” (2009, p. 271). E ainda con-tinua (2009, p. 272):
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Como principal característica do pregão eletrônico, destaca-sea agilidade, a transparência e a segurança nos processos licita-tórios, minimizando custos para a administração pública. Opregão eletrônico apresenta-se como importante ferramentana área de compras, tornando-se uma tendência na área públi-ca, já que está sendo adotado em todas as esferas de governo.Vários são os sistemas adotados pela Administração Paulista,entretanto, a existência de diversos instrumentos não dificulta oprocesso de gestão. Ao contrário, como aposta Simioni e Ferraz(2009: p. 258): “A tecnologia da informação permite ainda, a inte-
gração de diversos sistemas, facilitando o controle de procedimen-
tos, dando agilidade e melhorando a eficiência na gestão de
recursos públicos”. Entende-se, assim, que a ampliação do númerode sistemas só facilita o controle evitando a falta de eficiência naAdministração. Analisando todos estes instrumentos empregados pelo Estadode São Paulo, podemos depreender que as ações tomadas pela ges-tão ao longo dos anos e os meios aplicados tem contribuído paraque o princípio da eficiência na gestão de compras seja cumprido,através da eficácia dos meios empregados e da efetividade dos resul-tados alcançados.
CONSIDERAÇÕES FINAISO princípio da eficiência está intimamente ligado à escolha domelhor plano de ação para o atingimento do bem comum. Com ointuito de ver contemplado tal princípio a Administração Públicavem utilizando-se de ferramentas que facilite a implementação deum trabalho eficiente e colabore no controle de sua ausência, casovenha a ocorrer.Dentre as ações adotadas, destaca-se o “governo eletrônico”, coma utilização de mecanismos de informática para facilitar o alcancedos resultados, a eficiência, a governança e a gesto atenta às práti-cas de mercado.No plano da gestão de materiais, a informatização do sistema decompras contribuiu de maneira acentuada para o cumprimentodeste princípio, principalmente, no Estado de São Paulo, com a inau-guração de muitos sistemas como Siafem, Siafisico, SIGEO.
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Assim, por todo o exposto, verifica-se claramente que as açõestomadas pela Gestão Paulista fizeram cumprir eficientemente oprincípio, inclusive trazendo eficácia e efetividade das ações.Cabe neste momento apontar que a utilização destes sistemasdeverão ser sempre verificadas a fim de aperfeiçoar a sua utilizaçãoe garantir cada dia mais uma maior efetividade na sua utilização.
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GESTÃO PÚBLICA CONTEMPORÂNEA

João Batista Beolchi

1 INTRODUÇÃOAs subespécies teóricas do gênero Administração Pública sãopatrimonialista, burocrática e gerencial, Cada uma delas tendo pre-valecido em determinada época histórica. Coexistem atualmente,em diferentes graus as seguintes espécies: a) modelo gerencial (o qual o Governo Federal luta por implementar)b) modelo burocrático (o qual persiste no núcleo estratégico estatal e em várias organizações públicas) c) modelo patrimonialista (nas esferas municipal, federal, e nostrês Poderes constituídos, com ênfase corporativista, em situações de risco aos setores dominantes).A par disso, há laivos de todas as teorias administrativas naestrutura pública estatal.
2 O MODELO PATRIMONIALISTAÀ luz da nitidez da definição de Bresser-Pereira (2001), patrimo-nialismo é a “incapacidade ou relutância de o príncipe distinguir entreo patrimônio público e o privado”. Tal conceito remete esse modeloadministrativo, historicamente, aos tempos de Império e monarquia,onde os soberanos, ao lado de seus servidores, atuavam de forma des-pótica e o poder era considerado uma herança genealógica.O poder derivado da tradição (hereditariedade); o endeusa-mento do Chefe de Estado; o caráter discricionário e arbitrário dasdecisões; a corrupção e o nepotismo; a desorganização do Estado(tido como uma extensão do soberano) e da Administração; a ine-xistência de carreiras administrativas (os cargos públicos eram danobreza real e de livre nomeação, denominados prebendas ou sine-curas); a inacessibilidade à participação social-privada; o descasopela cidade e demandas sociais; e, sobretudo, a confusão entre pro-
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priedade privada e pública, constituíam os traços fundamentais daadministração patrimonialista que predominou até meados doséculo XIX, tão mais fortes quanto mais remota a época histórica.Vale dizer que, ao longo do tempo, foram desaparecendo algunsdesses atributos com o processo de industrialização e os anseioscomerciais e sociais, que demandavam um modelo administrativomais adequado inclusive à impulsão do desenvolvimento nacionalno caso de nosso país.
3. O MODELO BUROCRÁTICOÉ de max Weber (1966) a principal conceituação de burocracia:trata-se de “um sistema social burocraticamente organizado” (a pardos sistemas sociais desorganizados e semiorganizados, v.g.multi-dão e tribo), como um “tipo de poder ou dominação” que os gover-nantes exerciam sobre seus governados, de condão absoluto (capaz,pois, de gerar obediência/acatamento a ordens, mesmo contra aprópria vontade individual), portanto não decorrente apenas dointeresse, nem só da força (que, em si, seria ineficaz), mas necessa-riamente atado à legitimidade, até para possibilitar, com essa acei-tação, seu exercício e prolongar-se temporalmente. Para NobertoBobbio (1981), a legitimidade tem por lastro três princípios: a von-tade (os governos recebem seu poder da vontade popular ou divi-na); a natureza (naturalmente, os fortes comandam os fracos); e ahistória (oriunda do passado ou de um direito atual que se projetapara o futuro). logo, em si, o poder é insuficiente. Há de ser legítimo. E o podersomado à legitimidade conceitua ‘dominação’. Esta é constituída,segundo Weber, por três tipos: a tradicional, a carismática e a (uti-lizada pela burocracia) racional-legal.A dominação tradicional fulcra-se nos costumes, na crença doshábitos de rotina transmitidos pelo antepassado e assimiladoscomo verdades pelas descendências futuras. Assemelha-se a um tipode “santidade” donde derivam o patriarcalismo (onde os maisvelhos detêm o domínio – gerontocracia – sem hierarquia entre eles)e o patrimonialismo (que veio depois, apresenta uma hierarquiaadministrativa em que o soberano exerce um poder bem mais arbi-trário e alastrado que o senhor patriarcal, extensível a escravos,servos, colonos).
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O segundo tipo de dominação está atrelado ao carisma, que é “oconjunto de habilidades e/ou poder de encantar, que faz com que umindivíduo desperte de imediato a aprovação e simpatia das massas”1.Sua legitimidade, pessoal e extraordinária, resulta, pois, do poderque as pessoas lhe dão, porque nele creem e reconhecem-no comoum herói (por sinais de liderança/profecia), que decide baseado emsuas convicções íntimas. É, assim, uma dominação mutável e semlogicidade, que, se de caráter permanente, tende à forma tradicional,ou à burocrática, abaixo explicada.Por fim, na dominação burocrática ou racional-legal o poder e legi-timidade são conferidos a uma autoridade formalmente constituídapelo Direito posto. Trata-se, então, de um sistema legalista, guiadopor normas racionalmente criadas, formais e padronizadas, quegarantem tratamento isonômico a casos símiles e definem as relaçõesde poder e subordinação de forma clara e estável.
3.1 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA BUROCRÁTICA OU RACIONAL-LEGALAdversamente às práticas patrimonialistas, ao nepotismo e cor-rupção instalados num Estado com desordenada prestação deserviços públicos e sem projeto de desenvolvimento nacional, surge,na segunda metade do século XIX, a Administração Pública burocrá-tica. Vem ao encontro dos anseios de um Estado liberal e das novasdemandas sócio-econômicas, quando nasciam organizações de gran-de porte e cresciam indústria e comércio. mundialmente, irrompeunum momento capitalista e democrático e no Brasil em plena dita-dura militar.Constituído por Weber, o modelo burocrático era por ele defini-do como a “organização por excelência”, uma forma superior deorganização apta a realizar atividades administrativas com eficiên-cia e em grande escala, apoiada numa racionalidade tanto formal(vinculada a regras gerais – lógica estabelecida em razão dos proces-sos – com rígidos mecanismos de controles administrativos criadosa partir de uma prévia desconfiança dos administradores públicose dos cidadãos) quanto substantiva (lógica estabelecida em funçãodos objetivos traçados pelo regramento).Tal racionalidade formal caracteriza-se pela frieza, abstração,universalidade, impessoalidade, porquanto, decorrendo de regraspreestabelecidas, orienta-se pelos princípios da competência e
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meritocracia, propiciando a capacitação de seus funcionários, estru-turados em carreira (hierarquia funcional), sem se prestar a favorespessoais de indicação política, típicos do patrimonialismo. Qualifi-ca-se essencialmente pelo efetivo controle dos abusos, o que garanteo poder estatal e transforma-se na razão de ser do próprio funcio-nário, mas, por outro lado, faz com que o Estado se volte a si próprio(autorreferência), afastando-se de sua missão básica de servir o cida-dão, sendo este o defeito desse modelo administrativo.O governando, aqui, detém um poder considerado legítimo porseus subalternos, por decorrer das normas legais postas. Tais nor-mas legais foram prévia e exaustivamente escritas à fixação de umfuncionamento padronizado, que, se por um lado garante uma impes-soalidade quanto aos fins especificados, confere-lhe, por outro,uma rigidez extrema, uma incapacidade de inovação e criatividade,com tomada de decisões não raro totalmente distantes da realida-de. Ainda, este modelo se caracteriza pela tendência ao insulamen-to (gestão mais centrada em seus próprios interesses do que nos docidadão), presença de hierarquia de autoridade (estrutura vertical,com vários níveis); competência técnica (contratação por critériosracionais de capacidade ou classificação em concurso, com promo-ção por mérito e por desempenho – meritocracia –, profissionali-zando o servidor, em detrimento, porém, da interrelação pessoal);divisão e disciplina racionais do trabalho (divisão de forma hori-zontal por funções, como garantia de eficácia e conquista dasmetas, e atuação limitada às tarefas vinculadas ao cargo, detalha-das por escrito, de forma clara e exata); tônica na comunicaçãoescrita (propósito de unicidade interpretativa, gerando, porém,um excesso desnecessário de papelório); gratificação diferencialpor cargo, com autoridade limitada a ele (o ocupante do cargo infe-rior obedece ao do cargo superior, garantindo, por regras, a unida-de de comando e inibindo conflitos) e de exercício pautado emnormas procedimentais (rotinas e procedimentos padronizados,voltados ao êxito dos objetivos, com previsão das possíveis ocor-rências), inclusive para o controle comportamental dos servidores(previsibilidade de conduta); profissionalização funcional (profis-sionais especializados nas funções que desempenham, assalariados ecom possibilidade de evolução na carreira – “o funcionário burocra-ta é um especialista e a administração burocrata é profissional”);

CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

96



separação entre propriedade e administração (nítida divisão entrepúblico e privado, o político e o administrativo).No Brasil, a burocracia foi o primeiro modelo estruturado deAdministração Pública não puramente weberiano. De modo geral,instalou-se prosperamente, a par de práticas clientelistas (indicaçãode pessoal) e manipulação populista de recursos públicos. Teve duasfases: a primeira (1930-1945), chamada “modelo clássico” (fechado,autorreferido, marcado pelo autoristarismo, grande centralização eirrelevância dos fins); a segunda (final do Estado Novo) perdurou atéa Reforma Gerencial e propendeu ao crescimento da nação.Teoricamente, era uma forma de Administração da coisa públicamuito vantajosa às organizações, moderna para seu tempo, predis-posta a gerar eficiência, superior às outras formas de administrar efuncionou muito bem a princípio, porém, mesmo Weber previu a pos-sibilidade dela vir a se tornar demasiadamente inflexível, formalista,dispendiosa e ineficiente, numa palavra, disfuncional, como acabouocorrendo. Engessada pelo excesso de normas minuciosas e impedi-tivas da eleição de meios mais adaptados a novas necessidades eobtenção de objetivos, tais características levaram-na a falhar no seumaior propósito: eficiência e impessoalidade.As novas exigências surgidas resultaram num paradigma pós-burocrático, conjugando ideias opostas à filosofia burocrática,mas, ao mesmo tempo, sem descartar totalmente as característicasdela (aproveitaram-se as que se mantiveram eficientes à Adminis-tração Pública).
4 O MODELO GERENCIAL OU NOVA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAEmergente na segunda metade do século XX, o modelo gerencialrepresenta uma evolução e, de certo modo, uma ruptura com a admi-nistração burocrática, dela diferenciando-se à medida que o controledeixa de ser a priori dos processos para ser a posteriori dos resul-tados, mas se apoia nos princípios elementares de sua antecessora:contratação por severos critérios de método, remuneração estru-turada e universal, carreiras, avaliações constantes de desempenhoe treinamento.Tendo por fonte primacial o Plano Diretor de Reforma do Apare-lho do Estado (Pdrae) de 1995, a implementação do modelo geren-cial derivou da alteração do cenário mundial (pessoas, sociedade,
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economia, tecnologia, com nações mais interligadas e competiti-vas), cujos mandamentos tornaram-se a busca de resultados e aeficiência administrativa (essencialmente voltada ao interessepúblico2, mediante uma cultura gerencial nas organizações, redu-ção de custos e melhora na qualidade dos serviços). Tal alteraçãoconjuntural demandou uma nova forma pública de administraressa diversa realidade, com introdução da cultura e técnicas geren-ciais modernas, em sua maioria advindas da iniciativa privada.Importante salientarmos, no entanto, que o modelo gerencial nãose confunde com a iniciativa privada pois a administração geren-cial privada foi adaptada à realidade pública, onde o cidadão eravisto, pelos administradores públicos, como contribuinte de tri-butos (financiador) e usuário de seus serviços (“cliente”), só maisrecentemente considerado titular da coisa pública.Os elementos essenciais que definem esse modelo são: atuaçãoestatal voltada às necessidades do cidadão-usuário; ênfase no contro-le dos resultados (via contratos de gestão); descentralização política(aos Estados e municípios) e administrativa (via Delegação e Outor-ga); controle social direto das unidades dissociadas (compostas porAgências Executivas, destinadas a realizar atividades exclusivas deEstado, e pelos serviços sociais e científicos, migrados para o setorpúblico, de caráter competitivo e sem envolvimento estatal), que,embora separadamente, coexistem com as secretarias formuladorasde políticas públicas (de caráter centralizado); terceirização das ati-vidades auxiliares (passam a ser licitadas); maior autonomia aosgerentes e servidores, com treinamento, capacitação continuada,carreiras horizontais e mecanismos de adaptação do funcionalismo àssolicitações reais de serviço; melhoria permanente dos processos, àluz das demandas sociais, com chamada aos servidores, políticos ecidadãos a participar da formulação e gestão das diretrizes públicas;separação de interesses públicos e privados; critério técnico de sele-ção (profissionalismo) aliado à competência técnica e meritocracia;administração da Tecnologia da Informação (Era da Informação); ges-tão de informação e sofisticação do controle de custos; comparaçãodos resultados entre organizações; aumento da eficiência em todas asinstâncias de prestação de serviços e das práticas democráticas, bemcomo do exercício da cidadania; redução da hierarquia estrutural e emRedes, com estratégia democrática e comunicação participativa.
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5 NOVA GESTÃO PÚBLICA OU NOVO GERENCIALISMO PÚBLICONa década de 70, primeiramente na Europa, estimulada pelademocracia (conclamadora de eficiência, participação em decisões,atendimento aos anseios sociais, ao bem comum, diminuição das dife-rencias sociais, e accountability governamental – abaixo estudado) epela globalização (tecnologias de comunicação, informação e compe-titividade), em meio ao colapso econômico dos países capitalistas(crise fiscal dos Estados oriunda da crise petrolífera e estagnação daeconomia europeia/americana – a maioria dos governos tinha menospoder e tornou-se incapaz de financiar a dívida pública), tornou-seimprescindível reformar a Administração Pública, nacional e mun-dialmente. Esta última orientada por um conjunto de doutrinasadministrativas denominado New Public Management (NPm), cujoescopo era implementar, na seara pública, a principiologia gerencialdas empresas privadas.Surge, então, em resposta e direcionada à sustentabilidade, a novagerência pública ou gestão pública empresarial ou novo gerencialis-mo (os resultados passam a ser o modo de avaliar o desempenho doaparato estatal), com três estágios e oito princípios, assim identi-ficados: descentralização, desburocratização, concentração nocidadão, competitividade, ética, transparência, profissionalismo e
accountability.Influenciado pela administração no setor privado, identificadocom as propostas neoliberais e deflagrando as grandes privatiza-ções, desponta, em solução à crise fiscal do Estado, o primeiro estágiogerencial: gerencialismo puro ou managerialism, voltado preci-puamente ao aumento da eficiência pública, redução de custos,valorização dos recursos públicos (devolução da capacidade deinvestimento estatal), enxugamento de pessoal, agilização do aten-dimento à cidadania, aumento da produtividade, fixação de res-ponsabilidades e objetivos organizacionais. Os administrados sãoreputados apenas financiadores do sistema. Trata-se da reduçãodos custos e da eficiência a qualquer preço, ideia divorciada dasnecessidades dos usuários e valores democráticos.No segundo estágio gerencial (Consumerism) a tônica torna-seo cidadão, considerado cliente-destinatário das ações estatais,consumidor a ser satisfeito pela qualidade dos serviços públicos,que passam a ser contratualizados (melhor utilização dos recur-
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sos públicos) e prestados por um Poder público mais flexível, ágil,competitivo e diluído em organizações públicas de competitivida-de estimulada.Nascido na Inglaterra e nos EuA (começo da década de 1990),o terceiro e último estágio, ainda em vigor e chamado PSO (Public
Service Orientation), concilia a noção de tratamento isonômico,cidadania e bem comum, com temática republicano-democrática ebase nos princípios da equidade, justiça, accountability, transpa-rência, participação política; dá completude à compreensão dotermo cidadão (incluído nas decisões públicas), finalmente havi-do como titular da coisa pública. Como principais benefícios mundiais da reforma gerencial, queteve resultados latinos relevantes no Brasil e Chile, tem-se amelhoria nos processos, eficácia, eficiência, maleabilidade do sis-tema (foi descentralizado), economia e diminuição do tamanho dosgovernos e a contratualização dos serviços.
5.1 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NO BRASIL – HISTÓRIA E EVOLUÇÃOO Estado brasileiro nunca foi uma obra social, ao contrário,antecedeu a nação. O marco de sua construção foi a vinda da famí-lia real portuguesa, em 1808, com todo o aparato necessário àafirmação de sua soberania e autogoverno.No Brasil-colônia, a administração era complexa, ampla, patri-monialista, centralizadora, autolegitimada, autoritária, abrangendoas instituições metropolitanas e as administrações central, regio-nal e local.No Brasil imperial, com D. João VI, inexistia democracia, os cri-térios de ocupação de cargos públicos eram pessoais e nenhuma apreocupação com a eficiência da máquina estatal. Dois anos antesde proclamada a independência brasileira (em 07/09/1822) porseu sucessor, D. Pedro I, tivemos nossa primeira Constituição, queinstitucionalizava quatro poderes, com prevalência do moderador,tendo este desaparecido, e subsistido apenas o Judiciário, o legis-lativo e o Executivo na segunda Constituição Brasileira.Era um Brasil oligárquico, dominado por uma elite de senhoresde terra (burguesia rural) e políticos patrimonialistas, a par demilitares e juristas (compunham os estamentos, por razões sociaise não econômicas, com poder e renda advindos do Estado). A maior
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marca do Estado era um intervencionismo regulatório direciona-do ao principal produto de exportação dessa época: o café.A Constituição de 1891 – que promoveu uma descentralizaçãopolítica, com aumento do poderio da governança local perante aunião (vingava a política do “café com leite”: alternavam-se nogoverno do país um produtor de café, isto é, um paulista; e um pro-dutor de gado e leite, isto é, um mineiro) – foi gerada, após váriascrises e revoltas, somadas à abdicação de Dom Pedro I em favor doII, e o golpe militar de Deodoro da Fonseca, em 1889, quando pro-clamada a República. Desta época, até a era Vargas (1889 a 1930), em que predomina-va o coronelismo (atendia aos interesses da burguesia rural emprejuízo dos interesses puros do Estado, sendo as políticas públicasgeralmente relegadas a organizações religiosas), os sonhos republi-canos não se consumaram e, embora tenha havido uma mudança, em1894, com expressiva presença dos militares no Poder, a economiacontinuava igual, as eleições seguiam fraudulentas e a Administra-ção Pública brasileira mantinha-se não organizada.Em 1920, a burguesia comercial fortaleceu-se com o aumentoda população urbana, demandando uma administração profissio-nal (não mais familiar), despontaram indústrias nacionais básicas,fazendo aparecer uma nova burguesia: a industrial. O surgimentode organizações de grande porte, de novas exigências sociais, ocombate ao nepotismo e corrupção, a carência de uma Adminis-tração Pública voltada ao desenvolvimento nacional, aliada à cres-cente insatisfação militar com a condução político-administrativa,elencaram-se, nessa fase, como compressores para reformas admi-nistrativas, cujo estopim foi a ruptura da política do café com leite,ao se eleger consecutivamente um paulista (Júlio Prestes sucedeuWashington luís), conducente da instalação da Ditadura, em 1930,com o golpe militar que pôs Vargas no comando governo, no qual semanteve por quinze anos.No Brasil de 1930 vigia uma administração patrimonialista que,só com o crescimento da industrialização, cedeu à burocrática (jáadotada no resto do mundo, desde a segunda metade do século XIX).migrando-se , assim, de um país agrário a industrial, com forte inter-venção do Estado no setor produtivo de bens e serviços, lutas inter-classes, ingresso num processo de racionalização e o fechamento da
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economia em resposta à crise financeira advinda da quebra daBolsa de Nova York, que derrubou os preços do café. Esse períodode transição ocorreu sob a liderança de Vargas, sob um Estado queconcentrava a política, a administração, intervinha fortemente naeconomia, sofria um processo de racionalização, rumo à moderni-zação administrativa, em prol da qual se criou, em 1936, o Dasp(Departamento Administrativo do Serviço Público). Tal órgão pos-suia amplos poderes e era central no comando das reformas, no Esta-do Novo, instaurado com o golpe de 1937, por Vargas, tendo comometas primordiais modernizar a Administração pública brasileira eexterminar a gestão patrimonialista, mediante amplas reformasnas atividades-meio, despreocupando-se com as atividades-fim,período em que foram criados os Conselhos, os órgãos permanen-tes e expandiu-se a atividade empresarial do Estado (em empresaspúblicas, sociedades de economia mista, autarquias e fundações),dando início à administração indireta (conquanto este seja umtermo surgido só em 1967, com o Decreto-lei n. 200). embora semlograr a adoção de uma política de recursos humanos correspon-dente às necessidades do Estado, implantou uma AdministraçãoPública profissional (poder racional-legal), pautada no imediatismodas reformas, no controle e não na orientação, estabelecendo a hie-rarquia, carreiras, meritocracia, impessoalidade, regras formais(gerais e inflexíveis), e dissociação entre público e privado.O Coronelismo patrimonialista sucumbia ao Clientelismo (rela-ção política na qual uma pessoal dá proteção à outra – patrão protegeo empregado – em troca de apoio eleitoral, com oferta de algunsbenefícios e mediante submissão não parental nem jurídica) e aoFisiologismo (busca de vantagens ou ganhos pessoais, sobrepostosao interesse público).Com a deposição de Vargas, em 1945 (fim do Estado Novo), areforma administrativa estava incompleta, e partidários do clientelis-mo e patrimonialismo opunham-se aos que achavam o formalismoburocrático um atraso às necessidades nacionais. O Dasp perdeuparte de suas atribuições, ante a falta do autoritarismo. Clamores pormudanças intensificaram-se em 1950 e o poder de Vargas, ao voltarao Governo em 1950 (a 1954) sofria as limitações da Constituiçãode 1946, mais democrática. Em 1956, criaram-se o Cosb (Comissãode Simplificação Burocrática – com ênfase na descentralização dos

CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

102



serviços públicos, fixação de responsabilidades e prestação de contasdas autoridades) e o Cepa (Comissão de Estudos Administrativos,para assessorar o Congresso Nacional nas reformas administrativas).malgrado as tentativas reformistas do Governo JK (1956), houvemaior centralização e rigidez na Administração direta, pari passu àcriação de estruturas paralelas na Administração Pública indireta,maleáveis e adequadas ao chamado plano de metas (energia, ali-mentação, indústria pesada e transporte). Tais condições levariam,em 1960, ao impasse da dicotomia dessas duas administrações: aprimeira, mais rígida, formal, burocrática, defasada; a segunda, fle-xível, tecnocrática, moderna. Porém, a economia do Brasil crescia,e o governo JK marcou a era do “Estado desenvolvimentista”.Em 1963, o Presidente João Goulart nomeou o deputado AmaralPeixoto ministro extraordinário, para coordenar grupos de estudosna elaboração de um projeto de reforma administrativa, voltado àdescentralização e delegação de competência. Deste projeto des-pontaram, somados aos estudos da Cepa e do Cosb, e ao Decreto-lein. 200 de 1967 (promotor de grande mudança na estrutura e fun-cionamento do Estado para tornar mais eficiente a Administração,via quatro eixos de alterações: principiológica; estrutural; interno-administrativa; no setor de RH), duas questões centrais: ausênciade centralização demasiada na cúpula da Administração e falta deconcatenação nas ações governamentais, a par de inexistir integra-ção entre planejamento, modernização e recursos humanos,desencadeando, entre outros efeitos, o escapismo, a marginalizaçãodo funcionalismo e a descontinuidade administrativa.Com a Constituição de 1967 houve uma reforma tributária queprivilegiou os recursos públicos à união, em detrimento dos Estadose municípios, que ficaram dependentes de voluntárias transferênciasdaquela; e a Seplan (Secretaria de Planejamento), no período militar,passou a ser a agência central, responsável pelo sistema de contabi-lidade e auditoria interna.Embora tenham gerado mudanças público-administrativas, areforma do indigitado Decreto (trouxe grande centralização políticade poder e recursos federais, e uma descentralização funcional coma Administração indireta, mais ágil, permitindo contratação diretapelo regime celetista – tecnoburocracia –, o que reacendeu práticasclientelistas e enfraqueceu a Administração direta), tanto quanto a do
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Dasp, não se consolidou. Em verdade, as reformas na AdministraçãoPública brasileira pecaram por falta de planejamento.Na década de 70, enquanto o Dasp perdia status, a SecretariaSemor, criada dez anos antes como subsecretaria, ganhava força:passou a conduzir as reformas, reestruturou a organização da Admi-nistração e do Estado, desenvolveu os Recursos Humanos e elaborouo Programa Nacional de Desburocratização (o PrND), tornando-seo programa oficial pioneiro do governo com o propósito de atendero cidadão, que, num primeiro momento, atuou para simplificar osprocedimentos e, num segundo, para promover a desestatização,pela via das privatizações (dos serviços não essenciais), certo queseu objetivo capital foi conter a excessiva expansão da Administra-ção indireta (estimulada pelo Decreto-lei 200/167).O Plano Diretor de Reforma do Aparelho do Estado de 1955 (oPdrae) relata a dinâmica havida desde a reforma de 1967 e o começodos anos 80, assinalando que o Decreto-lei n. 200/1967 represen-tou um marco na tentativa de superação da rigidez burocrática,considerado o primeiro momento da administração gerencial noBrasil, sem modificar, porém, o cerne do anterior modelo adminis-trativo, à medida que núcleos de eficiência e competência na Admi-nistração indireta conviviam com os ultrapassados e ineficientesna Administração direta (central). Tal Plano visava à reforma gradativa da máquina estatal, emsintonia com a superação de obstáculos. Tratava-se de iniciar, emcurto prazo, um processo de modernização da gestão com o estabe-lecimento de duas instituições de base: as agências autônomas/exe-cutivas, frutos da transformação de autarquias e fundações, paraatividades exclusivas de Estado e as organizações sociais, centra-das em permitir a descentralização de atividades no setor de pres-tação de serviços não exclusivos, em que inexiste exercício dopoder estatal, publicizando-os, via celebração de contratos de ges-tão com o Poder Executivo, e recebimento de dotação orçamentária.A mpedio prazo, manutenção dessa modernização então direciona-da ao cidadão, à profissionalização do servidor e ao redesenho ins-titucional lastreado no controle social, com novas cultura gerencialde resultado e política de recursos humanos, afora a implementaçãodo projeto cidadão. A longo prazo, para ser consolidado internamen-te, conforme as diretrizes acima postas e, externamente, através do
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surgimento de uma sociedade participativa num Estado devolvidoà posição de instrumento de exercício da cidadania.Centralizador e desenvolvimentista, o governo médici (1969) foiresponsável pela era brasileira de maior crescimento histórico e deconstruções expressivas (v.g. Transamazônica e ponte Rio-Niterói),mediante um dos mais vultosos empréstimos que o Banco Interna-cional de Desenvolvimento (BID) concedeu a um país.Já em 1985 a democracia retomou seu lugar ao sol, no GovernoSarney, numa dinâmica que seguia mesclando práticas burocráti-cas e gerenciais (foi extinto o Dasp e criada a Sedap – Secretaria deAdministração Pública da Presidência da República – para moder-nizar a Administração Federal, focando a desburocratização e vol-tada à cidadania), buscava uma descentralização política (maiorautonomia a Estados e municípios) e concretizar a reforma admi-nistrativa projetada pelo Decreto-lei 91.309/1985. Tudo isto numcontexto de crise político-econômico-financeira, inicialmenteignorada pelo próprio governo (que dela só tomou consciência coma falência do Plano Cruzado, e da qual se apercebeu a sociedadecom a superinflação), onde novas demandas sociais, numa euforiademocrática, porém imatura e franzina, demandaram a lei magnade 1988, que, com o mérito de exigir concurso para ingresso emserviço público e institucionalizar mecanismos de democraciadireta (bons ao controle social, porém dificultosos à transparên-cia), evoluiu, de um lado, os direitos e garantias sócio-individuais,a par da involução administrativa, ao engessar a máquina estatal(endureceu a Administração indireta com as normas rígidas dadireta, retirando a autonomia do Poder Executivo para organizar aAdministração Pública e modelar cargos, instituindo o Tribunal deContas e conferindo maior interferência do Poder Judiciário noâmbito político-administrativo – judicialização) e encarecê-la(maiores gastos da máquina administrativa e progressiva inefi-ciência dos serviços públicos). Resultou, dessa alquimia jurídica,uma Administração Pública bem mais burocrática, hierárquica,inflexível, centralizada, isto é, houve uma descentralização políti-ca, administrativamente centralizada – exatamente o contrário doque se deu com o Decreto 200/1967 (centralização política e des-centralização administrativa), numa reação antagônica ao clien-telismo e defensiva da democracia, causas fulcrais para o retrocesso
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do, ainda hoje atual, Texto Constitucional. Tivemos, assim, o des-prestígio da Administração Pública brasileira, que abandonou omodelo gerencial e, simultaneamente, criou uma gama de privilé-gios contrários ao modelo burocrático.Com o governo Collor de mello (o primeiro, em trinta anos, eleitopelo voto) adotou-se o modelo neoliberal de Estado mínimo (em opo-sição ao Estado interventor e desenvolvimentista) com foco naprivatização das estatais (cria-se que a Administração Federal tinhacrescido demais), mas, a reforma administrativa, que deu passos lar-gos, caminhou desplanejada e desastrosamente, com corte arbitrárioe abrupto de pessoal e de despesas públicas, numa campanha dete-riorante do serviço público, desmantelamento inédito da estruturado Governo Federal, suspensão de quase todos os programas sociais(menos o SuS) e promoção da corrupção de alto nível, fatores quedesencadearam na deposição desse Governo, de que herdamos umahiperinflação, uma reforma inacabada e uma administração desacre-ditada e caótica.Sucedeu-se o Governo Itamar Franco, com uma política conser-vadora, que recompôs o salário do funcionalismo brutalmente carco-mido pelo Governo anterior, e deu seguimento só ao projeto dedesestatização, sem realizar nenhuma outra reforma.Em 1995, com o início do Governo Fernando Henrique Cardoso, ademocratização se estabilizava, a reforma administrativa finalmen-te começou rumo ao modelo gerencial, visando a integrar os setoresprivado e o público, corresponder às demandas sociais e melhorar aprestação dos serviços públicos, numa época de grande falta de recur-sos, onde era preciso modernizar o Estado e a Administração Pública,para tornar o Brasil apto a concorrer na nova era de globalização eco-nômica. Com a implantação de um programa de privatizações, o fimdo monopólio público, uma burocracia altamente profissionaliza-da, participação das organizações não governamentais e o controlesocial, avançava-se para uma modificação grande, porém lenta, quese fazia indispensável, em prol da estabilidade e desenvolvimento.Com esse fôlego reformista, foi que Bresser-Pereira, compondo oministério da Administração e Reforma do Estado (mare), criado em1995, elaborou o já aludido Pdrae, e resultou na aprovação da refor-ma, cujo marco foi a Emenda Constitucional n. 19, promulgada emabril de 1998.
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Conjugada à desaceleração econômica nos países desenvolvi-dos da época e aos sérios desequilíbrios na América latina e lesteeuropeu, a incapacidade de atender com eficiência a sobrecarga dedemandas a ele direcionadas (especialmente na área social) fez comque o Estado/Administração atingisse, na segunda metade de 1980,o auge de uma crise que já se anunciava em 1970: uma crise tanto fis-cal (progressiva perda de crédito e queda da poupança pública),quanto da forma de intervenção (minguou a estratégia estatizantede intervenção estatal no mercado – substituição das importações),como do modelo administrativo (superação da administração buro-crática, tornada rígida, dispendiosa, ineficiente, sem controle porresultados), que levou o Estado a afastar-se da condição de agenteativo do processo de desenvolvimento econômico-social, para seconcentrar no fomento, regulação e controle (as atividades nãoessenciais migraram para o mercado e o terceiro setor).Contudo, apesar dos expressivos avanços no setor de recursoshumanos, em especial quanto à reestruturação de carreiras e con-tratação de servidores continuamente treinados, a meritocraciaseguiu sendo apenas um sonho, e os resultados apresentados pelasagências executivas, as organizações sociais e o contrato interno degestão federal (embora tão estimulado pelo Pdrae!) foram quaseirrisórios, à diferença dos PPAS (Planos Plurianuais, destinados aorientar a atuação do Governo em busca de resultados a longo prazoe da sustentabilidade), até hoje mantidos, incentivados e aperfei-çoados, por conta do bom impacto que trouxeram na gestão dosrecursos públicos. Em janeiro de 2003, o Governo lula assumiu o país com uma imen-sa dívida pública e uma das mais gritantes desigualdades sociaismundiais, e concentrou sua atuação nas áreas econômica (objetivode alcançar a autossustentabilidade das contas públicas, preserva-do o regime de livre flutuação do câmbio e das metas inflacionárias,sem aumentos temporários na arrecadação), social (trouxe um pro-jeto a classes sociais menos favorecidas, lançando o Bolsa-Família –lei 10.836/2004 –, que se tornou o principal programa de transferên-cia de rendas da América latina) e de gestão pública (aumento dagovernança pública, com redução do déficit institucional, vale dizer,dos setores onde o Governo deveria, mas não estava atuando, a quese somou o programa GesPública, voltado à promoção da excelência
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em gestão pública, com melhoria da qualidade dos serviços públicos,inclusive simplificando-os, a exemplo da Carta de Serviços ao Cida-dão, e via incremento da competitividade do Brasil.Quanto aos recursos humanos, ao contrário dos dois anos ini-ciais, os seguintes propiciaram a criação de muitas vagas e preen-chimentos por concursos públicos, com concessão de reajustes ereestruturação de carreiras com planos e salários específicos, trei-nando-se e qualificando-se os servidores. No campo de investi-mentos, iniciativas pioneiras foram tomadas, dentre as quais sedestaca o PAC (Programa de Aceleração do Crescimento, instituídoem 2007), o mais ousado plano de desenvolvimento nacional, cominvestimentos de grande porte até então nem cogitados no Brasil,centrado na premissa de que o desenvolvimento de um país estávinculado ao montante de seus investimentos, e tendo por metasacelerar o crescimento econômico, aumentar o nível de emprego emelhorar as condições de vida da população, propósitos centra-dos em três eixos de ação: infraestrutura logística, energética esocial/urbana. Deu-lhe continuidade o PAC2, com ampliação paraseis eixos: PAC Cidade melhor; PAC Comunidade Cidadã; PAC minhaCasa, minha Vida; PAC água e luz para Todos; PAC Transporte;PAC Energia.No Governo lula, mesmo com seu partido envolvido no escânda-lo do mensalão, houve estímulo à transparência das condutasgovernamentais em todas as esferas, redução da desigualdade socialem 10%, quanto à renda pessoal, e em 37%, quanto à pobreza – norumo de algumas das metas dos PPAs de sua gestão (2004-2007 e2008-2011), embora com aumento da corrupção.
6 ACCOUNTABILITY, GOVERNANÇA E GOVERNABILIDADEPela reforma da máquina estatal brasileira, deflagrada em 1995,apurou-se existir um impasse não na governabilidade, mas na gover-nança. Isto é, a problemática consistia numa incapacidade técnicapara governar e não na falta de apoio político-popular, óbice à insta-lação de políticas públicas e leis em decorrência da inflexibilidade eineficiência da máquina administrativa, como mencionava o próprioPdrae, a demandar a recapacitação de efetiva governança ao Estado,tornando mais eficientes suas atividades exclusivas, com modifica-ção das autarquias em agências autônomas, expressiva eficiência e
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competitividade aos serviços sociais, transformando-os em organi-zações sociais, concessão de maior fluidez e liberdade de condutaao gestor público na busca de metas previamente postas, exigindo-se, simultaneamente, mais comprometimento na gerência da coisapública e maior responsabilização tocante aos resultados obtidos,daí emergindo o novo termo accountability, que envolve, segundo aproposta da reforma gerencial, a contratualização de resultados(contratos de gestão), a competição controlada (entre órgãos e entespúblicos) e o controle social.A premissa é a de que sem governabilidade é impossível havergovernança. Diferem-se, pois. Governabilidade3 consiste na legiti-mação do poder político em si, apoiado por seus representantes erepresentados; é a capacidade política de governar decorrente darelação de legitimidade do Estado e seu governo com a sociedade,detal forma que a legitimidade atrela-se à governabilidade, pois, semaquela, os governos não têm condições mínimas de governar; alber-ga, também, a ideia de que as decisões de governo devem derivar deum processo com participação de todos os segmentos representati-vos da sociedade, para garantir que as escolhas de fato correspon-dam aos anseios sociais e contem com o aval do povo na implantaçãode planejamento e programas, bem como na fiscalização dos servi-ços públicos.Conciliar os muitos interesses, geralmente divergentes, paracondensá-los num objetivo comum, torna-se, assim, o desafio dagovernabilidade, sendo, pois, a capacidade de articulação (pactossociais, alianças políticas) um requisito capital para viabilizar oalcance das metas estatais, uma espécie de intermediação de inte-resses em que se inserem o corporativismo - ação sindical de enti-dades representativas de interesses de categoriais profissionaiscorrelatas, com apoio do Estado e monopólio da representação, pararemover ou neutralizar conflitos e típico dos governos autoritá-rios, como o fascismo; no Brasil, foi muito usado na Era Vargas.Subdivide-se: em corporativismo estatal, no qual o Estado escolheos interlocutores, dentre os que aceitem as regras por ele impostas,dando-lhes representação monopolista, com o que acaba por con-trolar a classe trabalhadora, através dessas entidades que ele mesmocria; e, em neocorporativismo, ou corporativismo societal: surgidona Europa, no pós-Segunda Guerra, como fruto do capitalismo e da
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democracia, e forma de solução de conflitos interclasses, via do qualo Estado concede reconhecimento institucional e delega algumasfunções a entidades privadas representativas, que, portanto, elenão cria, conquistam o direito de participar do processo decisório,são livres para aceitar (ou não) a representação de interesses (v.g.as câmaras setoriais, de que participam trabalhadores/sindicatos,empresários e representantes do Estado) e o clientelismo.Governança pública4 (atinente à cúpula do governo nacional e,eventualmente, o estadual e municipal) refere-se à capacidade degovernar, de decidir e implementar políticas públicas afins aosanseios da população, de tal forma que se relaciona com a competên-cia técnica, que, à sua vez, compreende as capacidades gerencial,financeira e técnica propriamente dita (‘nova governança pública’ éum conceito mais amplo de governança; é um termo surgido pararepresentar a inclusão do mercado e sociedade civil nas decisões,aumentando a dificuldade para diferenciar governança de governa-bilidade). Diz com o modo por que o Governo se organiza para pres-tar serviços à sociedade, relacionar-se com ela, gerir recursospúblicos, divulgar informações e construir arranjos institucionaisimprescindíveis à implementação das políticas públicas.Governança eletrônica (e-governance) é também novo termo queabrange políticas, estratégias e recursos necessários à efetivação doGoverno Eletrônico, promovendo a interação entre governantes egovernados através dos meios eletrônicos. Alude à capacidade dosgovernos usarem as tecnologias de informação e comunicação paradefinir e implementar políticas públicas com mais efetividade eenvolvimento dos cidadãos, catalisando sua participação no meiopúblico e solucionando as demandas locais, por meio das redes.
Accountability é um termo que remonta à terceira onda dedemocratização dos anos 1980-1990, e pode ser definido como acapacidade do sistema político de prestar contas de suas promes-sas aos cidadãos; refere-se, assim, à utilização de boas práticas degestão, prestação de contas e responsabilização pelo corretoemprego dos recursos públicos, a que se atendam as necessidadespúblicas (responsividade do governo, como elemento do accounta-

bility) com observância das normas legais aplicáveis. Quanto maistransparente a responsabilidade do político perante os cidadãos, ea cobrança destes ante o governante, mais democrático o regime.
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Associa-se, pois, ao uso do poder e dos recursos públicos, sendo ocidadão o titular da coisa pública. O accountability legal é o deriva-do das normas jurídicas em vigor, doutrinariamente dividida emhorizontal, vertical (segundo Guillermo O´Donnell, apud Ana mota,2006) e o societal ou social. Accountability horizontal opera-se pelamútua fiscalização e controle existente entre os poderes (entreiguais – freios e contrapesos), ou entre órgãos, via Tribunais deContas, Controladorias Gerais ou agências fiscalizadoras (entreautônomos), referindo-se à “transparência das ações de gestãopública em relação aos agentes que podem fiscaliza-las e puni-las”(marcelo Amaral, 2007). O vertical dá-se com o controle dos gover-nos e políticos pelos cidadãos (entre desiguais), através de plebis-cito, referendo, mediante o exercício do controle social, sobretudopelo voto e a ação popular, e refere-se à “transparência das ges-tões em relação aos eleitores que podem assim fiscalizá-las e puni-las, principalmente através do voto em eleições livres e justas”(marcelo Amaral, 2007), constituindo um mecanismo de soberaniapopular. O accountability social não se liga ao cidadão e ao voto,mas às várias entidades sociais (como sindicatos, associações,ONGs, mídia etc.) que investigam e denunciam abusos cometidos,cobrando responsabilização, sem mandato legal a tanto e comgrande assimetria de recursos; considerável um mecanismo decontrole social não eleitoral voltado não apenas a políticos ougovernos, mas também a burocratas gestores, buscando exporfalhas do governo, incluir novas questões na pauta pública ouinfluenciar decisões políticas; por lhe faltar poder legal, é incapazde aplicar sanções contra agentes públicos transgressores, sópodendo denunciar-lhes, e com efetividade da denúncia depen-dente da sensibilização de alguma instituição de controle (v.g.ministério Público).No Brasil, em geral, o accountability é inexpressivo (emboramais presente na seara federal), e assim permanecerá enquanto opovo se mantiver pupilo de um Estado tutor, já que deriva de umprocesso dependente em grande parte da cobrança da população,que o constroi por meio de cidadãos organizados e conscientes deseus direitos. Nesse contexto, o patrimonialismo e o clientelismopostam-se de forma antagônica, compondo valores tradicionaisque demandam substituição por valores sociais emergentes, por
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meio de um controle social organizado; e estamos, ainda, muito ima-turos quanto à responsabilização pelos recursos utilizados, pois, emregra, maus políticos e gestores não são punidos quando usam inde-vidamente recursos públicos, mesmo diante de escancarados desviosde recursos e/ou corrupção.
CONSIDERAÇÕES FINAIS Como vimos, após um longo período de Administração PúblicaPatrimonialista, Burocrática e Gerencial, chegamos à Nova GestãoPública, que, à sua vez, divide-se em três fases: Gerencialismo Puro,
Consumerism e Public Service Orientation. Na primeira fase, o usuá-rio do serviço público é tido somente como financiador do sistema.Na segunda, ele é promovido a cliente-destinatário do Estado e, porfim, na última, torna-se o verdadeiro titular da coisa pública. É perceptível que se anuncia uma quarta fase à Nova Gestão Públi-ca, fruto de extensa pesquisa de campo e observação da sociedadebrasileira contemporânea.Outubro de 1917, maio de 1968 e junho de 2013 foram datas mar-cantes e direcionaram a história e a administração pública em maiorou menor intensidade. Antes, porém, voltaremos ao século XX.Império Russo, outubro de 1917. Conhecida como a RevoluçãoVermelha, foi a segunda fase da Revolução Russa. liderados porlênin e Trotsky, os esforços foram direcionados, num primeiromomento, à queda dos czares e ascensão da burguesia ao poder; pos-teriormente, houve a queda da burguesia e a tão esperada ascensãodo povo ao Poder. França, maio de 1968. A fusão dos estudantes universitários comos sindicalistas foi explosiva. Greve geral nas fábricas e liberdadesindividuais e sexuais espalharam-se como pólvora pelo ocidente. No Brasil, após 21 anos de Ditadura militar, uma nova Constitui-ção Federal em 1988 e trapalhadas presidenciáveis no final dos anos80 e início dos 90, ascende ao poder Fernando Henrique Cardoso, umsociólogo intelectual. Responsável pelo Plano de Reforma do Esta-do de 1995 (Pdrae), pelo controle da inflação e pelas privatizações,foi o precursor da transparência na administração pública.luiz Inácio lula da Silva. um operário chega ao poder em 2003.Sua marca foi deixada através programas de transferência de renda
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e, também, pela corrupção. Sucedeu-o, em 2010, Dilma Rousseff,uma revolucionária e ex-militante, contrária à ditadura. Instabilida-de econômica e fortalecimento da transparência foram, até agora, asmarcas de sua gestão. Nada disso foi suficiente!Junho de 2013 emergiu. Emergiu em um movimento similar àpiracema dos rios da Amazônia. O povo saiu às ruas e multiplicou-se.A sociedade brasileira hibernava desde o movimento dos Caras Pin-tadas. A fagulha foi o aumento da tarifa do transporte público.Porém, o som das ruas foi além, bradando por melhorias nos serviçossociais: educação, saúde, segurança pública e combate à corrupção.Neste exato momento, o povo se apropriava do que era seu. Eclo-dia a quarta fase da Nova Administração Pública, em que o povopassa a administrar o que é seu, através da participação popular ecom a ajuda de instrumentos populares (como o plebiscito e refe-rendo, e instrumentos de pressão popular, que cada vez mais setornam a regra, como Audiências Públicas, manifestações Públicase Direito de Greve).Tudo isso só foi possível, porque vivemos tempos de fortaleci-mento da democracia e transparência. Os anos de 1917, 1968 e 2013 estão conectados pela vibração eefervescência libertária. liberdade do jugo. liberdade de escolha.liberdade individual e coletiva. O povo passa a reclamar o protago-nismo de sua própria história! Nada mais desfecharia essa reflexão com maior riqueza e preci-são, senão esses versos de nosso saudoso mário lago, que traduzema realidade e abraçam-na com aspirações:
Não é a vida o que eu queria

nem o mundo o que sonhei.

Vida de paz e alegria

num mundo de uma só lei.

Mas me ensinaram, e guardei,

que após um dia há outro dia.

E rindo como o poeta,

que o riso é minha saúde,

fiz da alegria uma meta,

fiz da esperança virtude.5
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NOTASHouaiss, A.; Dicionário eletrônico Houaiss da língua portuguesa; Rio1�de Janeiro: Objetiva, 2009.O conceito de interesse público, fortemente presente também na2�burocracia pública clássica, desta se distingue, pois está vinculado ao concei-to de coletividade, e não (con)fundido com os interesses da burocracia emsi. Podemos dizer que, lá, significa o interesse do próprio Estado e, aqui,como interesse próprio do Estado.Não governabilidade distingue-se de ingovernabilidade: aquela é a falta3�de legitimidade, do necessário apoio dos representantes e representados aoGoverno; esta é a soma da crise de governabilidade à crise de governança.Governança privada diz com o modo por que as organizações são4�administradas e controladas, e a forma como interagem com as partesimplicadas, norteado-se pela transparência, responsabilidade por resulta-dos, observância das normas, equidade e accountability.lAGO, mário. Poema autobiográfico. Disponível em: <http://www.mario-5�lago. com.br/poema_autobiografico.php>. Acesso em: 05 nov. 2014

CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

114



REFERÊNCIASAmARAl, marcelo S. Accountability, governo local e democracia:
investigação em portais municipais do estado da Bahia. Dissertação.uFRJ, 2007.ANDERSON, Chris. A Cauda Longa. Rio de Janeiro: Elsevier, 2006.BRESSER – PEREIRA, luiz Carlos. A administração pública gerencial:
estratégia e estrutura para um novo Estado. Escola Nacional deAdministração Pública Administração pública gerencial: estratégia eestrutura para um novo Estado. Brasília: mARE/ENAP, 1996. BOBBIO, Norberto. A teoria das formas de governo, 2ª ed. Brasília:universidade de Brasília, 1981.HAmEl, Gary. BREEN, Bill. O Futuro da Administração. Rio de Janeiro:Campos, 2007.HOuAISS, A; Dicionário eletrônico Houaiss da língua portuguesa; Rio deJaneiro: Objetiva, 2009.lAGO, mário. Poema autobiográfico. Disponível em:<http://www.mariolago.com.br/poema_autobiografico.php>. Acesso em:05 nov. 2014mOTA, Ana C.Y.H.A. Accountability no Brasil: os cidadãos e seus meio
institucionais de controle dos representantes. Tese, uSP, 2006.O´DONNEl, Guillermo. Accountability horizontal e novas poliarquias.São Paulo: lua Nova, n. 44, 1998. OlIVEIRA, laís macedo. GAlVãO, maria Cristina Costa Pinto.
Desenvolvimento Gerencial na Administração Pública de São Paulo.São Paulo; FuNDAP, 2009.STEWART, Thomas. Capital Intelectual. Rio de Janeiro: Campos, 1998.WEBER, max. Ciência e Política. São Paulo: martin Claret, 2005.WEBER, max. Sociologia da burocracia. Rio de Janeiro: Zahar Editores,1966. 

GVlaw

115



A ATUAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE JUNTO 
ÀS EMPRESAS ESTATAIS: lImITES E PECulIARIDADES
Maria Eugênia Ferragut Passos

1 INTRODUÇÃOO interesse no estudo do tema objeto do presente artigo surgenum contexto marcado por uma forte atuação das instituiçõesincumbidas de zelar pela investigação, identificação e punição deempresas e pessoas físicas, agentes públicos ou não, envolvidos naprática de irregularidades contra a Administração Pública. Aimprensa nacional serve de fonte de pesquisa para comprovar aquantidade, a constância e, na maioria das vezes, a profundidadecom que tais investigações são conduzidas. São inúmeras as cha-madas “operações” comandadas por instituições voltadas para afinalidade de desmascarar esquemas de corrupção, com desvios derecursos públicos: as Polícias Estaduais e Federal; os ministériosPúblicos Estaduais e Federal; o CADE – Conselho Administrativo deDefesa Econômica; os Tribunais de Contas, no âmbito do controleexterno e, finalmente, as Corregedorias e Controladorias, no âmbi-to do controle interno da Administração Pública.Para a abordagem que se pretende alcançar, merece destaque aatuação dos órgãos de controle interno junto às empresas estatais,ou seja, junto às empresas públicas, sociedades de economia mistae outras em que o Poder Público participe de sua composição acio-nária de forma majoritária. A análise pretendida abrangerá tantoaquelas estatais que exercem típica atividade econômica e que dealguma maneira competem com outras empresas privadas no mer-cado, como aquelas empresas prestadoras de serviços públicos.Pretende-se avaliar se seria correto tratar do controle de taisempresas da mesma forma com que se trata dos demais órgãos daAdministração Direta.No esforço de delimitar o objeto do presente trabalho, procurou-selevar em consideração que não parece relevante a propositura denovas leis ou novas instituições de controle. Esses instrumentos jáestão postos em nosso ordenamento jurídico de forma muito con-sistente e consolidada nos âmbitos constitucional, infralegal e
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jurisprudencial. Deve-se analisar, portanto, quais seriam os instru-mentos, as formas e os eventuais limites necessários para garantirque o controle da Administração Pública junto às empresas esta-tais seja exercido de forma adequada à garantia do patrimôniopúblico, respeitadas as peculiaridades de estruturas privadasde funcionamento.
2 FUNDAMENTOS DO CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAOs fundamentos da ideia de Controle da Administração Públi-ca devem ser buscados nos Princípios Republicanos e do Estado deDireito. Decorre do Princípio Republicano a responsabilidade dosgovernantes pelos atos praticados em razão de mandato a eles con-ferido pelo voto popular. Essa definição foi uma das lições deixadaspor Geraldo Ataliba1:

República é o regime político em que os exercentes de funçõespúblicas (executivas e legislativas) representam o povo e deci-dem em seu nome, fazendo-o com responsabilidade, eletivi-dade e mediante mandatos renováveis periodicamente.Trata-se do denominado controle primário, exercido por meio dovoto, ou seja, a democracia representativa, que no atual estágio dedesenvolvimento político continua a ser condição necessária, masnão mais suficiente para cumprir sua missão de atender aos anseiosdos cidadãos.A insuficiência acima apontada faz com que a sociedade passe abuscar caminhos legítimos para que as constantes mudanças e avan-ços da democracia contemporânea tragam ao cenário atual novosprotagonistas que auxiliem na vigilância e no monitoramento daAdministração Pública. As agências reguladoras de serviços públi-cos, as ouvidorias independentes, as comissões de ética, o ConselhoNacional de Justiça e o Conselho Nacional do ministério Público sãoum bom exemplo dessa regulação e monitoramento. É a denomina-da democracia monitorada, termo cunhado por John Keane2.Nesse cenário também afloram os Princípios do Estado Sociale Democrático de Direito. A atuação estatal subordina-se aos con-ceitos de supremacia da Constituição Federal, separação de poderes,submissão à lei, garantia de direitos individuais, políticos e sociais,

CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

118



participação popular, eletividade, democracia. Enfim, são os funda-mentos da República, previstos nos incisos I a V do artigo 1º daConstituição Federal3 (soberania; cidadania; dignidade da pessoahumana; valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; pluralismopolítico) que devem pautar a atuação dos administradores públicose, também, dos órgãos de controle da Administração Pública.Deve-se acrescentar como pressuposto elementar para o con-trole da Administração Pública o princípio da legalidade. O artigo5º., inciso II da Constituição Federal determina que ninguém será
obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude
de lei. Ou seja, trata-se de premissa que deve pautar tanto a atua-ção da Administração Pública – a atuação dos agentes públicos –como a atuação dos órgãos de controle. Importante ressaltar que o controle da legalidade dos atos daAdministração é mutável e vai se aperfeiçoando e se adequando àsrápidas mudanças por que tem passado nossa sociedade. mudar,adaptar-se, consolidar-se. Trata-se do fortalecimento da noção docontrole da legalidade, que vai além da legalidade formal. Essedesenvolvimento do princípio da legalidade deve levar em consi-deração as condicionantes de motivação, eficiência, razoabilida-de e proporcionalidade, como meio mais eficaz para buscar suacorreta aplicação. A Constituição Federal reservou capítulo específico (capítuloVII) para tratar da Administração Pública. E o constituinte foi além.Tratou de marcar a atividade da Administração Pública com a pre-missa da obediência aos princípios insculpidos no caput do art. 37.Ressalte-se que o verbo escolhido não foi outro senão obedecer. Osatos praticados pela Administração deverão obedecer, portanto,aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, morali-dade, publicidade e eficiência.Já o artigo 70 da Constituição Federal, determina que:

Art.70: A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, opera-cional e patrimonial da união e das entidades da administraçãodireta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economi-cidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, seráexercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, epelo sistema de controle interno de cada Poder.
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Trata-se de dispositivo que determina a sujeição dos atos pra-ticados pela Administração Pública – pelos agentes públicos – a umcontrole interno, exercido pelo próprio órgão que o pratica e aocontrole externo - Tribunais de Contas – além dos controles exer-cidos pelo Poder Judiciário, ministérios Públicos e, finalmente,pelo denominado controle social.Especificamente quanto ao controle interno, ao analisar aimportância conferida pelo legislador constituinte ao tema, nãoresta dúvidas quanto ao comando de constituição de sistemas decontrole interno, ainda que haja certa imprecisão, já que não se temclaro a imposição de um macro-controle integrado ou se cada umdos três Poderes deva exercer seu autocontrole por meio de siste-mas internos. A Proposta de Emenda Constitucional n.45 de 2009acrescenta o inciso XXIII ao artigo 37 da Constituição Federal de1988, reflete a importância do tema e tem significativa implicaçãona política de controle da Administração Pública:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qual-quer dos Poderes da união, dos Estados, do Distrito Federale dos municípios obedecerá aos princípios de legalidade,impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, tam-bém, ao seguinte: [...]XXIII - As atividades do sistema de controle interno da união,dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios a que fazreferência o art. 74, essenciais ao funcionamento da admi-nistração pública, contemplarão em especial as funções deouvidoria, controladoria, auditoria governamental e correi-ção, e serão desempenhadas por órgãos de natureza perma-nente, e exercidas por servidores organizados em carreirasespecíficas na forma da lei.A pretensão legiferante é muito relevante, na medida em queassenta a importância institucional dos órgãos de controle interno.Trata-se de novo marco regulatório para o controle interno dos Esta-dos brasileiros ao possibilitar uma reorganização e reestruturaçãocapazes de oferecer à sociedade mecanismos de controle ainda maiseficazes para a prevenção e o combate à corrupção.
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A evolução histórica do conceito do controle, que levou ao con-ceito atual do instituto, remonta à década de 1960 – o que podeparecer inusitado, já que o país estava prestes a iniciar um perío-do de regime militar - com a ampliação das funções do Estado e oconsequente crescimento de sua estrutura, os mecanismos de con-trole até então existentes revelaram-se pouco efetivos, notadamentepara o acompanhamento da administração financeira e orçamen-tária das despesas do Estado. É nesse contexto que é sancionada pelo Presidente João Goulart alei n.º 4.320, de 17 de março de 19644, que estatui normas gerais dedireito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balan-ços da união, dos Estados, dos municípios e do Distrito Federal.A lei n.º 4320/64 dedica título específico para o controle: TítuloVIII – Do Controle da Execução Orçamentária. Referida lei previucomo atribuição do controle interno a prática da verificação pré-via, concomitante e subsequente da legalidade dos atos de execuçãoorçamentária. A verificação prévia ou adoção do controle a priorisignificou, em termos práticos, uma transformação da tradicionalsistemática do registro prévio, anteriormente executada pelo Tri-bunal de Contas.Posteriormente, a denominada “reforma administrativa” implan-tada por meio do Decreto-lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 19675,determina que o controle deve ser exercido em todos os níveis e emtodos os órgãos, compreendendo o controle pela chefia competente,pelos órgãos próprios e pelos sistemas de contabilidade e auditoria.Vale ressaltar que o atual sistema de controle interno, previsto noartigo 74 da Constituição Federal de 1988, recepcionou grande partedo que foi previsto no artigo 13 do Decreto-lei n.º 200/67.Para a evolução da cronologia legislativa do controle, tambémtem importante contribuição o disposto nos artigos 102 e 113 dalei 8666/936.
Art. 102.  Quando em autos ou documentos de que conhecerem,os magistrados, os membros dos Tribunais ou Conselhos deContas ou os titulares dos órgãos integrantes do sistema de con-trole interno de qualquer dos Poderes verificarem a existência doscrimes definidos nesta lei, remeterão ao ministério Público ascópias e os documentos necessários ao oferecimento da denúncia.
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Art. 113.  O controle das despesas decorrentes dos contratos edemais instrumentos regidos por esta lei será feito pelo Tribunalde Contas competente, na forma da legislação pertinente, fican-do os órgãos interessados da Administração responsáveis pelademonstração da legalidade e regularidade da despesa e execu-ção, nos termos da Constituição e sem prejuízo do sistema decontrole interno nela previsto.§ 1º  Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídicapoderá representar ao Tribunal de Contas ou aos órgãos inte-grantes do sistema de controle interno contra irregularidades naaplicação desta lei, para os fins do disposto neste artigo.§ 2º  Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema decontrole interno poderão solicitar para exame, até o dia útil ime-diatamente anterior à data de recebimento das propostas, cópiade edital de licitação já publicado, obrigando-se os órgãos ou enti-dades da Administração interessada à adoção de medidascorretivas pertinentes que, em função desse exame, lhes foremdeterminadas.Outro salto importante no âmbito do controle foi oferecido peladenominada lei de Responsabilidade Fiscal7 que reforça a importân-cia dos sistemas de controle interno (art. 54 e 59) e lhes acrescentanovas atribuições.O objetivo central da referida lC 101/2000 é fortalecer os concei-tos fundamentais da boa administração pública, buscando uma gestãoresponsável e transparente, com ênfase no planejamento (PPA, lDO elO), no controle da gestão fiscal e na divulgação das contas públicas.Evidencia-se a preocupação do legislador com a necessidade deserem produzidas pelos Administradores informações contábeis egerenciais tempestivas, transparentes e confiáveis que possam refle-tir o cumprimento das políticas públicas. A constante ratificação dos sistemas de controle pelo legisladorrevela a necessidade de serem agregados ao voto, outros mecanismosde controle. Essa tendência parece ser consequência de alguns fatoscomumente relatados na rotina brasileira: 
(...) casos de corrupção que permanecem impunes, ausênciade transparência na condução dos assuntos de interesse da
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sociedade, uso impróprio de recursos públicos, tentativas decensura à imprensa livre, entre outros. Esses problemas evi-denciam, justificam e reforçam a faceta da desconfiança comoelemento que integra o regime democrático, demandandoenfrentamento por meio da institucionalização e pulverizaçãode instrumentos de controle, vigilância e monitoramento.8Nesse contexto, deve-se atentar para a abrangência desse con-trole, que deve ir além do mero exame da legalidade (conformidadecom a lei), por ser insuficiente para garantir sua eficiência, masdeve abranger também o controle de mérito, ou seja, deve abrangertanto os aspectos da legalidade/legitimidade, como de conveniên-cia e oportunidade. Nesse ponto, a grande dificuldade que se colocaé identificar até que ponto pode avançar o controle de mérito, abor-dagem que será aprofundada adiante.Assim, postos os instrumentos normativos existentes – e mais doque suficientes – passa-se a analisar o cenário em que se insere o Con-trole da Administração Pública no Brasil, notadamente quanto à suaatuação junto às denominadas empresas estatais (empresas públicas,sociedades de economia mista e outras em que o Poder Público par-ticipe de sua composição acionária de forma majoritária).
3 PANORAMA DA ATUAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE NAS
EMPRESAS ESTATAIS A principal análise feita no presente artigo tem o objetivo de veri-ficar de que forma os controles externo e interno se concretizam nasempresas estatais, sejam aquelas empresas públicas e sociedades deeconomia mista que explorem atividade econômica em sentido estri-to ou aquelas estatais que prestam típicos serviços públicos.Com o objetivo de melhor delimitar o escopo da análise, parte-se dapremissa que tanto as sociedades de economia mista como as empre-sas públicas sujeitam-se à atuação dos controles externo e interno. As empresas estatais, como órgãos da administração indireta,inseridas na esfera do Poder Executivo, estão sujeitas a pelomenos os dois tipos de controle: o interno, exercido pelas Contro-ladorias (ou Corregedorias) criadas no âmbito do próprio PoderExecutivo e o externo, exercido pelos órgãos de controle externo(Tribunais de Contas) e também por outros órgãos com esse mister,
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tais como o ministério Público e, em alguma medida, as agênciasreguladoras. Quanto à legitimidade do controle externo para exercer a fisca-lização junto às estatais, o Plenário do Superior Tribunal Federal– STF –, no julgamento do mS 25.092-5/DF9 firmou o seguinteentendimento:
EmENTA: CONSTITuCIONAl. ADmINISTRATIVO. TRIBuNAlDE CONTAS. SOCIEDADE DE ECONOmIA mISTA: FISCAlIZA-çãO PElO TRIBuNAl DE CONTAS. ADVOGADO EmPREGADODA EmPRESA QuE DEIXA DE APRESENTAR APElAçãO EmQuESTãO RumOROSA. I. - Ao Tribunal de Contas da uniãocompete julgar as contas dos administradores e demais res-ponsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da adminis-tração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedadesinstituídas e mantidas pelo poder público federal, e as contasdaqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregula-ridade de que resulte prejuízo ao erário (CF, art. 71, II; lei8.443, de 1992, art. 1º, I). II. - As empresas públicas e as socie-dades de economia mista, integrantes da administração indire-ta, estão sujeitas à fiscalização do Tribunal de Contas, nãoobstante os seus servidores estarem sujeitos ao regime celetis-ta. III. - Numa ação promovida contra a CHESF, o responsávelpelo seu acompanhamento em juízo deixa de apelar. O argu-mento de que a não-interposição do recurso ocorreu em virtu-de de não ter havido adequada comunicação da publicação dasentença constitui matéria de fato dependente de dilação pro-batória, o que não é possível no processo do mandado de segu-rança, que pressupõe fatos incontroversos. IV. - mandado desegurança indeferido.merece destaque nesse acórdão o entendimento de que a lesão aopatrimônio de uma sociedade de economia mista acaba por atingir,tanto o capital privado, como o capital público. De qualquer forma,vislumbra-se a existência de dano ao Erário.O ministro Eros Grau, no bojo de seu voto, em tentativa de acla-rar as imprecisões trazidas pelo tema, procurou fazer uma distinçãoentre os traços estruturais ou funcionais, internos e externos das

CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

124



empresas estatais a depender de sua natureza: seriam diferentes asabordagens para aquelas que prestem serviços públicos e as outras,que exploram atividade econômica em sentido estrito, conforme atranscrição do trecho abaixo:
03. Há marcante distinção entre os momentos estrutural e fun-cional das empresas estatais. Quando penso no regime funcio-nal das empresas estatais, estou a dela cogitar em seudinamismo, isto é, no desenvolvimento das suas atividades.mas estas atividades podem ser visualizadas desde a perspec-tiva dos particulares – ou desde a perspectiva do próprio Esta-do – relações da empresa estatal com o Estado. Quando pensono regime estrutural da empresa estatal, estou a delas cogitarem termos estáticos, isto é, em seu formato institucional. Posso– e devo, imperiosamente – então, verificar que há um regimejurídico estrutural (mais de um, em verdade: note-se a distin-ção entre empresas públicas, sociedades de economia mista eempresa estatal) – e, pelo menos, dois sub-regimes jurídicosfuncionais aplicáveis às empresas estatais. Os últimos entendi-dos como funcional interno – relações de empresa com o Esta-do – e funcional externo – relações da empresa com o setorprivado. No nível do regime jurídico estrutural debateremos,por exemplo, a caracterização da empresa como sociedade deeconomia mista ou não; no nível do regime jurídico funcionalinterno, por exemplo, o tipo e a extensão dos controles estataisa que está sujeita a empresa; no nível do regime jurídico fun-cional externo debateremos, por exemplo, se o contrato cele-brado entre a empresa e particulares é do tipo denominadoadministrativo ou privado. Não há interpenetração necessá-ria entre tais regimes.Quando se trata do exercício do controle externo das empresasestatais no denominado plano do regime jurídico funcional interno,não há se falar em sujeição ao regime jurídico próprio das empresasprivadas, previsto no artigo 173, parágrafo 1º, inciso II da Constitui-ção Federal.O ambiente que determinou o julgamento de outro mandado desegurança pelo Supremo Tribunal Federal (mS 25.181-6/DF10),
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também no ano de 2005, logo após as denúncias que culminaramcom a Ação Penal 470, apontava para uma mudança na visão daSuprema Corte sobre o tema. O voto do ministro marco Aurélio (rela-tor) explicita o momento político pelo qual vinha (e vem) passandoa sociedade brasileira e reveste-se do sentimento de necessidade defortalecimento dos órgãos de controle e da legitimidade de sua atua-ção frente às empresas estatais:
O momento é de busca de mudança de postura, aprimorando-se as instituições. O crivo do Tribunal de Contas da união, apar de autorizado constitucionalmente, somente apresentaaspectos altamente positivos, servindo de alerta àqueles quesão guindados aos cargos de direção das sociedades estataise que, por vezes, atuam com menosprezo à impiedosa vidaeconômico-financeira, incidindo no vezo, diz o ditado popu-lar, de cumprimentar com o chapéu alheio, sem o risco de umaglosa futura.11Nesse mesmo julgado, o ministro Gilmar mendes aponta para anecessidade da adequada capacitação dos servidores encarrega-dos da fiscalização dessas empresas. A crítica colocada refere-seao fato de serem “críticos de obras feitas e, muitas vezes, sem o neces-

sário preparo para fazê-lo”, o que tornaria muito cômoda a atuação
a posteriori pelos órgãos de controle. Revela-se, portanto, que aatuação dos órgãos de controle deve ser pautada por servidoresadequadamente capacitados e preferencialmente capazes de atuarpreventivamente. Especificamente quanto ao controle interno, considerado comoaquele exercido pelo próprio órgão ou estrutura administrativa queestá sendo controlada, ou seja, a accountability horizontal, adota-sea definição de Guillermo O´Donnell12: 

a existência de agências estatais que têm o direito e o poderlegal e que estão de fato dispostas e capacitadas para realizarações, que vão desde a supervisão de rotina a sanções legaisou até o impeachment contra ações ou omissões de outrosagentes ou agências do Estado que possam ser classificadascomo delituosas.
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Ocorre que quando se trata da atuação legítima do controleinterno junto às empresas estatais, algumas especificidades devemser apontadas.Como fonte de pesquisa para este artigo, foram apresentadosPedidos de Informação aos Serviços e Informação ao Cidadão13 n.à Controladoria-Geral da união e à Controladoria Geral do muni-cípio – CGm, acerca do tema em análise:
Pedido de Informação - Controladoria Geral do Município

– CGM

Protocolo: 2323 Interessado:maria Eugênia Ferragut Passos 
Prazo de atendimento: 01/11/2013 09:34:00
Órgão da solicitação: CGm - Controladoria Geral do município
Solicitação: Quais seriam (se é que existem) as diferenças elimites de atuação da CGm junto às empresas públicas, socie-dades de economia mistas e demais entidades controladasdireta ou indiretamente pela municipalidade? Existe algumadiferença na atuação da CGm junto àquelas entidades supra-citadas quando se trata de exploradoras de atividade econô-mica (aquelas pautadas por regime de livre iniciativa ecompetição), caso da SPTuRIS, por exemplo? Existem dadosestatísticos a respeito do controle interno da Prefeitura juntoàs referidas entidades?
Resposta: Prezada maria Eugênia Ferragut Passos, Após aná-lise de sua manifestação e em cumprimento ao Decreto n.53.623 de 12 de dezembro de 2012, que regulamenta a leiFederal n. 12.527 de 18 de novembro de 2011, informamosque: Conforme estabelece o artigo 118 da lei n. 15.764, de 27de maio de 2013, “fica criada a Controladoria Geral do muni-cípio – CGm, órgão da Administração municipal Direta, coma finalidade de promover o controle interno dos órgãosmunicipais e das entidades da administração indireta”. Ouseja, a Controladoria não ocupará o lugar da auditoria inter-na das empresas, mas tem competência para trabalhar noaperfeiçoamento dos controles internos de toda administra-ção municipal. Com relação à existência de eventuais dados
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estatísticos sobre a atividade de controle junto às entidadesda administração indireta, eles não foram, até o momento,construídos. Atenciosamente Dany Andrey Secco Chefe deGabinete Controladoria Geral do município
Pedido de Informação - Controladoria Geral da União

– CGUEm atenção aos questionamentos realizados no pedido regis-trado sob o número n° 00075.001526/2013-66, temos a infor-mar o que se segue.
Questionamento 1
Quais seriam (se é que existem) as diferenças e limites

de atuação da CGU junto às empresas públicas, socieda-

des de economia mistas e demais entidades controladas

direta ou indiretamente pela União?Não há limitações nem diferenças na atuação desta Controla-doria no tocante às fiscalizações realizadas em empresaspúblicas, sociedades de economia mista e demais entidades daAdministração Indireta. As técnicas utilizadas para a realiza-ção dos trabalhos desenvolvidos pela CGu na AdministraçãoDireta ou Indireta são as mesmas. Os procedimentos utilizadosé que poderão possuir características diferenciadas conformea entidade a ser fiscalizada, pois leva em consideração a atua-ção das respectivas Auditorias Internas e dos seus ConselhosFiscais, e, ainda, a depender do caso, da atuação das auditoriasindependentes e da fiscalização do Banco Central, da Comissãode Valores Imobiliários e da Superintendência de Seguros Pri-vados, entre outros.
Questionamento 2

Existe alguma diferença na atuação da CGU junto àquelas

entidades supracitadas quando se trata de exploradoras

de atividade econômica (aquelas pautadas por regime de

livre iniciativa e competição)?O art. 2°, inciso II da lei de Responsabilidade Fiscal (lei Com-plementar n° 101, de 4/5/2000), conceitua empresa estataldependente como sendo a “empresa controlada que receba
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do ente controlador recursos financeiros para pagamen-

to de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de

aumento de participação acionária”.Portando, as empresas estatais dependentes, por integra-rem o orçamento fiscal e da seguridade social da união per-mitem um acompanhamento mais contínuo, vez que asinformações operacionais estão dispostas nos sistemas cor-porativos do Governo Federal, como por exemplo, o SIAFI,podendo ser acessadas a qualquer tempo e local pelas equi-pes da CGu.No caso de empresas estatais não dependentes que possuemsistemas próprios, legislação específica ou, até mesmo, regu-lamento próprio de compras, faz-se necessárias diligenciaspara a obtenção das informações relacionadas a temas espe-cíficos da gestão operacional dessas instituições.Desse modo, a diferença se dá em razão da classificaçãoorçamentária orçamento fiscal, orçamento da seguridadesocial ou orçamento de investimento. Portanto, a explora-ção de atividade econômica é uma variável que pode ser con-siderada quando do planejamento dos trabalhos.
Questionamento 3

Existem dados estatísticos a respeito do controle inter-

no da União junto às referidas entidades?V. S.ª poderá consultar, na página eletrônica da CGu na internet(HTTP//www.cgu.gov.br/Publicacoes/RelatGestao/index.asp),os Relatórios de Gestão da Controladoria, que trazem infor-mações acerca da implementação das ações no decorrer dosanos, enfatizando as dimensões que a instituição adquiriu eos projetos implementados ao longo do tempo. Adicional-mente, estão disponíveis para consulta na página eletrônicade pesquisa de relatórios da CGu, trabalhos realizados emalgumas das entidades que exploram atividade econômica,no link http //sistemas.cgu.gov.br/ relats/relatorios.php.Selecione no campo “linha de Atuação” a opção Avaliação daGestão dos Administradores I Auditoria Anual de Contas, eclique no botão “pesquisar”.
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O controle interno deve almejar contribuir para a formação deuma boa governança pública, pautada para promoção da ética e datransparência, para a redução das vulnerabilidades e riscos advindosda corrupção, com o objetivo máximo de se conseguir o resultadoalmejado: a boa prestação do serviço público, ainda que por meio doexercício de atividade econômica típica de mercado. A legislação brasileira não tratou de conceituar concretamente ocontrole interno, muito menos no âmbito das empresas estatais. AConstituição de 1988, contudo, foi além: tratou de trazer em seu arti-go 70 a expressão sistema de controle interno, determinando a obri-gatoriedade de se manter sistemas de controle interno nos PoderesExecutivo, legislativo e Judiciário. Nesse aspecto, pode-se afirmarque a CF/88, ao prescrever a criação e manutenção obrigatória deum sistema integrado de controle interno, procurou alcançar deforma ampla toda a organização de gerência pública, não se limi-tando aos tradicionais conceitos de controle financeiro e adminis-trativo e não limitando a sujeição das empresas estatais ao controleinterno governamental.No âmbito da união, a lei n.º 10.683/0314 que dispõe sobre aorganização da Presidência da República e dos ministérios, prevêem seu artigo 1º, parágrafo 3º, que a Controladoria-Geral da união- CGu integra a Presidência da República. O Decreto n. 8.109/1315,trata da estrutura regimental da CGu.A Controladoria-Geral da união é, portanto, o órgão do GovernoFederal responsável por assistir direta e imediatamente ao Presi-dente da República quanto aos assuntos que, no âmbito do PoderExecutivo, sejam relativos à defesa do patrimônio público e ao incre-mento da transparência da gestão, por meio das atividades de con-trole interno, auditoria pública, correição, prevenção, combate àcorrupção e ouvidoria. A CGu também exerce, como órgão central, a supervisão técnicados órgãos que compõem o sistema de controle interno e o sistema decorreição e das unidades de ouvidoria do Poder Executivo Federal,prestando a orientação normativa necessária. Pois bem. Dificuldademaior reside em definir de que forma, na prática da atividade corre-cional, a atuação dos órgãos de controle interno pode – e deve – seconcretizar e, no caso do presente estudo, especialmente junto àsempresas estatais. Apenas para exemplificar, analisa-se a atuação de
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órgãos como a CGu, no âmbito federal, a Corregedoria Geral da Admi-nistração, no âmbito do Estado de São Paulo e a novata e já eficienteControladoria Geral do município de São Paulo. Qual seria a medida adequada para a atuação correcional de taisórgãos junto às empresas estatais? As questões a serem tratadas circunscrevem-se ao fato de quetais empresas, por serem criadas com formas organizacionais,composições societárias e regimes jurídicos de Direito Privado(constituição sob a forma de sociedades anônimas; destinação deatividade de natureza mercantil; controle acionário direto do PoderExecutivo; criação, em tese, autorizada por lei; regime especial debens), previstas no artigo 173 da Constituição Federal, ainda assim,sujeitam-se, como não poderia deixar de ser, à fiscalização pelosórgãos de controle externo e interno da Administração Pública. Asquestões que merecem destaque dizem respeito à forma, aos limites– se é que existem - e aos objetivos do controle de tais companhias.Como se sabe, o já citado Decreto-lei 200/67, em seu artigo 5º,incluiu entre as entidades da Administração indireta, as socieda-des de economia mista e as empresas públicas e, ainda que hajaoutros dispositivos legais que tratem de tais companhias, como alei 6.404/7616, a definição a ser utilizada ainda é aquela cunhadaem 1967.A retirada do Estado da execução direta de algumas atividadeseconômicas a partir da década de 90, notadamente por meio do PED– Programa Estadual de Desestatização - a grande quantidade deconcessões e PPP’s ou mesmo a atuação no mercado daquelas gran-des companhias existentes há décadas (Petrobrás, Banco do Brasil,Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, entre outras) começama trazer ao panorama atual a discussão acerca da forma mais adequa-da de se operar os controles interno e externo dessas companhias. Se há recursos públicos permeando as atividades dessas com-panhias, implica reconhecer que os controles interno e externo sãomandatórios, não podendo o Poder Executivo ou os Tribunais deContas, esses como órgãos autônomos e integrantes do sistema de
accountability horizontal, se desfazerem de tal responsabilidade.A Constituição Federal de 1988 permitiu a intervenção estatal nomercado por meio da exploração da atividade econômica, apenase quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou a
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relevante interesse coletivo (artigo 173, caput). Procurou-se pre-servar o princípio da livre iniciativa, reservando ao Estado oexercício concomitante da atividade econômica com o particularapenas em algumas situações específicas. Em algumas circunstân-cias revela-se o Estado explorador de atividades econômicas emsuposta igualdade com a iniciativa privada. Em outras circunstân-cias, revela-se o Estado prestador de serviços públicos, com oobjetivo de garantir o cumprimento dos direitos fundamentais ins-culpidos na Constituição Federal. Nesse passo, pouco importa distinguir a aplicabilidade dos con-teúdos dos artigos 173 e 175 da Constituição Federal, vez que a pres-tação dos serviços públicos prevista no artigo 175 tem fundamentono artigo 173: ambos são considerados atividades econômicasempreendidas pelo Estado, advindo do artigo 175 uma obrigação deintervenção do Estado e, no caso do artigo 173, uma faculdade17.A Administração Pública, ao instituir empresas sob a forma desociedades anônimas, conferiu-lhes maior liberdade de atuação doque teria um ente da Administração direta num ambiente de mer-cado, onde as relações que se colocam são regidas pelo DireitoPrivado. No entanto, é evidente que a finalidade pública de suas ati-vidades impõe relevantes diferenças entre sua natureza jurídica ea das empresas privadas típicas.Conferir às estatais a natureza jurídica exclusivamente deDireito Privado deveria lhes conferir uma estrutura administrati-va análoga às das empresas privadas com as quais irá concorrer.Tanto isto é verdade que a Constituição Federal, em seu artigo 173,§ 2º proibiu a concessão de privilégios fiscais às empresas públi-cas e sociedades de economia mista não extensivos às empresas dosetor privado.Não se sustenta a tese segundo a qual as empresas estatais, pelofato de estarem revestidas por uma personalidade aparentemen-te privada, não se sujeitariam aos mecanismos de accountabilityhorizontais. As políticas empresariais, estratégias comerciais, a livre concor-rência, a livre iniciativa são muitas vezes temas debatidos peladoutrina sob o ponto de vista do setor privado, quando prestadorde serviços públicos. Ora, o mesmo debate deve ser travado, sob oponto de vista das empresas estatais que de alguma forma atuem no
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mercado, seja como exploradoras da atividade econômica, seja comoprestadoras de serviços públicos. As mesmas questões revelam-setormentosas e de difícil solução, notadamente sob o ponto de vistadas amarras administrativas que, se não bem conduzidas, podemlevar referidas companhias a atuar em desvantagem com o mercado. E a regra deve ser, sempre, a busca pela igualdade de condições,pela isonomia, pelo equilíbrio, pela simetria, de forma a garantir que,independente do regime jurídico a que se sujeitem, tais empresasoperem num ambiente de livre iniciativa e livre concorrência.Nesse cenário insere-se a questão de se avaliar qual seria a formaadequada de concretização do controle, tanto para a finalidade deatender ao interesse público a que se destina, como para garantira isonomia no exercício da atividade econômica pelas empresasestatais que atuam segundo as regras de mercado e da concorrência,considerando-se que as instituições e os mecanismos de controle daAdministração Pública inserem-se no cenário do sistema dos freiose contrapesos (checks and balances) entre os Poderes.Para os objetivos da presente análise, o controle interno dasempresas estatais deve ser entendido como um instrumento de
accountability, sendo que os modelos de referência para sua efetivi-dade devem ser sempre focados na gestão de risco e na demonstraçãotransparente de resultados obtidos pela Administração. Como conciliar as exigências da autonomia empresarial e dointeresse público? Esse é o desafio a ser enfrentado de maneira res-ponsável no âmbito do controle interno e externo, frente à atuaçãojunto às empresas estatais.
CONSIDERAÇÕES FINAISSuperada a discussão sobre a possibilidade de ser exercido pelaAdministração Pública o controle (interno e externo) das empresasestatais, remanesce a questão sobre a forma pela qual o controledeve ser concretizado, sem que haja interferências indevidas nasdecisões de políticas e de estratégias empresariais dessas compa-nhias. Quais seriam as divisas dessa fiscalização?Parece haver alguma razão para que o legislador tenha optado,já que a Constituição Federal autoriza essa opção, pela adoção damodelagem empresarial para alguns órgãos da Administração Públi-ca. É, portanto, necessário que os controladores dos atos praticados
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por essas entidades atuem pautados por essa visão empresarial,muito distinta, na prática, da modelagem típica e exclusivamentepública da Administração Direta.Após a breve pesquisa realizada para este trabalho, as conclu-sões parecem apontar para alguns dos caminhos que podem serseguidos, com o objetivo de serem superadas, ao menos em parte,as dificuldades existentes para se definir os limites e as peculiari-dades do controle das empresas estatais.No âmbito da organização interna dos órgãos de controle, algumasmedidas parecem ser salutares: a necessidade de ampliação da cone-xão entre todos os órgãos de controle existentes (controle interno eexterno); a redução do foco formalista e burocrático com a busca pelosresultados das companhias; o aumento da sinergia e do diálogo entreos órgãos de controle e as empresas controladas e, finalmente, a ade-quada capacitação dos agentes públicos controladores especifica-mente para que possam atuar junto às empresas estatais controladas. Sob outro aspecto merece destaque a diferenciação trazida peloartigo 2º, inciso II da lei de Responsabilidade Fiscaln., que diferenciao tratamento fiscal dado às empresas estatais dependentes, ou seja,aquelas que recebem do ente controlador recursos financeiros parapagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou decapital. Os órgãos de controle não devem, portanto, ignorar essa dife-renciação legislativa quando atuarem junto às empresas estatais.A adoção de um normativo interno, tais como os procedimentosde licitação simplificados adotado por exemplo pela PETROBRAS, pormeio do Decreto n.2745 de 1998 18, com a consequente flexibilizaçãodo regime licitatório, especialmente nas estatais exploradoras de ati-vidade econômica e que atuam em regime de competição no mercado,pode ser um caminho. Atente-se, contudo, para algumas questões que ainda estão sobanálise do Supremo Tribunal Federal acerca do tema. A tendênciana jurisprudência do STF parece caminhar no sentido de conferirprivilégios de execução, regime de bens e tributação que acabampor incentivar o processo de autarquização das empresas estatais.No entanto, parece não haver o mesmo movimento por parte dospoderes legislativo e executivo. Ao contrário.A futura produção normativa prevista no §1º do artigo 173 daConstituição Federal pode ser a opção do legislador para solucionar
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as áridas questões enfrentadas pelo gestor público e pelo controladorpúblico ao estabelecer os limites e as flexibilizações legais necessá-rios ao interesse público, tanto para aquelas empresas que atuam emregime de concorrência, como para aquelas prestadoras de serviçospúblicos. Até porque o fato de uma empresa estatal prestar serviçostipicamente públicos, parece não alterar a natureza jurídica de direi-to privado com a qual fora criada, por opção do legislador.Procurei trazer, portanto, algumas idéias e sugestões para refle-xão com o objetivo de demonstrar que as dificuldades para delimitar-mos as peculiaridades da atuação no controle das empresas estataispodem e devem ser enfrentadas, tanto por controladores, como porcontrolados. Alguns instrumentos estão à disposição da Administra-ção Pública e o tema merece e deve ser profundamente discutido.

GVlaw

135



NOTASATAlIBA, Geraldo. República e Constituição. 2ª. edição. São Paulo:1�malheiros, 2004. p. 13.KEANE, John. A vida e a morte da democracia. Tradução de Clara2�Colloto. São Paulo. Edições 70, 2010, p. 26-27.BRASIl. Constituição Federal de 1988. Disponível em: <http://www.pla-3�nalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm>. Acesso em 15 set. 2014.BRASIl. lei n. 4.320 de 17 de março de 1964. Disponível em:4�<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm>. Acesso em 15 deoutubro de 2014.BRASIl. Decreto lei n. 200 de 25 de fevereiro de 1967. Disponível em:5�<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0200.htm>. Acessoem 15 de outubro de 2014.BRASIl. lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993. Disponível em:6�<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm>. Acesso em 15de outubro de 2014.BRASIl. lei Complementar n. 101 de 4 de maio de 2000. Disponível em:7�<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm>. Acesso em 15set. 2014.WIllEmAN, marianna montebello. Desconfiança institucionalizada,8�

democracia monitorada e instituições superiores de controle no Brasil.RDA – Revista de Direito Administrativo. Rio de Janeiro . v. 263, p. 221-250.mai/ago. 2013.BRASIl. SuPREmO TRIBuNAl FEDERAl. mandado de Segurança n.º9�25092-5/DF, Relator: min. Carlos Velloso. Tribunal Pleno, julgado em10/11/1995.BRASIl. SuPREmO TRIBuNAl FEDERAl. mandado de Segurança n.º10�25.181-6/DF, Relator: min. marco Aurélio. Tribunal Pleno, julgado em10/11/1995.BRASIl. SuPREmO TRIBuNAl FEDERAl. mandado de Segurança n.º11�25.181-6/DF, Relator: min. marco Aurélio. Tribunal Pleno, julgado em10/11/1995

CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

136



O`DONNEll, Guillermo. Accountability horizontal e novas poliar-12�

quias. Tradução do original inglês de Clarice Cohn e Alvaro Augusto Comin.Setembro de 1997. lua Nova n.44-98BRASIl. lei n.12.527 de 18 de novembro 2011. Disponível em:13�<http://www.planalto.gov.br/ccivi l_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm>. Acesso em 15 de outubro de 2014.BRASIl. lei n. 10683 de 28 de maio de 2003. Disponível em:14�<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.683.htm>. Acesso em15 de outubro de 2014. BRASIl. Decreto n. 8.109 de 17 de setembro de 2013. Disponível em:15�<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D8109.htm>. Acesso em 15 de outubro de 2014.BRASIl. lei n. 6.404 de 15 de dezembro de 1976. Disponível em:16�<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404compilada.htm>. Acessoem 15 de outubro de 2014.SCHIRATO, Vitor Rhein. Livre iniciativa nos serviços públicos. Belo17�Horizonte: Fórum, 2012, p.132BRASIl. SuPREmO TRIBuNAl FEDERAl. mandado de Segurança n.º18�26.783/DF, Relator: min. marco Aurélio. 

GVlaw

137



REFERÊNCIASATAlIBA, Geraldo. República e Constituição. 2ª. edição. São Paulo:malheiros, 2004. p. 13. BRASIl. Constituição Federal de 1988. Disponível em:<http://www.planalto. gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm>.Acesso em 15 set. 2014. _________. lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm>. Acesso em 15 de outubrode 2014._________. lei n.12.527 de 18 de novembro 2011. Disponível em:<http://www. planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm>. Acesso em 15 de outubro de 2014._________. lei n. 4.320 de 17 de março de 1964. Disponível em:<http://www. planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm>. Acesso em 15de outubro de 2014._________. Decreto lei n. 200 de 25 de fevereiro de 1967. Disponível em:<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0200.htm>.Acesso em 15 de outubro de 2014._________. lei n. 6.404 de 15 de dezembro de 1976. Disponível em:<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404compilada.htm>.Acesso em 15 de outubro de 2014._________. lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000. Disponível em:<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm>. Acesso em15 set. 2014._________. lei n. 10.683 de 28 de maio de 2003. Disponível em:<http://www. planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.683.htm>. Acessoem 15 de outubro de 2014._________. Decreto n. 8.109 de 17 de setembro de 2013. Disponível em:<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D8109.htm>. Acesso em 15 de outubro de 2014.BRASIl. SuPREmO TRIBuNAl FEDERAl. mandado de Segurança n.º 25.092-5/DF, Relator: min. Carlos Velloso. Tribunal Pleno, julgado em 10/11/1995.Disponível em: <www.stf.jus.br>. Acesso em: 05 nov. 2014.

CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

138



_________. SuPREmO TRIBuNAl FEDERAl. mandado de Segurança n.º 25.181-6/DF, Relator: min. marco Aurélio. Tribunal Pleno, julgado em10/11/1995. Disponível em: <www.stf.jus.br>. Acesso em: 05 nov. 2014._________. SuPREmO TRIBuNAl FEDERAl. mandado de Segurança n.º 26.783/DF, Relator: min. marco Aurélio Disponível em: <www.stf.jus.br>.Acesso em: 05 nov. 2014.DI PIETRO, maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 9ª ed. SãoPaulo: Atlas, 1998.FIGuEREDO, lúcia Valle. Curso de Direito Administrativo. 6ª ed. SãoPaulo: malheiros, 2003. p. 349.GRAu, Eros. A ordem econômica na Constituição de 1988. 10ª Ed. SãoPaulo, malheiros, 2005.KEANE, John. A vida e a morte da democracia. Tradução de ClaraColloto. São Paulo. Edições 70, 2010, p. 26-27.mEDAuAR, Odete. Direito administrativo moderno. 10ª Ed. São Paulo.Revista dos Tribunais, 2006.mEIREllES, Hely lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 32ª ed. SãoPaulo: malheiros, 2006.mEllO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo.20ª Ed. São Paulo, malheiros, 2006.O`DONNEll, Guillermo. Accountability horizontal e novas poliarquias.
Setembro de 1997. Tradução do original inglês de Clarice Cohn e Alvaro
Augusto Comin. Lua Nova n.44-98.PENSANDO O DIREITO. Coordenação do sistema de controle da
administração pública federal. Relatório apresentado ao ministério daJustiça/PNuD, Referência PRODOC BRA 07/004. São Paulo. 2010.PINTO, Henrique motta. Empresa estatal: modelo jurídico em crise?Dissertação de mestrado em Direito. Pontifícia universidade Católica deSão Paulo. São Paulo. 2010.SuNDFElD, Carlos Ari (org.). Contratações públicas e seu controle. SãoPaulo: malheiros, 2013.

GVlaw

139



SCHIRATO, Vitor Rhein. Livre iniciativa nos serviços públicos. BeloHorizonte: Fórum, 2012.WIllEmAN, marianna montebello. Desconfiança institucionalizada,democracia monitorada e instituições superiores de controle no Brasil.
RDA – Revista de Direito Administrativo. Rio de Janeiro . v. 263, p. 221-250. mai/ago. 2013.

CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

140



LEI 12.846/13, FCPA E BRIBERY ACT: A VEZ DO CORRuPTOR. umA ANálISE JuRÍDICA EXPlORATÓRIA DA NOVA lEI ANTICORRuPçãO E SuASINSPIRAçõES INTERNACIONAIS
Raphael Rodrigues Soré

1 INTRODUÇÃOA subversão do dever assumido em prol de um benefício inde-vido é um problema que transcende época ou setor da vida emsociedade, sendo a corrupção um problema que sempre afligiu asmais diversas instituições.É dispensável reiterar o mal que práticas corruptas trazem àsinstituições que afligem, desmoralizando regras, aprofundando assi-metrias e demolindo a confiança dos indivíduos, sobretudo quandotratamos de corrupção no setor público, uma vez que o que se colo-ca é a subversão do próprio direito fundamental de igualdade e, emúltima análise, a derrocada da legitimidade estatal.As ferramentas para a prevenção e repressão dessas práticassão diversas e unanimemente insuficientes para extirpa-las com-pletamente sendo impossível encontrar um local do mundo sequerimune a desvios desta natureza.Diversos são os rankings que medem a corrupção de uma socie-dade ou de um país, entretanto não se fazem eles necessários paraa constatação de que existem Estados mais avançados e Estados maisatrasados nesse quesito, bem como para notar que países com sis-temas educacionais mais evoluídos, instituições mais consolidadas,meios de controle contábil, jurídico e financeiro mais robustos e fer-ramentas de accountability mais desenvolvidas têm maior sucessoem prevenir desvios.A comunidade internacional, consciente de que a criação de meca-nismos jurídicos de controle e punição são relevantes ferramentaspara o combate a esse fenômeno passou então, a partir dos anos 1990,a buscar acordos multilaterais que induzissem os regramentos nacio-nais à adoção de tais mecanismos.Nessa esteira, são exemplos a “Convenção Interamericana Contraa Corrupção” idealizada pela Organização dos Estados Americanos(OEA), firmada em 1996, a “Convenção sobre o Combate à Corrupção
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de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações ComerciaisInternacionais” da Organização para a Cooperação do Desenvolvi-mento Econômico (OCDE), firmada em 1997, e a “Convenção dasNações unidas contra a Corrupção (CNuCC)” de 2003, todas elasassinadas pelo Brasil.O combate à corrupção é agenda crescente mas não nova em ter-ritório nacional, seja pela presença desde o Código Penal de 1940 detipos penais a ela relacionados, seja pela adoção, nas últimas déca-das, de importantes marcos neste combate.A Constituição de 19881, a lei de Responsabilidade Fiscal2 e alei de Improbidade Administrativa3 marcam o início de um perío-do de forte foco legislativo na prevenção e repressão de delitospraticados por agentes públicos, criando um arcabouço jurídicoconsolidado para sua punição penal, administrativa e civil.A lei paulista 10.294 de 19904, também conhecida como lei deProteção e Defesa dos usuários do Serviço Público, inicia um perío-do fértil de criação de mecanismos de controle para a descoberta dasirregularidades que as normas citadas no parágrafo anterior visampunir, sobretudo dos mecanismos de controle social impulsionadospelo sistema de ouvidorias e pelo direito à informação.A lei 12.527 de 20115, conhecida como lei de Acesso à Informa-ção é importante passo nesse sentido, criando mecanismos maisefetivos para o controle dos recursos e, naturalmente, dos agentespúblicos.Não obstante, ainda faltava algo no arcabouço normativo pátriopara o atendimento aos citados tratados internacionais, algo quefocaria no outro polo do ciclo da corrupção, qual seja, o do corrup-tor, sendo justamente esse o foco da lei 12.846 de 20136, objeto dopresente trabalho.Sancionada no dia 1º de agosto de 2013, a lei 12.846, apelidadade lei brasileira anticorrupção entrou em vigor apenas no final dejaneiro de 2014, tendo suas garras direcionadas ao financiador doato de corrupção até então impune: a pessoa jurídica que se utilizade práticas corruptas.A norma para a punição das pessoas jurídicas que se envolvematos de corrupção, inclusive no exterior, era esperada. As convençõescitadas já as previam e outras partes do globo as vem adotando desde1977, sendo que na lei nacional a preocupação com a efetividade e
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com o rigor são claros, buscando a norma abertamente facilitar aprova, dirimir meios societários de fuga das penas e o estabeleci-mento de sanções quase que draconianas.Novidade que é, a nova lei causou reações diversas no setorempresarial ainda inseguro sobre como se dará a sua regulamentaçãoe efetivação e desconhecedor do significado prático dos dispositivosconstantes do novo texto legal.Até o momento, talvez também aguardando a regulamentaçãofederal, que vergonhosamente espera há mais de um ano na gavetada Presidente da República, quase não se produziu sobre a questão,sendo que, com exceção de pequenos comentários de escritórios deadvogados em busca de novos clientes, e algumas esparsas publica-ções, é árido o ambiente acadêmico sobre a questão.Entretanto, nos parece que alguns apontamentos e discussõesjá são possíveis, sobretudo para entender as opções do legisladorpátrio em comparação às possibilidades que se apresentavam nocenário internacional, sendo o Foreign Corrupt Practices Act (FCPA)do Estados unidos da América (1977)7 e o Bribery Act do Reino unido(2010), 8os dois maiores paradigmas internacionais disponíveis.Ainda, como naturalmente não se pretenderá uma análise pro-funda de todas implicações possíveis da nova norma, tratar-se-ábrevemente da estrutura jurídica das infrações que disciplina e dodiálogo que se pode estabelecer com outros ramos do Direito, semdescuidar, como é obrigação de um trabalho verdadeiramenteexploratório em tema virgem como o presente, de apontar os pon-tos que cremos necessitar de mais aprofundamento, quiçá em mãosmais experimentadas. Como a doutrina é inexistente sobre o assunto, buscar-se-á con-textualizar o texto legal e analisá-lo sistematicamente, sobretudopara responder, comparativamente aos citados FCPA e Bribery Act,às três questões básicas de qualquer norma sancionatória: o que se
pune, quem pode ser punido e qual será a punição.

2 A AUSÊNCIA DO ELEMENTO SUBJETIVOlogo em seu artigo inaugural a lei 12.846 coloca seu ponto maispolêmico. A responsabilização objetiva da pessoa jurídica pelos atosprevistos na lei, trazida no primeiro artigo e repetida no seguinte,traça o ponto mais marcante da lei brasileira.
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Exceção em qualquer direito sancionatório, a objetivação daresponsabilidade retira dos elementos condicionais à existência dodelito e aplicação da pena a subjetividade, ou seja, a discussãosobre dolo ou culpa do agente sob julgamento.A regra geral no Direito Penal, paradigma de qualquer norma san-cionadora, e das demais disciplinas jurídicas de responsabilizaçãoé o da responsabilidade subjetiva, modalidade de responsabilidadeadotada pelo FCPA, restando aí o primeiro ponto de divergênciaentre os dois diplomas.É bem verdade que a responsabilização objetiva não é soberanano texto em análise, sendo que para a responsabilização dos particu-lares (que se dará fora do âmbito desta norma) subsiste, nos termosdo artigo 3º 9, a necessidade da comprovação do dolo ou da culpadesse agente.As justificativas para a adoção desse sistema de culpabilidadepara as empresas não são difíceis de se aferir, podendo-se afirmarpelo menos uma de ordem prática e uma de ordem jurídica.Do ponto de vista prático é indubitável que tal previsão se deupara facilitar a condenação de pessoas jurídicas pelos atos previstos,uma vez que ao retirar-se a discussão sobre culpabilidade retira-setambém o maior obstáculo probatório de qualquer procedimen-to sancionatório. Sem ter que se preocupar com a prova sobre a intenção ou desí-dia do agente, o órgão persecutório necessitará comprovar, comoveremos mais adiante, apenas 3 (três) dos elementos delitivos paralograr êxito na condenação.Esse objetivo pragmático consta explicitamente da própria men-sagem dos ministros da Justiça e da Controladoria-Geral da união edo Advogado-Geral da união à Presidenta da República quando doencaminhamento do projeto embrionário da lei 12.84610.Em tempo, o pragmatismo também é contemplado na medida emque, ao se afastar do fenômeno subjetivo, afasta-se também das dis-cussões sobre se pode a pessoa jurídica, sem qualquer inteligênciaindependente da de seus representantes, possuir qualquer dolo, dis-cussão que é obstáculo quase que intransponível à responsabilizaçãopenal da Pessoa Jurídica em território brasileiro.Nota-se, aliás, que as dificuldades enfrentadas pelos membrosdo ministério Público com o Direito Penal da Empresa serviram de
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vacina aos autores do novo diploma. A previsão do §1º do artigo3º11 é exemplo inquestionável desse fato, uma vez que legisla emum sentido a justamente impedir que a jurisprudência interprete anorma de modo a colocar a responsabilização do representante daempresa como condição para a responsabilização corporativa,interpretação a qual praticamente inviabiliza a punição empresa-rial por crimes ambientais hodiernamente.12Assim, se indubitável a relevância prática da adoção da respon-sabilização objetiva, também nos parece juridicamente plausívelsua adoção.No Direito Civil, os empregadores já respondem objetivamentepelos atos praticados por seus subordinados13, sendo do mesmoramo jurídico a teoria que dá substrato científico à previsão legal emquestão, qual seja, a teoria do risco, prevista no parágrafo único doartigo 92714 do Código Civil, que atribui o dever de prevenção doresultado danoso àquele que lucra com uma atividade que eleva orisco desse resultado.Esse dever de prevenção do resultado é, aliás, exatamente o queaproxima a legislação brasileira do Bribery Act britânico e afasta-a doFCPA americano. Na lei inglesa, apesar de não se falar abertamentede responsabilidade objetiva, fala-se em responsabilização por falhana prevenção de atos de corrupção, o que se traduz justamente naideia de que a empresa tem o dever de impedir que seus oficiais pra-tiquem corrupção, sendo que qualquer ato ilegal por eles praticado,independentemente da culpa da empresa, traduzir-se-á em violaçãoda pessoa jurídica ao dever de impedir a prática delitiva.Apesar de ser, de fato, um exagero afirmar que a pura atividadeempresarial eleva o risco de corrupção no setor público, a assunçãoda teoria do risco empresarial como paradigma traz ao mesmotempo substrato teórico para a previsão legal e alguma arma de defe-sa para a pessoa jurídica de boa-fé, permitindo-lhe arguir, se não aausência de culpa, a existência das excludentes de culpabilidade exis-tentes na disciplina jurídica da responsabilidade civil da empresa edo Estado.
3 O QUE SE PUNE? Até agora tratamos daquilo que não é necessário para a puni-ção empresarial, faltando-se justamente a reflexão sobre aquilo
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que é essencial para a condenação de uma empresa nos termos dalei 12.846.Para a responsabilização penal são diversas as teorias que buscamexplicar os substratos e elementos da conduta passível de sanção,entretanto, para uma primeira análise desse novo diploma parece-nos suficiente a teoria mais elementar da responsabilidade, adotadatanto para os casos de responsabilidade civil quanto para a caracte-rização da tipicidade no Direito Penal.Segundo essa teoria clássica são três os elementos básicos dequalquer responsabilidade jurídica: a conduta humana, o resulta-do tipificado (previsto no ordenamento como vedado) e o nexo decausalidade entre eles.A conduta e o nexo são elementos de extrema complexidade teó-rica no Direito Penal, dividindo escolas de pensamento jurídico. Noentanto, para a análise dos delitos administrativos de que tratamos,eles podem ser definidos de maneira mais simples, sendo a primei-ra o mero agir de um agente e o segundo a conexão deste com umresultado previsto na lei como infração.Para a análise do conceito de resultado tipificado demanda-seum pouco mais de reflexão para uma correta compreensão da nor-mativa brasileira em análise, uma vez serem eles as proibiçõesapenadas pela lei 12.846. O artigo 5º15 do diploma aponta justamente esses ditos resul-tados, mesmo que muito deles pareçam muito mais uma descriçãode condutas do que propriamente de efeitos causado por uma con-duta qualquer. Tratam-se de delitos de mera conduta, ou seja, delitos aperfeiçoa-dos independentemente do resultado obtido, estando aí outra rele-vante característica deste diploma, a qual busca novamente facilitara comprovação e consequente punição dos delitos que prevê.Didaticamente podemos fazer um paralelo com o Direito Penal,onde o crime de homicídio é matar alguém, ou seja, realizar um ato quetenha como resultado a morte de outra pessoa. No mesmo paralelo, anorma brasileira proíbe, além do resultado morte, o mero disparo dearma de fogo, ato antecedente e independente ao resultado morte.Nota-se assim, por exemplo, que a mera promessa ou oferta devantagem indevida a agente público já se consubstancia em infraçãoconsumada da lei 12.846, pouco interessando se vai esse agente
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aceitar ou agir contra algum dever funcional por conta de tal vanta-gem, bastando para a punição a simples comprovação da oferta.Isso não significa, em absoluto, que inexista nesta sistemática oelemento “resultado” de que falávamos em epígrafe, mas somente deque este não é naturalístico e sim normativo, ou seja, o resultadoque deve ser levado em conta para a aplicação da lei é a mera práti-ca de conduta proibida pelo diploma legal, sendo que essas condutastraduzem-se, na visão do legislador, enquanto um incremento into-lerável do risco de ocorrência de resultado naturalístico subjacente,no caso a efetiva corrupção. No Direito Penal isso também é comum,como no caso do crime de porte ilegal de arma de fogo, que é tipifica-do sob a justificativa de que se alguém porta uma arma aumenta-seo risco desta pessoa vir a matar ou causar lesão corporal a outrem.Dentro dessa ideia de tipificação preventiva de uma conduta ante-rior ao resultado temido, o FCPA traz a previsão de punição pelosimples descumprimento de normas contábeis, sendo que pela puraescrituração indevida uma empresa pode ser punida nos EuA nos ter-mos da norma anticorrupção. Como a normativa americana trabalhacom a teoria subjetiva da responsabilidade tal previsão é de sumaimportância, na medida em que facilita a comprovação de uma irre-gularidade, já que basta provar uma irregularidade contábil, forçandoas empresas a realizarem uma escrituração meticulosa, diminuindo-se drasticamente a possibilidade, por exemplo, de criação de “caixas
dois” para o pagamento de propinas ou de acobertamento de vanta-gens indevidas. Na norma brasileira, apesar de não se incluir normas contabili-dade dentre os resultados tipificados como no FCPA, propositada-mente se apresenta um rol extenso e genérico, incluindo-se ali nãosomente as condutas classicamente enquadradas como de corrup-ção, mas estendendo-se por diversas condutas antiéticas que pos-sam trazer dano ao poder público de diversas maneiras, como atosanticompetitivos em compras públicas e até a não colaboração cominvestigações estatais, sendo essa última previsão importante novaferramenta para os órgãos de controle sem poder de convocação.
4 QUEM SE PUNE?Outro ponto de distinção da norma brasileira do FCPA e de apro-ximação com o Bribery Act se dá no âmbito territorial de aplicação.
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Ao passo que todas as três normas punem atos de corrupção prati-cados no exterior por empresas com operações em seu território,apenas as normas brasileira e britânica a utilizam para atos ocorri-dos em seu território.Isso não se traduz, entretanto, em sinônimo de maior aplicabili-dade da norma britânica em detrimento da estadunidense, nãoexistindo até o momento no Reino unido nenhuma empresa apena-da pelo Bribery Act, enquanto nos Estados unidos a lista de empresasmultadas por centenas de milhões de dólares é extensa.No caso brasileiro, conforme já se expôs, a preocupação com a efe-tividade é evidente e louvável, assim como é decorrência lógica quese aplique a lei a atos cometidos detrimento de entes nacionais. Assim nos parece pois, que ao passo que o FCPA se preocupa prin-cipalmente com a integridade das práticas de empresas com açõesnos EuA em países de terceiro mundo, a legislação brasileira, mesmonão esquecendo práticas internacionais, tem o claro escopo de pre-venir atos de corrupção em território nacional, onde o problema dacorrupção lhe é mais urgente.O alcance extraterritorial da normabrasileira, por sua vez, nos parece tema espinhoso para os estudosque virão. O artigo 1º da lei em debate diz que a mesma será aplicada a qual-quer empresa que possua sede, filial ou representação no territóriobrasileiro, afirmando o artigo quinto que qualquer dos atos previs-tos como ilícitos poderão ser apenados ainda que praticados contraadministração pública estrangeira.Tais disposições, análogas às do FCPA e do Bribery Act, merecem,em nossa opinião, um desafio reflexivo importante. Os EuA e o Reinounido são, se não a sede, países nos quais grande parte das trans-nacionais operam suas ações, estando clara a pertinência temáticapara os americanos e ingleses de um ato realizado por uma empresaestrangeira em um país também estrangeiro. Assim, se uma empre-sa alemã com ações na bolsa de Nova Iorque pratica corrupção naRomênia, subsiste ainda que residualmente um elemento de conexãocom os EuA, na medida em que cabe à Security Exchange Comission(SEC) dos EuA a fiscalização do controle das empresas com açõesnegociadas nos EuA e a proteção dos sócios minoritários.No caso brasileiro, naturalmente excetuadas as hipóteses deempresas brasileiras ou as raríssimas estrangeiras que negociam
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suas ações na Bolsa de Valores de São Paulo, parece inexistir ele-mento de conexão a justificar a penalização pelo governo brasileirode uma empresa alemã com ações na bolsa de Nova Iorque que pra-tica corrupção na Romênia simplesmente pelo fato de ter ela umapequena filial em solo nacional.Naturalmente trata-se de tema ainda novo e que merecerá maioraprofundamento, mas uma leitura fria da extraterritorialidade dalei brasileira pode levar a punições abusivas e oportunistas e, emúltima análise, de verdadeiro desestímulo a investimentos emsolo nacional. Finalmente, cabe apenas apontar importante distinção que traza lei brasileira quanto ao FCPA e ao Bribery Act no tocante à respon-sabilidade passiva pelas infrações que prevê, estendendo-a, nostermos do artigo 4º16, até às incorporadoras e consorciadas, em novointento de garantir efetividade à aplicação das sanções, buscandoimpedir, assim como o faz na previsão de desconsideração da per-sonalidade jurídica17, manobras jurídicas desleais que atravancama punição em casos trabalhistas e cíveis.
5 AS ESFERAS DE RESPONSABILIZAÇÃOContrariamente às escolhas do Bribery Act e do FCPA, a normabrasileira optou por não prever qualquer tipo de responsabilizaçãocriminal, em outra decisão que nos parece orientada pelo pragma-tismo e pela fuga de polêmicas jurídicas, uma vez que os princípiosde taxatividade, fragmetariedade e restritividade do Direito Penalpoderiam levantar dúvidas sobre a constitucionalidade da normae por em risco a imediata eficácia legal. Opção diversa das estrangeiras também ocorreu no tocante àprevisão de infrações praticadas por pessoas físicas, limitando-se alei pátria a afirmar que a punição à Pessoa Jurídica ocorrerá inde-pendentemente da das Pessoas Naturais, a qual continuará reguladapelas já existentes normas a ela dirigidas, como o Código Penal, a lei8.666 de 1993, a lei de Improbidade Administrativa e, naturalmen-te, o Código Civil.Sobre esse último há de se apontar novo campo que se vislumbrapara uma oportuna reflexão mais aprofundada, qual seja, o direitode regresso da Pessoa Jurídica penalizada pela lei 12.846 em face doparticular que incorreu na conduta vedada.
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6 COM O QUE SE PUNEEm verdade, apesar de não prever crimes, a norma brasileiraem nada deixa a dever às estrangeiras na força de suas sanções tra-zendo inéditas previsões como até dissolução compulsória daPessoa Jurídica, uma analogia empresarial ao que seria a pena demorte para a pessoa natural.É na dosimetria das sanções que reside o maior desafio para asnormas regulamentadoras da união, dos Estados, do Distrito Fede-ral e dos municípios, sendo que a lei 12.846 traz pouca disciplinapara o cálculo da pena.Entretanto, apesar dessa pouca disciplina, o diploma acertada-mente separa sanções de duas qualidades, as administrativas, aserem aplicadas diretamente pelo poder público após regular proce-dimento administrativo, e as cíveis, que, mais graves, somente pode-rão ser aplicadas após o devido processo legal perante o judiciário,sendo ambas concorrentemente aplicáveis para cada infração. Paraa última, a lei estabelece com maior miúde os legitimados, procedi-mentos e casos nos quais justificar-se-á a aplicação de uma sanção ououtra, sendo de pouco interesse nesse trabalho exploratório aden-trar nesse ponto18. No âmbito administrativo, no entanto, o rol desanções é terreno fértil para o debate. Previstas no artigo 6º19, as sanções administrativas impres-sionam pelo seu vulto estando vinculadas, de maneira a protegera pequena e média empresa, ao faturamento da pessoa jurídica,sendo os limites de fixação da sanção, no patamar mínimo, o de0,1% (um décimo por cento) do faturamento bruto da empresano exercício anterior ao da instauração do processo administra-tivo e, no patamar máximo, o de 20% (vinte por cento) do mesmofaturamento.Note-se, aliás, que tal valor é sanção, não sendo dele desconta-do o valor devido a título de reparação civil pelo enriquecimentoindevido, o qual continuará integralmente devido nos termos §3o do Artigo 6º.Sendo impossível arbitrar o faturamento anualpara que se estabeleça a moldura punitiva a lei estabelece comoparâmetro, subsidiariamente, os compreendidos entre R$ 6.000,00(seis mil reais) e R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais). Conforme afirmado, inexiste segurança jurídica sobre o arbitra-mento do valor dentro da moldura legalmente estabelecida, estando
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os mesmos parâmetros colocados para todas as infrações citadasno artigo 5º.Entretanto, não se pode dizer que inexiste qualquer baliza legalpara o juiz administrativo realizar a dosimetria sancionatória, namedida em que além daqueles critérios já sedimentados no direitopátrio, como a gravidade da infração, a vantagem pretendida e a pro-ximidade com o resultado lesivo, a lei traz dispositivos inovadoresem solo brasileiro, como os critérios da existência e efetiva aplica-ção de programas internos de integridade na empresa apenada e aautodenúncia e cooperação da empresa na apuração dos fatos20,ambos dispositivos também presentes no FCPA e no Bribery Act.A baliza da existência de um programa de compliance consoli-dado traz em si um efetivo instrumento de imunização infracionalque transcende aqueles de prevenção21 geral e especial, positiva enegativa, da teoria das penas do Direito Penal, uma vez que estimu-la a adoção de uma prática profilática ao delito que pune.O que dizemos é que uma empresa corrupta pode até não se sen-sibilizar pelo medo de ser sancionada e continuar praticando atosde corrupção, mas caso resolva se prevenir a uma pena grande nahipótese de ser descoberta, a criação de mecanismos de complianceacabará por criar um entrave à continuidade da prática infracional,servindo a atenuante como meio de extinção, a longo prazo, da pró-pria conduta.Naturalmente a regulamentação e análise da existência efetivadesses instrumentos de controle interno são prementes e muitodelicados, contudo é inegável a oportunidade de fortalecimento doscontroles internos e o crescente estímulo à existência de denun-ciantes dentro das empresas, os chamados whistleblowers.Inclusive, é para o estímulo aos whistleblowers a previsão doAcordo de leniência21, tributário da disciplina do sistema brasilei-ro defesa da concorrência, que busca justamente estimular a delaçãode infrações ao órgão central de apuração da lei 12.846.Para o estudo que o tema da leniência na lei 12.846 merece dever-se-ia dedica-lo um artigo completo, não sendo a pretensão deste seuaprofundamento. Entretanto, alguns pontos devem ser frisados paraaqueles que iniciarão o estudo deste diploma.Ao contrário do que ocorre em outros regramentos na lei 12.846a leniência não é causa de extinção da pena de multa, mas sim de
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sua diminuição, excluindo-se a pena apenas no tocante à proibiçãode receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou emprés-timos de órgãos ou entidades públicas e de instituições financeiraspúblicas ou controladas pelo poder público e à publicação da deci-são condenatória.Apesar de importante instrumento para efetivamente coibiragentes públicos corruptos, uma vez que seus corruptores passam ater interesse em denunciar as condutas infracionais, possuindo poissério efeito preventivo, os que se debruçarem sobre o tema terão odesafio de refletir a aplicabilidade prática do instituto diante do silên-cio legal sobre o benefício para as pessoas físicas.Isso ocorre pois os executivos das empresas apenadas são puní-veis pelo Código Penal e demais diplomasnão sendo afetados à prioripela celebração de um acordo de leniência pela empresa, assim, cele-brar um acordo significaria aliviar as sanções da companhia nostermos da lei 12.846, mas também aumentaria o risco de se autode-nunciar penalmente.22Para que completemos um panorama inicial da lei 12.846, cabecitar outra inovação: a criação do o Cadastro Nacional de EmpresasPunidas - CNEP23. Neste se cadastrará em âmbito federal as empre-sas apenadas, sendo passível de discussão a criação convencionalde uma não prevista hipótese de sanção, a ser estabelecida peloseditais licitatórios.A possibilidade que vislumbramos é hipótese análoga ao queocorre hoje com empresas consideradas inidôneas nos termos doartigo 87, inciso IV, da lei n. 8.66624 para licitar em outros entesda federação. Sem uma definição clara dos tribunais superiores dese essa inidoneidade pode ou não afetar outro ente que não o queestabeleceu a sanção, órgãos públicos eventualmente colocam emseus editais, em homenagem ao princípio da moralidade, o impe-dimento para que tais empresas participem da licitação, podendotal previsão ser futuramente estendida para empresas constantesdo CNEP.
CONSIDERAÇÕES FINAISConforme se buscou apontar, a lei n. 12.846 merecerá maioratenção da doutrina, havendo pontos a serem debatidos em suaestrutura infracional, regulamentação local, Acordo de leniência,
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dosimetria sancionatória, casos de aplicação extraterritorial, pro-cedimento e sanções judiciais, CNEP etc.No entanto, já é possível notar uma mudança de paradigma repre-sentada pela nova lei, que não substitui ou atenua a responsabili-dade do corrompido, mas foca também no maior beneficiado dacorrupção: empresas antiéticas que se utilizam de práticas pernicio-sas para ganhar vantagem competitiva e lesar o erário.Deve-se consignar, ainda, que esse novo enfoque além de nãosubstituir o anterior também o enrijece, uma vez que com os bene-fícios para a delação por parte das empresas corruptas, o risco doagente público em com ela se associar se multiplica.Naturalmente é muito cedo para saber os reais efeitos que a lein.12.846 terá no Brasil, tampouco serão nos próximos meses quepoder-se-á nota-los, já que mesmo entrando em vigor em janeiro anova lei valerá apenas para os atos de corrupção praticados apósessa data e, portanto, a serem descobertos ainda mais a frente. Con-tudo as possibilidades parecem promissoras.Nos termos do que se pode acompanhar supra, houve uma preo-cupação extrema por parte do legislador em conferir à norma umalto grau de efetividade com um baixo grau de burocratização, daídecorreram escolhas como a não previsão de normas penais, a dis-ciplina mais dura que a do FCPA e do Bribery Act em sanções nãopecuniárias e em instrumentos de responsabilização dos sócios eempresas coligadas, e principalmente de uma estrutura delitivasimplificada, destituída do elemento subjetivo da culpa.Pela análise realizada o objetivo de uma lei com sanções rígidas eprocedimento célere foi cumprido, entretanto restará agora observarcomo se dará a regulamentação e aplicação desse novo instrumento,devendo-se garantir que o poder de decisão fique na mão de mais deum agente público, com gestores especificamente treinados e aloca-dos em órgãos de controle interno preparados e transparentes.Em mãos hábeis temos ferramenta revolucionária de prevenção,mas em mãos erradas o que produzimos é nova oportunidade de cor-rupção, proporcionada principalmente pelo grande conjunto depoderes que delega ao agente público e pelo alto grau de subjetivi-dade nos critérios de julgamento e de dosimetria de sanções.
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NOTASBRASIl. Constituição Federal de 1988. Disponível em: <http://www.pla-1�nalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm>. Acesso em 15 set. 2014. BRASIl. lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000. Disponível2�em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm>. Acessoem 15 set. 2014.BRASIl. lei n. 8.429 de 2 de junho de 1992. Disponível em:3�<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm>. Acesso em 15 set. 2014SãO PAulO. lei n. 10.294 de 20 de abril de 1999. Disponível em:4�<http://www.cidadao.sp.gov.br/protecao_lei.php>. Acesso em 15 de outu-bro de 2014. BRASIl. lei n. 12.527 de 18 de novembro de 2011. Disponível em:5�<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm>. Acesso em 15 de outubro de 2014.BRASIl. lei n. 12.846 de 1 de agosto de 2013. Disponível em:6�<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm>. Acesso em 15 de outubro de 2014.O texto original do FCPA é de 1977, no entanto apenas com as emen-7�das de 1998 o regramento passou a ser efetivo para empresas. ESTADOSuNIDOS DA AmÉRICA, Securities and Exchange Comission Foreign CorruptPractices Act (FCPA) de 19 e dezembro de 1977 (15 u.S.C. § 78dd-1, et seq.).Disponível em: <http://www.justice.gov/criminal/fraud/fcpa/docs/fcpa-english.pdf>. Acesso em: 05 nov. 2014REINO uNIDO, u.K Bribery Act de 8 de abril de 2010 (Chapter 23).8�Disponível em <http://www.legislation.gov.uk/ukpga/2010/23/contents>.Acesso em 10 nov. 2014.Art. 3º -  A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a respon-9�sabilidade individual de seus dirigentes ou administradores ou de qualquerpessoa natural, autora, coautora ou partícipe do ato ilícito.§ 1o  A pessoa jurídica será responsabilizada independentemente da res-ponsabilização individual das pessoas naturais referidas no caput.§ 2o  Os dirigentes ou administradores somente serão responsabilizadospor atos ilícitos na medida da sua culpabilidade.Disponível em: http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/10�
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prop_mostrarintegra?codteor=735505&filename=mSC+52/2010+%3D%3E+Pl+6826/2010. Acesso em 15 de outubro de 2014.§ 1o  A pessoa jurídica será responsabilizada independentemente da11�responsabilização individual das pessoas naturais referidas no caput.Tal teoria, apelidada de Teoria da Dupla Imputação está sedimentada,12�em nossa opinião erroneamente, no Superior Tribunal de Justiça. Como exem-plo temos RmS 37.293/SP, Rel. ministra lAuRITA VAZ, QuINTA TuRmA,julgado em 02/05/2013, DJe 09/05/2013 e o RmS 27.593/SP, Rel. ministramARIA THEREZA DE ASSIS mOuRA, SEXTA TuRmA, julgado em 04/09/2012,DJe 02/10/2012).Art. 932. São também responsáveis pela reparação civil: 13�III - o empregador ou comitente, por seus empregados, serviçais e prepos-tos, no exercício do trabalho que lhes competir, ou em razão dele.Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a14�outrem, fica obrigado a repará-lo.Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemen-te de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividadenormalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza,risco para os direitos de outrem.Art. 5o  Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou15�estrangeira, para os fins desta lei, todos aqueles praticados pelas pessoasjurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1o, que atentem contra opatrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da adminis-tração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos peloBrasil, assim definidos:I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem inde-vida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquermodo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta lei;III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídi-ca para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dosbeneficiários dos atos praticados;IV - no tocante a licitações e contratos:a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outroexpediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de proce-dimento licitatório público;c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou ofereci-mento de vantagem de qualquer tipo;
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d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para partici-par de licitação pública ou celebrar contrato administrativo;f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modi-ficações ou prorrogações de contratos celebrados com a administraçãopública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ounos respectivos instrumentos contratuais; oug) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contra-tos celebrados com a administração pública;V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidadesou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agên-cias reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.§ 1o  Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entida-des estatais ou representações diplomáticas de país estrangeiro, de qualquernível ou esfera de governo, bem como as pessoas jurídicas controladas, dire-ta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro.§ 2o  Para os efeitos desta lei, equiparam-se à administração públicaestrangeira as organizações públicas internacionais.§ 3o  Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta lei, quem,ainda que transitoriamente ou sem remuneração, exerça cargo, emprego oufunção pública em órgãos, entidades estatais ou em representações diplomá-ticas de país estrangeiro, assim como em pessoas jurídicas controladas, diretaou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro ou em organizaçõespúblicas internacionais.Art. 4o  Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese16�de alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão socie-tária.§ 1o  Nas hipóteses de fusão e incorporação, a responsabilidade da suces-sora será restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral dodano causado, até o limite do patrimônio transferido, não lhe sendo aplicáveisas demais sanções previstas nesta lei decorrentes de atos e fatos ocorridosantes da data da fusão ou incorporação, exceto no caso de simulação ou eviden-te intuito de fraude, devidamente comprovados.§ 2o  As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbi-to do respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente respon-sáveis pela prática dos atos previstos nesta lei,  restringindo-se talresponsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação integraldo dano causado.Art. 14.  A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre17�que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular aprática dos atos ilícitos previstos nesta lei ou para provocar confusão patri-monial, sendo estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
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jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de administração,observados o contraditório e a ampla defesa.Art. 19.  Em razão da prática de atos previstos no art. 5o desta lei, a18�união, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, por meio das respecti-vas Advocacias Públicas ou órgãos de representação judicial, ou equivalentes,e o ministério Público, poderão ajuizar ação com vistas à aplicação das seguin-tes sanções às pessoas jurídicas infratoras:I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vantagemou proveito direta ou indiretamente obtidos da infração, ressalvado o direi-to do lesado ou de terceiro de boa-fé;II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades;III - dissolução compulsória da pessoa jurídica;IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ouempréstimos de órgãos ou entidades públicas e de instituições financeiraspúblicas ou controladas pelo poder público, pelo prazo mínimo de 1 (um) emáximo de 5 (cinco) anos.§ 1o  A dissolução compulsória da pessoa jurídica será determinadaquando comprovado:I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual para faci-litar ou promover a prática de atos ilícitos; ouII - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos oua identidade dos beneficiários dos atos praticados.§ 2o  (VETADO).§ 3o  As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa.§ 4o  O ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão de representaçãojudicial, ou equivalente, do ente público poderá requerer a indisponibilidade debens, direitos ou valores necessários à garantia do pagamento da multa ou dareparação integral do dano causado, conforme previsto no art. 7o, ressalvado odireito do terceiro de boa-fé.Art. 20.  Nas ações ajuizadas pelo ministério Público, poderão ser aplica-das as sanções previstas no art. 6o, sem prejuízo daquelas previstas nesteCapítulo, desde que constatada a omissão das autoridades competentes parapromover a responsabilização administrativa.Art. 21.  Nas ações de responsabilização judicial, será adotado o rito previs-to na lei no 7.347, de 24 de julho de 1985.Parágrafo único.  A condenação torna certa a obrigação de reparar, inte-gralmente, o dano causado pelo ilícito, cujo valor será apurado em posteriorliquidação, se não constar expressamente da sentença.Art. 6o  Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas con-19�sideradas responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta lei as seguintes sanções:I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) dofaturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo
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administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagemauferida, quando for possível sua estimação; eII - publicação extraordinária da decisão condenatória.§ 1o  As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumu-lativamente, de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com agravidade e natureza das infrações.§ 2o  A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida damanifestação jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão deassistência jurídica, ou equivalente, do ente público.§ 3o  A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qual-quer hipótese, a obrigação da reparação integral do dano causado.§ 4o  Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível utilizar o cri-tério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$6.000,00 (seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).§ 5o  A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá naforma de extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comu-nicação de grande circulação na área da prática da infração e de atuação dapessoa jurídica ou, na sua falta, em publicação de circulação nacional, bemcomo por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias,no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modovisível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores.Art. 7o  Serão levados em consideração na aplicação das sanções:20�I - a gravidade da infração;II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;III - a consumação ou não da infração;IV - o grau de lesão ou perigo de lesão;V - o efeito negativo produzido pela infração;VI - a situação econômica do infrator;VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações;VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integri-dade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicaçãoefetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica;IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ouentidade pública lesados; eX - (VETADO).Parágrafo único.  Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedi-mentos previstos no inciso VIII do caput serão estabelecidos em regulamentodo Poder Executivo federal.A citada mensagem de encaminhamento à Presidente da República21�pelos ministros da CGu, AGu e Justiça cita expressamente a norma brasilei-ra de defesa concorrencial como inspiração, mas na época estava em vigora , substituída em 2011 pela lei 12.529.
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Interessante tema para debate seria, dessa feita, a reflexão sobre a cele-22�bração conjunta de Acordo de leniência, celebrado pela Empresa com o órgãoresponsável no ente, com Acordo de Delação Premiada, celebrado pelos indi-víduos envolvidos com o ministério Público com atribuição para o caso.Art. 22.  Fica criado no âmbito do Poder Executivo federal o Cadas-23�tro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, que reunirá e dará publicidade àssanções aplicadas pelos órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, legis-lativo e Judiciário de todas as esferas de governo com base nesta lei.Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração24�poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminis-tração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçãoou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade queaplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressar-cir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo dasanção aplicada com base no inciso anterior.
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UMA PROPOSTA DE MODELO ORGANIZACIONAL PARA
OCONTROLE INTERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Sandra Lúcia Fernandes Marinho

1 INTRODUÇÃOSerá que as estruturas organizacionais concebidas para desem-penhar a função de controle interno da administração estadual sãoas mais adequadas em termos de eficiência, eficácia e efetividade?É possível mensurar com clareza e transparência os resultadosadvindos da atuação do controle interno paulista? Qual é a visibi-lidade interna e externa deste controle? Quem é quem na função decontrole interno no Estado de São Paulo? Quanto se gasta na fun-ção de controle interno? Como ter mais eficiência profissional noexercício da atividade de controle? Para responder a estas perguntas o presente artigo parte do pres-suposto que as respostas estão diretamente relacionadas com aforma pela qual o controle interno está organizado no Estado de SãoPaulo e como os agentes públicos envolvidos no exercício da funçãode controle se relacionam para o alcance do objetivo comum.A partir de uma análise histórica das estruturas prevalecentesnos últimos anos, que sustentam as organizações responsáveis pelocontrole interno no Estado de São Paulo, e, ainda, com base na teo-ria da gestão pública orientada para resultados, o presente artigopretende propor um modelo de organização capaz de desempenharas atividades de controle com mais autonomia, eficiência e efetivi-dade e capaz de promover a cultura do compromisso com o público,privilegiando a transparência e a accountabillity nas demais orga-nizações públicas do Poder Executivo Estadual.Em 2005, a Corregedoria Geral da Administração (CGA) iniciouum movimento em prol da criação de um sistema unificado e inte-grado de controladoria estadual que vem se robustecendo. O Decreton. 57.500/20111 instituiu o Sistema Estadual de Controladoria ecolocou a CGA como o núcleo coordenador deste sistema. Este fatocertamente reforçou ainda mais a expectativa, iniciada em 2005, deque a CGA lideraria a transformação da própria gestão pública, ini-ciada durante a gestão governamental de 2004-2007. Tal expectativa

GVlaw

163



se deu, em grande parte, pela concessão do “poder” de monitorar,verificar e cobrar os resultados da administração e fiscalizar a trans-parência da gestão, dois pressupostos do modelo gerencial.Na realidade até os dias atuais parece haver uma consciênciainterna do corpo burocrático das instituições públicas da necessida-de de mudança no modus operandi para permitir a gestão por resulta-dos. No entanto não se sabe exatamente como fazê-lo. E aqueles queo sabem, por dominar as técnicas de planejar, monitorar e avaliar,não contam com o entendimento e o apoio dos agentes políticos,situados no núcleo estratégico do governo, responsável pela tomadade decisão e aprovação das políticas públicas.Acredita-se que seja por esta razão que se percebe uma esperan-ça na atuação dos órgãos de controle. São estes órgãos que por forçada ação fiscalizadora e correcional dos atos praticados pelos agen-tes públicos terminam por influenciar diretamente a mudança dacultura ainda dominante, contrária aos princípios preconizados nomodelo gerencial de gestão pública.Sem entrar no mérito ou na realidade dessa percepção é patenteque a função de controle, não obstante os avanços já realizados, pre-cisa prosseguir com o seu processo evolutivo e isto inclui a revisãodas estruturas das organizações de controle, dos processos de con-trole e correição e das relações institucionais.Em suma, o presente artigo visa, a partir das premissas já con-sagradas da gestão pública contemporânea - , à proposição de ummodelo organizacional e gerencial para o atual Sistema Estadual deControladoria. Nesta proposta a Corregedoria Geral da Adminis-tração do Estado de São Paulo desponta como coordenadora doprocesso de mudança. Também busca contemplar formas inova-doras de integração entre os diversos organismos públicos a partirde uma nova visão da função de controle como instrumento pro-pulsor das boas práticas no seio da administração pública esta-dual, com prioridade no alcance dos melhores resultados para asociedade, com a aplicação eficiente dos recursos públicos, trans-parência, honradez e compromisso com a prestação de serviçospúblicos de qualidade. 
2 DESENVOLVIMENTO Primeiramente, convém destacar a base legal do controle interno
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no Estado de São Paulo, em especial aquela inscrita nos textosconstitucionais.Deste modo, os artigos 74 e 75 da Constituição Federal de19882, disciplinam o controle interno, conforme segue: 
Art. 74. Os Poderes legislativo, Executivo e Judiciário man-terão, de forma integrada, sistema de controle interno coma finalidade de:I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano pluria-nual, a execução dos programas de governo e dos orçamentosda união;II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto àeficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira epatrimonial nos órgãos e entidades da administração federal,bem como da aplicação de recursos públicos por entidades dedireito privado;III - exercer o controle das operações de crédito, avais egarantias, bem como dos direitos e haveres da união;IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão ins-titucional.§ 1º - Os responsáveis pelo controle interno, ao tomaremconhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade,dela darão ciência ao Tribunal de Contas da união, sob penade responsabilidade solidária.§ 2º - Qualquer cidadão, partido político, associação ou sin-dicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irre-gularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contasda união.Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, noque couber, à organização, composição e fiscalização dos Tri-bunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem comodos Tribunais e Conselhos de Contas dos municípios.Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobreos Tribunais de Contas respectivos, que serão integradospor sete Conselheiros.Ante a análise da Constituição Paulista de 19893, destaca-se oart. 35 e seu §1º: 
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Art.35. Os Poderes legislativo, Executivo e Judiciário mante-rão, de forma integrada, sistema de controle interno com afinalidade de:I.  avaliar o cumprimento das metas previstas no plano pluria-nual, a execução dos programas de governo e dos orçamentosdo Estado;II. comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficá-cia e eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonialnos órgãos e entidades da administração estadual, bem como daaplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;III. exercer o controle sobre o deferimento de vantagens e aforma de calcular qualquer parcela integrante do subsídio,vencimento ou salário de seus membros ou servidores;IV. exercer o controle das operações de crédito, avais e garan-tias, bem como dos direitos e haveres do Estado;V. apoiar o controle externo, no exercício de sua missão ins-titucional.§ 1º. Os responsáveis pelo controle interno, ao tomaremconhecimento de qualquer irregularidade, ilegalidade ou ofen-sa aos princípios do art. 37 da Constituição Federal, dela darãociência ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responsa-bilidade solidária.”Outro dispositivo da Carta Paulista fundamental para a com-preensão da abrangência do controle interno é o art. 32:
Artigo 32 - A fiscalização contábil, financeira, orçamentária,operacional e patrimonial do Estado, das entidades da admi-nistração direta e indireta e das fundações instituídas ou man-tidas pelo Poder Público, quanto à legalidade, legitimidade,economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de recei-tas, será exercida pela Assembléia legislativa, mediante con-trole externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. Parágrafo único - Prestará contas qualquer pessoa física oujurídica, de direito público ou de direito privado, que utilize,arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiro, bens e valo-res públicos ou pelos quais o Estado responda, ou que, emnome deste, assuma obrigações de natureza pecuniária.
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Interessante como nos artigos 74 e 75 da CF e 35 da Constitui-ção Paulista, está em evidência a avaliação de metas e resultadosquanto à eficiência e eficácia financeira e patrimonial da gestãoorçamentária além da aplicação de recursos públicos por parte dasentidades privadas.Ora, quando se fala em avaliação de resultados em qualquer nívelda gestão, quer seja sob o aspecto da eficiência ou eficácia é neces-sário saber o quê e o quanto foi realizado. Para isto é necessário oplanejamento prévio da ação governamental com o estabelecimen-to e o cumprimento de metas, o que leva a pressupor que os textosconstitucionais já contemplavam o embrião de um modelo de gestãopública focada nos resultados e naturalmente o seu controle se dariatambém no resultado aferido no bojo de cada ação e de cada proje-to desenvolvido pelos órgãos da administração. Destaca-se ainda, a menção ao Plano Plurianual nos dois man-damentos, instrumento de planejamento da ação governamentalque fixa os programas, ações, incluindo os projetos de investimen-tos para o período de quatro anos, nos termos do art. 165 daConstituição da República e 174, § 1, da Constituição do Estado deSão Paulo.Observa-se na prática, no entanto, que a Administração Públicaainda se ressente de enorme dificuldade para planejar e prestar con-tas por resultados. Assim, o controle em todas as instâncias (interno,externo e social) é prejudicado visto que as “metas” e “resultados”divulgados pelos órgãos e entidades da Administração Pública sãoquestionáveis, com raras exceções encontradas em alguns programase projetos, cuja definição e quantificação são mais concretas e, por-tanto, mais simples de monitorar durante o processo de sua execução. Pode-se citar como exemplo o programa de merenda escolar eos atendimentos efetuados na área da saúde onde há uma políticabem definida com indicadores nacionais estabelecidos no âmbitodo Sistema Único de Saúde – (SuS) como, controle da mortalidadeinfantil, atendimento a gestantes, controle de doenças transmissí-veis, entre outros.mesmo em projetos que demandam grandes investimentos, osresultados periódicos não são suficientemente claros para permitirum acompanhamento apropriado pelas áreas de controle. Assim,indaga-se: será que o simples fato dos órgãos e entidades públicas
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não observarem os dispositivos constitucionais e elaborarem umplano plurianual pouco transparente quanto aos resultados pre-tendidos e com uma prestação de contas ausente de resultados tra-duzíveis em benefícios para a sociedade, melhoria da capacidadeinstalada ou ampliação dos serviços, não seria o suficiente para aimposição de algum tipo de advertência ou correição por parte dosórgãos de controle?Certamente na hipótese simplista do controle sob o aspecto pura-mente legalista que predominou no modelo burocrático, sim. Nestaperspectiva quase toda a Administração estaria descumprindo aspremissas constitucionais e seria punida, o que certamente seriauma insanidade. É preciso levar em conta que as organizações neces-sitam de um tempo para maturar os novos parâmetros e sedimentara nova cultura. Importante esclarecer que as mudanças não decorreram somen-te dos textos constitucionais, mas também de outros diplomaslegais complementares, entre eles, cita-se como exemplo, a lei deResponsabilidade Fiscal4e outros textos regulatórios. A lei Estadual n. 10.320/685, ainda em vigor, estabelece em seuart. 13 que o controle interno está dividido em controle administra-tivo e controle contábil. O controle administrativo deve ser efetuadopelas unidades administrativas dos órgãos da administração sobrea execução financeira e orçamentária e dos bens patrimoniais sobsua guarda. O controle contábil é exercido pela Contadoria Geral doEstado (CGE) que se dividia pelas diversas seccionais, responsáveispelo registro dos fatos ligados a administração financeira, orçamen-tária, patrimonial e industrial, de modo evidenciar os resultados dagestão dos órgãos da administração direta, os quais seguiam o planode contas fixado pela CGE.Essa estrutura do controle interno central foi alterada conside-ravelmente com advento do Sistema Integrado de AdministraçãoFinanceira para Estados e municípios (SIAFEm-SP). Tal sistema foiadquirido da empresa estatal federal SERPRO – Serviço Federal deProcessamento de Dados, desenvolvido a partir das mesmas basesdo Sistema Integrado de Administração Financeira da união (SIAFI)e vendido para Estados e municípios.O referido sistema revolucionou a execução orçamentária efinanceira da despesa e a respectiva contabilização, com a geração de
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balancetes, demonstrativos patrimoniais e o balanço do Estado apartir das informações integradas de execução da despesa (empe-nho, liquidação e pagamento) e o registro da receita arrecadada emtempo real. Com isto, a forma de controle deixou de ser meramentecontábil, com reflexos na mudança da estrutura do controle internodo Poder Executivo. Note-se que antes de 1996 a função centralizada de controleinterno era realizada pela Contadoria Geral do Estado e peloDepartamento de Controle Interno (AuDI), ambos da Secretariada Fazenda (SEFAZ), sendo que o AuDI, além da verificação da exe-cução da despesa com base na contabilidade, realizava a verifica-ção quanto à observância legal e de procedimentos no que tange àslicitações, contratos e prestação de contas.No esforço de se trazer uma nova visão e atuação ao controle, oDecreto n. 41.312/966 cria na estrutura da SEFAZ a CoordenadoriaEstadual de Controle Interno, subdividida em duas áreas específi-cas em nível de departamento técnico, uma de auditoria propria-mente dita, com novas atribuições, que passaram a incluir oacompanhamento do Plano Plurianual e avaliação da ação governa-mental e outra dedicada ao controle das entidades da administra-ção descentralizada, que anteriormente era efetuado por umacoordenadoria específica.Essa estrutura foi desmontada no início de 2004, com o Decreton. 48.471/04, que passou a subordinar que passou a subordinar oDepartamento de Controle Interno, cuja denominação foi alteradapara Departamento de Controle e Avaliação, à Chefia de Gabinete daSecretaria da Fazenda, com todas as suas atribuições, contrariandoas expectativas de fortalecimento do controle interno. Órgão imi-nentemente técnico, passou a ter suas prioridades concorrendocom a pauta de tantas outras de ordem administrativa, burocráti-ca e política, típicas de gabinete de secretário, em prejuízo do con-trole interno.Essa medida deixou claro que a função de controle interno nãofoi priorizada e consistiu em um retrocesso do ponto de vista dagestão e organização. O forte investimento em capacitação e quali-ficação profissional realizado nos quatro anos anteriores ao decre-to com recursos provenientes de projeto de fortalecimento daadministração financeira dos Estados e financiamento do Banco
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Interamericano de Investimentos (BID) pouco repercutiu para oavanço do controle interno, que limitado pela estrutura organiza-cional não encontrou (e continua não encontrando) ambiente eoportunidades propícios para o seu avanço. De outra parte, o controle interno difuso continua sendo exerci-do de forma intuitiva e decorrente da imposição legal, em algunscasos, por diversas unidades da administração estadual, sem muitaconsciência de quando fazer esse controle. A par desta quase apa-tia do controle difuso, percebe-se a falta de capacitação profissio-nal e de responsabilização do agente público sobre aquilo que lhecompete fazer, na contramão da tão aclamada accountabilitty. Nãose deve desprezar que além do despreparo dos servidores públicospara o exercício da função de controle existe a escassez desses pro-fissionais nas organizações públicas.Vale aqui ressaltar que contrariamente ao atual modelo de ges-tão que preconiza a terceirização dos serviços não típicos de Esta-do e a parceria com o setor privado, dentre outras premissas, osgovernos se esqueceram de, ao longo dos últimos anos, prepararservidores para a função de controle na ponta das estruturas. Daí acarência que se tem hoje, não apenas no Estado de São Paulo, depessoal capacitado para monitorar, acompanhar e avaliar os servi-ços prestados pelos particulares, bem como, para denunciar asanomalias e providenciar as devidas sanções, conforme a situação.Não resta dúvida de que qualquer proposta de evolução do sistemade controle interno deve contemplar a formação e a qualificação deagentes públicos para a regulação e avaliação dos resultados entre-gues pelo privado para o setor público.Do outro lado da moeda do controle está a correição que é a ati-vidade de apuração de irregularidades praticadas por agentespúblicos e no caso do Estado de São Paulo, nos termos da legislaçãovigente, propor as medidas punitivas e/ou encaminhar ao ministé-rio Público, à Polícia Civil e demais órgãos e/ou instâncias paraoutros encaminhamentos de ordem jurídica ou repressiva.No Estado de são Paulo, por meio da lei n. 6.055/617, artigo 61,foi instituído o Serviço de Correição Administrativa, que previaque tal Serviço fosse constituído de funcionários efetivos, de ili-bada reputação moral e funcional, designados com ou sem prejuí-zo de outras funções, os quais seriam remunerados com gratificação
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calculada com base na lei 5.468/1960. Posteriormente passou achamar-se Serviço Geral de Correição Administrativa e Correge-doria Geral da Administração (CGA).No bojo da reforma administrativa de 2007, no Decreto n.51.991/078, a CGA continuou a fazer parte da estrutura organizacio-nal da Casa Civil, antes Secretaria de Governo e Gestão Estratégica.Desde então, a necessidade de se ter uma organização que passas-se a coordenar um sistema mais amplo de controle e assumisse ocompromisso de coordenar o processo que levasse a tal objetivo,acarretou novas atribuições à Corregedoria Geral da Administra-ção, que nos termos do Decreto n. 54.424, que a reorganizou, man-tendo-a na estrutura administrativa da Casa Civil, com vinculaçãodireta ao Governador do Estado (art.1º). um dos enunciados desse decreto que apontava para a novaexpectativa a respeito da CGA está expresso no inciso II, do art. 6ºque dispõe sobre as atribuições do órgão, por meio de suas unida-des: “VII - propor medidas e coordenar projetos visando à integra-ção de sistemas de informações, no âmbito da AdministraçãoEstadual, para fins de controle[...]” Parece pouco, mas em função desta nova determinante, a CGAdeu os primeiros passos para o Sistema Estadual de Controladoria,instituído mais tarde no Decreto n. 57.500/11. Não será detalhada a repercussão deste marco legal que seexpandiu e se concretizou em diversos projetos e novas ações, osquais, em grande parte, foram e continuam sendo desenvolvidosem conjunto com diversos órgãos da Administração Estadual,incluindo o Departamento de Controle Avaliação (DCA), da Secre-taria da Fazenda e até mesmo em parceria com entidades fora daesfera do Executivo. Os resultados dessas iniciativas são concretos e comprovam aefetividade obtida a partir de trabalhos realizados por formas deorganização que lembram as estruturas flexíveis de uma estruturamatricial9. Para citar alguns exemplos, o Portal da TransparênciaEstadual, o Cadastro Estadual de Entidades, o Programa Transpa-rência Paulista (Decreto n. 59.101/13). Foram concebidos e desen-volvidos pela a união de esforços de outras organizações do Estado,no âmbito de suas atribuições e competências, coordenadas pelaCGA, todos unidos para o alcance de um objetivo comum. Outras
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ações de sucesso se observam quando o presidente da CGA destacacorregedores e técnicos dos diversos departamentos que se incum-bem de um determinado procedimento correcional, instauradopara apurar irregularidades e cujo trabalho exige expertises e habi-lidades diferentes e específicas. Para o desenvolvimento das ativi-dades, o pessoal escalado, apesar das outras tarefas e processossob a sua responsabilidade, motivado pelo objetivo comum, sereúne, define estratégias, realiza diligências e oitivas e elabora osrelatórios, tudo em conjunto. Entretanto, não obstante às inovações, como a criação da Ouvi-doria Geral, da Controladoria Geral e de colegiados importantes,como o Conselho de Transparência da Administração Pública e aComissão de Ética, além das novas atribuições conferidas à CGA,pelo Decreto n. 57.500/11, percebe-se ainda uma fragilidade des-sas estruturas, quais sejam: o fato da cultura ainda extremamenteburocrática e ainda muito mais focada nos meios do que nos resul-tados, o excesso de “departamentalismo” e o corporativismo, prin-cipalmente de algumas instâncias consideradas “intocáveis” noque respeita a manutenção dos seus “feudos” internos, os quaisdificultam a ação conjunta para o fortalecimento do controle inter-no na Administração Pública como um todo. Para alcançar o objetivo deste artigo e propor uma modelagemde estrutura organizacional para a CGA, levou-se em conta que osistema centralizado de controladoria é uma realidade e não apenasum modismo, a mercê dos ventos das próximas gestões, devido aoutros fatores decorrentes de mandamentos legais em nível nacio-nal, principalmente a lei de Acesso à Informação (lei n. 12.527/11)e a lei Anticorrupção (lei n. 12.846/13) e da própria sociedade quecada vez se mais vem exercendo o seu papel de controle social dagestão pública.Assim, o controle interno deve se desenvolver de modo a contem-plar instrumentos de avaliação do desempenho institucional, a incen-tivar a boa gestão e resultados satisfatórios, incluindo a eficiência eefetividade na aplicação dos recursos públicos e a prevenir e comba-ter a corrupção.Importante ressaltar que o controle difuso, aquele exercido nointerior das organizações, no modelo proposto é fortalecido pelocontrole central na proposta deste trabalho.
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Para a formulação da proposição, objeto deste artigo, lançou-semão do Guia de modelagem de Estruturas Organizacionais, elabora-do pelos especialistas, Humberto Falcão martins e Caio marins, combase num trabalho que realizaram a pedido da então Subsecretariade Gestão e Recursos Humanos em 2005/2006.A premissa básica é a manutenção do Sistema Estadual de Con-troladoria, considerado, como já abordado anteriormente umavanço, e a partir deste, reestruturar o órgão coordenador do pro-cesso de controle interno que é a Corregedoria Geral da Adminis-tração. Outro pressuposto é que o controle não é um fim em simesmo, mas um instrumento para o aperfeiçoamento da adminis-tração e para a busca de eficiência e efetividade.De imediato, a CGA precisa de autonomia administrativa paracumprir o seu papel neste contexto. Para tanto, deverá contar comestrutura própria e ser elevada ao status de órgão da administraçãodireta no mesmo patamar de secretaria de estado, subordinadodiretamente ao governador, contando com recursos orçamentáriosdistribuídos entre as suas unidades orçamentárias. Outro limitador que se verifica atualmente para efetividade docontrole interno paulista é a situação organizacional do Departa-mento de Controle e Avaliação, de estar subordinado diretamenteao chefe de Gabinete da Secretaria da Fazenda, como já citado ante-riormente, cujas atribuições estabelecidas no Decreto n. 41.312/96congregam efetivamente aquelas relativas a um órgão de controlecentral, devendo, portanto, ser exercidas com autonomia e dentrode uma política de controle:
Art. 11[...]IV - controlar os resultados das entidades da AdministraçãoIndireta no tocante aos seus atos operacionais, a rentabilida-de econômica de seus bens e serviços e a sua situação econô-mico-financeira;V - efetuar, diária e mensalmente, a conformidade contábil combase na legislação vigente, de modo a evidenciar a legalidadedos atos de gestão; VI - comprovar a legalidade e legitimidade, bem como avaliaros resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia dagestão orçamentária, financeira, de pessoal e patrimonial, nas
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unidades da Administração Direta e Indireta do Estado; VII - examinar as despesas, verificando a compatibilidade desua destinação com as necessidades de programas ou ativida-des devidamente autorizados e se a sua realização atende asnormas legais e regulamentares; VIII - examinar os bens patrimoniais, verificando se estão sendoadequadamente protegidos e utilizados e se a sua existência cor-responde aos respectivos registros; IX - examinar e analisar a legalidade e a legitimidade dos siste-mas e métodos, dos resultados relativos à gestão econômico-financeira e à administração de contratos, material e serviços,patrimonial, de pessoal e de transportes internos motorizados; X - auditar vencimentos, salários e benefícios dos servidores eempregados da Administração Direta e Indireta do Estado.”  Tais atribuições passariam a fazer parte da estrutura da CGA emnível de coordenadoria. Por outro lado, as atuais competências relativas às atividadesde correição também seriam alçadas ao nível de coordenadoria nãosendo objeto do presente trabalho o detalhamento das mesmas.Os esquemas abaixo têm o fito de demonstrar o modelo de estru-tura organizacional ora proposto para a CGA no âmbito do SistemaEstadual de Controladoria. 

CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

174



FIGURA 1 – ESTRuTuRA DA ORGANIZAçãO DO SISTEmA ESTADuAl DE CONTROlADORIA

Concentra-se a proposta nas duas unidades de coordenação geral:a de Controle Interno a qual concentra todas as atribuições afetas aoatual Departamento de Controle e Avaliação (DCA), da Secretaria daFazenda, além de outras competências que incluem a promoção ecapacitação do controle interno difuso, independentemente de exis-tir ou não estruturas fixas nas demais organizações para o exercíciodesse controle; a de Correição Geral que agrega as atuais funções decorreição atribuídas a CGA pelo Decreto n. 57.500/11 e outras quepoderão advir da reestruturação.Observe-se ainda que as atuais Setoriais da CGA e os CentrosRegionais de Controle e Avaliação do DCA fariam parte da estrutura
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da Coordenação Geral de Controle Interno, sendo que as primeiraspassariam a ter outras atribuições e competências não mais de cor-reição e sim de controle interno, direcionadas às Secretarias degrande porte, que movimentam grande volume de recursos e cujosresultados impactam diretamente na população e com capilarida-de em todo o Estado. Pode-se citar como exemplos de órgãos quepossuem esses atributos, as Secretarias de Educação, da Saúde, daSegurança Pública e dos Transportes metropolitanos, por contadas estatais, mETRÔ e CPTm.As duas coordenações deverão trabalhar de forma harmônica eintegrada, bem como as suas subestruturas deverão ser concebi-das para funcionar do mesmo modo.Por sua vez, o controle interno deve evoluir para a “auditoria” deresultados da Administração e a correição geral, não obstante osaspectos legais deve também dedicar-se à verificação quanto à obser-vância ao princípio da eficiência em todas as etapas de uma progra-mação, ou seja, desde a escolha da contratação até a entrega do quefora programado à sociedade ou à própria máquina estatal, traduzi-dos em melhoria e efetividade na prestação dos serviços.Considerando a constatação sintetizada no início deste traba-lho, no que tange ao fato do Plano Plurianual ainda estar longe deser um documento fiel de previsão e programação das ações dosórgãos e entidades públicos estaduais, é preciso retomar a discus-são e se movimentar para que o PPA venha refletir de fato o planoestratégico de toda a Administração Estadual e como todo o planoser factível de acompanhamento e avaliação.Não se pretende de forma alguma, transferir ao controle a incum-bência de acompanhar e monitorar corriqueiramente as metas cum-pridas pelos órgãos, de competência da Secretaria de Planejamento,por meio do Sistema de monitoramento de Programas e ações doPPA – SImPA, e sim, considerar esses resultados para efeito de apu-ração de eficiência e efetividade da contratação de um serviço, ou deuma obra, por exemplo.Resultante da utilização do SImPA como fonte de avaliação numprocesso de auditoria e/ou correição com a devida recomendação aoórgão responsável, a CGA estará contribuindo para a formação dacultura de resultado no seio das organizações públicas estaduais. Asquais deverão, como reflexo dessa nova postura do órgão de controle,
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atentar para a “responsabilização” e a prestação de contas dessesresultados (accountabillity). Este processo certamente exigirá arevisão da metodologia de elaboração do PPA, dos orçamentos etambém de todo o processo de execução, os quais incluem as licita-ções e contratações, além da execução orçamentária da despesa. Na verdade, não há necessidade de novos institutos legais parapromover a mudança que se espera, mas de mudanças do modus
operandi, decorrente da conscientização dos agentes públicos e damudança de cultura. E para tanto, a nova CGA no contexto do Siste-ma Estadual de Controladoria pode ajudar a promover.Voltando à estrutura propriamente dita, e como já mencionado,não se entrará no mérito e nem será proposto o detalhamento dassubestruturas das duas coordenações. Entretanto, a despeito damelhor organização para o desempenho das atividades própriasadvindas das atribuições e competências, que a rigor seriam manti-das, é fundamental que o texto legal que formalizará o novo modeloorganizacional, preveja e discipline a realização de ações conjuntas“inter” e “intra” departamentais da CGA para o alcance de resulta-dos comuns.
CONSIDERAÇÕES FINAISPara tanto se propõe que a CGA passe a atuar em alguns pro-cessos específicos e que exigem a união de esforços e diferentesexpertises num formato inspirado na metodologia matricial suge-rida por marini e martins10 para responder à necessidade da gestãopública contemporânea fundamentada na gestão por resultado.Adaptado à CGA, o modelo pretende assegurar que o formato dasua estrutura organizacional seja mais congruente com a priorida-de e impacto de cada caso a ser apurado. Tal prioridade será estabe-lecida pelo Presidente da CGA ou o pelo Governador.Assim, como já dito anteriormente, o modelo poderá ser aplica-do entre as Coordenações e intradepartamentos de uma das Coor-denações, dependendo do processo em foco.
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FIGURA 2 – mODElO DE COORDENAçãO

Planejar a ação de controle passa a ser essencial no âmbito danova CGA que deverá estabelecer um plano de ação anual com metasde eficiência, eficácia e efetividade da sua atuação, fixadas para assuas unidades e principalmente para as ações que deverão serdesempenhadas em conjunto como foco no resultado comum. Importante frisar que esse modelo também pode ser aplicadopara o trabalho integrado no formato da figura 2, incluindo a par-ticipação de outros órgãos da Administração Pública Estadual oufora dela e de outros órgãos de controle externo, por exemplo, oTribunal de Contas do Estado. 
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uma realidade a ser considerada e enfrentada é a capacitação equalificação profissional dos servidores que atuarão na nova CGA.Por outro, leva-se em conta a enorme complexidade dos assuntosafetos à Administração Pública e suas variadas abordagens, asquais demandam conhecimento e especialização em áreas diversasé recomendável que o corpo de auditores, corregedores e demaistécnicos que prestará serviços no órgão seja composto de especia-listas os quais devem ser aproveitados de acordo com as suas habi-lidades e competências, ou seja, a alocação da força de trabalhodeverá ser efetuada observando-se os critérios da gestão de pessoaspor competências.Não se tratou neste artigo da remuneração e nem da forma decontratação dos recursos humanos, tema cuja complexidade depen-de de outras abordagens que não são o foco do trabalho em questão.No entanto, parece interessante manter a possibilidade de desloca-mento de agentes públicos para a prestarem serviço na CGA, princi-palmente em se tratando de ações de execução compartilhada, nosmoldes exemplificados nos esquemas anteriores para o alcance deum objetivo comum.Finalmente, cumpre considerar que a sugestão de organizaçãopara a CGA no contexto do Sistema Estadual de Controladoria,poderá contribuir para o avanço da gestão por resultado, e, porconseguinte, para a maior transparência e fortalecimento do con-trole social, mas precisará de forte investimento em capacitação ede trabalho integrado com as Secretarias de Planejamento, Fazen-da e Gestão Pública, que são os órgãos centrais de planejamento,orçamento, finanças, gestão e de recursos humanos do Estado.
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